
1 ' OBJETO: A Contratação de empresa espec ializadana área da tecnorogla da inrol-rnação, visando àlocação de Licença ãe direito de Uso de Softwaretotalmente wEB, versão em apricativo App para
consultas pÚblicas compatível com Anffoid e lOS,incluindo manutenção, suporte tÉcnico eequlpamentos em comodato, ,para atender asnecessidades da Câmara Mgricipá de Pedrinlrai, nãã
condiçÕes estabelecidas no .$FJmo de Referência. .
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR
PREsraÇÃo on srRvrÇos
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OBJETTVO DO PRESENTE DOCUMENTO

Caracterizar, através do Estudo Técnico Preliminar (ETP), determinada necessidade, descrevendo as

análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais

características, dando base ao anteprojeto, ao tármo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

1. INFORMAÇÔEs GERATS

1.1 TDENTTFTCAÇÃO DO PROCESSO

PROCESSO N'01/2024

CÂUAnl. MUNICIPAL DE PEDRINHAS

OBJETO: A Contratação de empresa especializada na área da

tecnologia da informaçâo, visando à Iocação de Licença de direito de Uso

de Softüare totalmentá Weg, versão em aplicativo APP para consultas
púUlüá" compatível com Android e lOS, incluindo manutenção, suportg
iécnico e equipamentos em comodat6, para atender as nêcessidades da

Câmara MuniciPal de Pedrinhas

I.2 EQUIPE DE PLANEJAMENTO

coMlssÃo DE LICITAÇÃO

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

As prestações de sewiços são indispensáveis à operacionalizaçáo e não intemrpção das

atividades da Adminisíração Câmara Municipal, haja vista que são servigos amplamente

utilizados no Poder Legislativo. Trata-se de serviços muito relevante para o apoio das

atividades administrativas do Legislativo. Logo, a aquisição do OBJETO EXPOSTO

NESTE ESTUDO, faz-se n.r.íráriu para ãtender às necessidades da CÂNARRR

MUNICIPAL DE PEDRINHAS.
Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, a

cÃúú vale-se dos instrumentos legais para aquisição de seus bens e serviços'

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

06 - CENIRO - CEP. 49s50-00u -
}NPJ. s2.7 45.846/0001 -47

TRAYESSA ALVARO DE
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ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

A prestação de serviços enquadram-se na classificação de serviços comuns. Os

serviços a serem adquiridos se enquadram como comun§, pois os padrões de

desempenho e quatiãade podem ser objetivamente deÍinidos, por meio de

especificações usuais de mercado.
As prestações de serviços objeto deste ETP devem ser fornecidos imediatamente da

notiÍicaçaô do empenho ao fomecedor, no endereço indicado no Edital, dentro da

padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de

desempenho da Câmara..
Por se tralx de prestação de serviços o presente processo será realizado por meio de

SISTEMA DE REGISTRO DE PBEÇOS, constituindo obrigação definitiva de aquisição

dos serviços em seutotal.
A existência de preços registrados não obrigaaCàmarua firmar as contratações que deles

poderão advir, facultando-se a realizaçáo de licitação específica 1ar? a contratação

pretendida, sendo assegwada ao beneficiário do regisfo a preferência de fornecimento em

igualdade de condições.
O licitant deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental.

4. DAS DSPECIFICAÇÔES E LEVAMENTAMENTO QUANTITATWO

As especificações expostas na tabela abaixo, são derivadas de levantamentos realizados

pelo setor responsávei da Câmara Municipal via sistema digital emitem suas necessidades,

ôonforme doôumentos em anexo. Todos os produtos e/ou serviços aqui definidos seguem

o padrão Administração Pública, Os itens descritos neste documento, bem como, seus

quantitativos, equivalem a CONSOLIDAÇÃO de todos os pedidos formulados pelas áreas

demandantes.

QUANT DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS

UNID VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

t2

Contratação de empresa

especializada na itrea de

tecnologia da informação ,

visando a locação de licença de
direito de uso de Software
totalmente WEB, versão em
aplicativo APP para consultas
públicas compatível com
Android e IOS, incluindo
manutenção, suporte técnioo e
eouioamerúos em comodato Mês 8.580.00 102.960.00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

VARO DE FREIT, FONE (7e) 1784 0U 998935292

cN PJ. 32.7 45.846/0001'47
E- M Al L: c am arave read ore s pe d ri nh as@h otm ai l. co m
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ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Para efeito do presente ESTUDO TECNICO PRELIMINAR, inicialmente, se verificou

que no tocante ào objeto em questão, não há alternativas diversas paraalcance da solução

almejada. Trata-se da AQUISIÇÃO de fornecimento prestação de serviço comum da

Administração Pública, restando apenas um levantamento financeiro de seu real custo para

posterior análise da autoridade superior.

Os serviços objeto da aquisição estão dentro da padronuação segúda pelo órgão e para

sua obtenção, éxistem muitos fornecedores existentes no mercado nacional, que oferecem

estes serviços dentro das especificações solicitadas.

O Pregão Presencial tipo Registro de Preço foi a modalidade selecionada como a mais

viável, tendo em visti atender necessidades contínuas recorrentes, durante o prazo de

vigência da ata, sem implicar em obrigatoriedade de contratação. Os serviços

clãssificados como comuns possuem padrões de qualidado que podem ser objetivamente

definidos pelo Edital, por meio de especificações recoúecidas e usuais no rnercado.

A Pesquisa de Preços para estimativa do valor unitario máximo a ser aceito na licitação

tem poi base um Mapa de Preços elaborado com base na Instrução Normativa SEGES no

65. ãe 07 de julho de 2021, que dispõe sobre os procedimentos administrativos paÍa a

iealizaçáo de pesquisa de preços paraa aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, no ârnbito da administração pública federal, autarquia e fundacional e que podem e

devem ser utilizadas, também, no âmbito rnunicipal-

Nesse entendimento e com vista a obtenção dos preços que condigam com a realidade do

ÂNagtrO DA ADMINISTRAÇÃO pusLICA, após consolidação do interesse da

CÂUene MLINICIPAL, se buscou junto ao BANCO DE PREÇOS o estimado para o

serviço a fim de termos uma noção do real custo de tudo que, possivehnente, se necessitará

adquirir para o desenvolvimento dos trabalhos precípuos da Administração da Câmara.

Em fim, havendo o levantamento de custo totalmente realizado e, verificando-se estar

esse levantamento financeiro dentro do VALOR previsto no DOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃ\O DE D;FMANDA que deu origem ao presente estudo, se conclui SER

A SOLUÇÃO iuaIS VIAVEL para o problema exposto em DFD AQUELA QUE SE

CAIL{CTERIZA PELA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS PARA
FORNECIMENTO, utilizando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução para eventua| FORNECIMENTO DE prestação tle serviços, que são usados

para as atiüdades administrativas enire outras do PODERLEGISLATIVO MLTNICIPAL,

se dará através de Registro de Preço, corn validade de 02 (DOIS) me§es, comprando a

administração a quantidade necessária para atender às suas demandas.

ALVARO DE ou 998935292

cN PJ. 32.7 45. 846/0001 -47
E - M Al L: c am arav e re a d o re s p e d ri n h as@h otm ai l. c o m



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

7. DOS PRODUTOS A SEREM REGISTRADOS EM PROCESSO

000p 04

ITE,M
DESCRTÇÃo »o

PRODT}TO
UNII) QUT unrrÁnro TOTAL

01

Contratação de emPresa

especializada na área de

tecnologia da infonnação ,

visando a locação de licença
de direito de uso de

Software totalmente WEB,
versão em aplicativo APP

para consultas públicas

compatível com Android e

IOS, incluindo manutenção,
suporte técnico e

equioamentos em comodato

Mês t2 8.580,00 102.960,00

8. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação é de R$ 102.960,00 (cento e dois mil e novecentos e

sessentas). Considerando os termos da IN n' 6512021 (SEGES), foi utilizado, como

metodo para obtenção do preço estimado por item, a média dos valores obtidos na pesquisa

de preçôs, sobre um conjunto de três preços. Foi utilizada a metodologia da média

aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideração de valores

,^\ inexequíveis, inconsistentes e exóessivamente elevados, para estabelecer um prego de

referência condizente com o praticado no mercado.

9. JUSTTUCATWA PARA PARCELAMENTO

A adjudicação do pREcÃO PRESENCIAL com SISTEMA DE REGISTRO DE
pREbOS sàrá por menor preço global, visto que o objeto não é divisível e não há prejuízo

para o conjunto da soluÇao ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

õconomicarnente viável. Junto ao obieto visa propiciar a ampla participação de licitantes

que, embora não dispoúam de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem

fazê:-locom relaçãoàos serviços, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.

L0. CONTRATAÇÔES CORRELATAS

Não se faz necessáriaarealização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

contratação Pretendida.

cN PJ. 32.7 45. 846/0001'47
E- M At L: c a m arav e re ad ore spe d ri n h as@h otm ai l. co m
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

PRESIDENTE CPL

ü(M* fuagtt,'xer,{ür
MARCELINA DE JESUS SANTOS

SECRETARIA

000005

11. ALINHAMENTO COM O PCA

Essa contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) da CÂUma
MUNICIPAI DE PEDRINHAS .

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Pretende-se contratar os serviços descritos no Edital ao menor preço, com a qualidade e

especificações garantidas, visando atender às necessidades da Câmara, de forma efrcaz e

eficiente.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS

Após a rcalizaçáo desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso

aprovado pela Administração será realizada Licitação através de PREGÃO
PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
A licitação estando homologada e as atas assinadas poderá ser feita a contrataçáo para

aquisição do OBJETO licitados.

14. DECLARAÇÃO DE VTABTLIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A aquisição se mostrou

viável a partir da análise do presente Estudo Técnico Preliminar e de acordo com os

termos pretendidos, como já vem sendo realizadapelo PODER LEGISLATM
MUNICIPAL.

Pedrinhas /SE, em 05 de fevereiro de2024

RESPONSAVEIS

Tl"Ir^, f-a)üúi).'^ eh^"q;dq"
THALIA FERREIRA ALMEIDA

wwd,*P
-cep,$sso.a00_PEDRlNHAs/sEFoNE(79)364B-1784oU99B935292

cN PJ. 32.7 45. 846/0001 -47
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Processo No 01 nA24

ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Pedrinhas/SE, 05 de fevereiro de 2024'

AUTORIZAÇÂO
Em 05/02/2024.

Edilvan dos Reis Santos
Presidente

-senhor Presidente,

1,,,. valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedime.nto administrativo de licitação

na modaridade pregão presenciãi ãoiàtirqnoo a-coniratação de empresa especiarizada na

área da tecnorogia da informaçaã ,isárqo_a ucaçao de Licánça de direito de uso de software

totarmente wEB, versão em apricãfivo App prr".ônrrrtas púoticas compatível com Android e

toS, incluindo manutenção, ,,po,t" lé9i"9. e equipame.ntllem comodato, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de pedrinh"r. ,ãiot de R$ 8'580,00 (oito mil e quinhentos

e oitenta reais ) por mês, senooãJaroi gràoar oe n$i02.960,00 ( cento e dois mire novecentos

e sessenta reais), durante o p"rioOã aã n(doze) me-ses.e s9n§o o pagamento efetuado por

conta de recursos próprios, n" tããõaã 
"oãi"íãsáecificada 

relativa ao exercício de 2024:

UO: 01001 - Câmara Municipalde Pedrinhas

Açáo: 2001 - Administraçao d.a Câmara Municipal

Eremento de Despesa: 33g0.4ô.óô.óo - serviçôs de Tecnorogia da rnformaçáo e comunicação

^- Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000000

Atenciosamente,

-lff.Êttt'MdhiüS
Diretora de Departamento Administrativo

CPF na 073.297.195-01

A Sua Excelência
Edilvan dos Reis Santos
Fôsúente da Câmara Municipal de Pedrinhas - Sergipe

í i$ll-ooo - PEDRINHAS/sEffiãíA ALWRo or rRrlrns, 06 - cENrRo - (

cNPJ. 32.7 45. 846/0001 -47
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ffiío4B-1?u ou ss8e352e2



.,, _iiL. r-
''', .",tr'i7ítirl: :'" '

lrilrlllllrl
I

tiililt. /l\ rl - /
:

j.,.rll,,'l

ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Declaro, para os fins do disposto no lnciso I do Art. 16 da Lei Complementar no. 101 , de
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro da contrataçáo pretendida, sobre a Previsão de Repasse para
o exercício de 2A24, em que ocorrerá a despesa do presente procedimênto licitatório, é
a seguinte:

IC = 1GC X 100 = X%
R0I

tC - índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte de recurso
X - Percentual obtído.

lC = 102.960,00X 100 =4,4%o
2.340.000,00

Pedrinhas, 05 de fevereiro de 2024.

qún*ur- frr*t 
"r- J,.l.r*§ist§

THALIA FERREIRA ALMEIDA '
D ireto ra de D e pa rtam e nto Ad m i n i strativo

CPF no 073.297.195-01

000 0ü?

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATTVA DO |MPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

TRAyESSA ALVARO DE FRE|TAS, 06 - CENTRO - CEP. 49350-OOO - PEDRINHAS/SE FONE (79) s64B-1784 OU 9989s5292
cN PJ. 32. 7 45. 846/0001 - 47

E- M At L : c am ar av e re a d orespednnhas@ h otm a i l - co m
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ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Declaro, para fins do disposto no lnciso ll do Art. 16 da Lei Complementar

no. 101, de 04 de maio de zocio (Lei de Responsabitidade Fiscal), que o aumento da Despesa

decorrente do presente procedimento licitatório tem adequação orçamentária e financeira com a

tei orçamentária Anua'i e é compatível com o Plano Plúrianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Pedrinhas , 05 de fevereiro de 2A24

EDILVAN DOS REIS SANTOS
Presidente da Câmara MuniciPal

iiRo - cee iBsso-loo- PEDRTNHAS/sE
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 - 47
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DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISI.ATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO
0000 0s

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que a PORTARIA N.o 01, de 02 de janeiro de 2024,
designando a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pedrinhas/SE,
responsável pelo processos administrativos de licitação, foi afixada no quadro de avisos desta
Câmara, para conhecimento dos interessados, em conformidade com o disposto no art. 13, inciso
Xll, da Constituiçáo Estadual.

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2A24.

EDILVAN DOS REIS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Pedrinhas

IRAyESSÁ ALVARODEFRETTAS,06-CENTRO-C5P.49350-000-PEDRTNHAS/SE FONE(79)3648-1784OU998935292
cN PJ. 32. 7 45. 846/0001 -47
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,$r§TEIVÍÃ.S POLITEC SISTEMAS E SERYIÇOS LTDA

srsrEMA DE vorAÇÃo al,nrnÔNrcA E PATNEL DE
0r00r 0

voraçÃo

,) ' Si.t"-u de votação eletrônica em plenário podendo ser por celular, tablet,

computador, notebooks etc., onde vereadores consignem seus votos, com exibição do

voto'por vereador e resultado da votação em painel, constando foto, nome e partido de

cada votante, com informação de tempo de fala e quem está utilizando a tribuna (palavra);

b) Deverá poder visualizar a ordem do dia, visualizar proposição (link para abrir a

mesma), pur""J."r, emendas, textos e anexos, não havendo necessidade de documentos

imp.esáos fuapel) para acesso às matérias discutidas na sessão, para isso é necessário que

estejam publicados no sistema do processo legislativo;

c) Terminal para controle das votações, início da leitura e votação dos itens da pauta,

controlar tempo de fala, quem está falando, opção para adicionar item na pauta, de

maneira automática da ordem do dia desde que interligada ao sistema legislativo;

d) Quando encerrada uma votação deverá publicar automaticamente o resultado no

pã.tut ni irr"upública, para consultas de todas as deliberações do plenário realizadas no

sistema;

e) euando encerrado a votação de um processo legislativo, o sistema

automatiiamente deverá vincular na tramitação do processo legislativo possibilitando a

população a visualização dos re§ultados de votações;

a) Cadastrar vereadores e suplentes;

b) Cadastrar administradores e operadores do sistema;

c) Cadastrar partidos Políticos;

d) Manter histórico das votações e presença de vereadores na sessão plenária;

e) Quando encerrada uma votação deverá publicar automaticamente o resultado no

portal ,, ár"u pública, para consultas de todas as deliberações do plenário realizadas no

sistema;

Endereço: Rua Jacinto uchoa de Mendonça, Bairro Grageru, Aracaju/sE
E-mail: Poli.tec300@gmail.com

Telefone: + 5 5 (7 9r9 9992-3131 (Maurício)
ChIPJ: M.6A.A57 /0001-60

IEz 27.181.532'9
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000011
uónulo contnolp:
a) Cadastrar ordem do dia;

b) Importar dados utilizado pela câmara sem a necessidade de nova digitação;

c) Cadastrar tipos de expedientes legislativos, (mesmo durante a sessão);

d) Alterar vereadores e suplentes (mesmo durante a sessão);

e) Criar sorteio eletrônico para uso da palavra de vereadores e bancadas;

0 Iniciar e finalizar processo de votação dos expedientes legislativos, conforme

sequência determinada pela mesa diretora e presidência;

g) Iniciar leitura dos expedientes legislativos habilitando o voto após finalizada a

leitura;

h) A votação eletrônica dos expedientes legislativos deverá ter opções de modo

secreto mostrando totais de votos no painel sem possibilidade de identificação do voto

por vereador;

i). Visualizar e imprimir todos resultados de votações do plenário e presença dos

vereadores;

j) Controlar uso da palavra de vereadores, bancadas e convidados durante a sessão;

k) Configurar tempos de cronômetros para uso da tribuna (lalavra, explicações etc.)

conforme o regimento interno;

l) Configurar tempo de sorteio paÍa uso da palawa conforme regimento interno;

m) O sistema deverá alimentar automaticamente os cadastros (ordem do dia,

vereadores, bancadas, expedientes etc.) caso a càmarapossua o sistema legislativo;

vrÓ»ur.o vrcRra.nonns:

a) A tela inicial do vereador deverá ter os seguintes acessos e links:

L Visualizar da Ordem do Dia;
II. Visualizar todos os expedientes

inclusive durante a sessão;

ru. Inscrição em sorteio eletrônico
bancada;
IV. Votarexpedienteslegislativos;
V. Visualizar expedientes legislativos
liberação do presidente;

Endereço: Rua Jacinto Uchoa de Mendonça, Bairro Grageru, Aracaju/SE
E-mail: Poli.tec3O0@gmail'com

Telefone: + 55 (79»9 9992'3131 (Maudcio)
CITIPJ: M.642.057 / 0001-60

IEz 27.181.532'9

legislativos, a qualquer momento

de uso da palavra Por vereador e

não podendo antecipar voto antes da
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a)

POI,ITEC SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA

000 0L2
Votar em modo secreto (sem identificaçáo do vereador);
Visualizar e imprimir resultados de votações;
Visualizar e imprimir presença dos vereadores;
Pedir uso dapalavraa qualquer momento durante a sessão;

Pedir vistas ao projeto;

uónur,o pRpsrorNrn:

a) A tela inicial do presidente deverá ter os seguintes acessos e links:

I. Visualizar da Ordem do Dia;
||. Visualizar todos os expedientes legislativos, a qualquer momento

inclusive durante a sessão;

IU. Inscrição em sorteio eletrônico de uso da palavra por vereador e

bancada;
IV. Votarexpedienteslegislativos;
V. Visualizar expedientes legislativos não podendo antecipar voto antes da

liberação do presidente;
VI. Votar em modo secreto (sem identificaçáo do vereadeir);

VU. Visualizar e imprimir resultados de votações;
VIIL Visualizar e imprimir presença dos vereadores;

IX. Pedir uso da palavra a qualquer momento durante a sessão;

X. Visualizar todos pedidos de palavra de vereadores e bancadas;

XI. Visualizar todos os resultados das votações por vereador;

XII. Visualizar pedidos de vistas de projetos por vereador;
X[I. Visualizar cronômetro de tempos de uso da palavra por vereador ou

bancada, podendo pausar, iniciar e ftnalizar:-

MóDULo luÚorco:
A tela inicial do jurídico deverá ter os seguintes acessos e links:

I. Visualizar da Ordem do Dia;
il. Visualizar todos os expedientes legislativos, a qualquer
inclusive durante a sessão;

m. Possibilidade de pedido do uso da palavra de a qualquer

durante a sessão;

IV. Listar expedientes aguardando ou já com parecer, podendo

alterar o mesmo;

Endereço: Rua Jacinto Uchoa de Mendonça, Baino Grageru, AracajulSE
E-mail: Poli.tec300@gmail. com

Telefone: +55 (7 9»9 9992-3131 (Maurício)
CNPJ: M.642.O57 /0001-60

IE:27.181.532-9
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a) A tela inicial das comissões deverá ter os seguintes acessos e links:

I. Visualizar da Ordem do Dia;
II. Visualizar todos os expedientes legislativos;
ru. Listar expedientes aguardando ou já com parecer, podendo incluir ou

alterar o mesmo;

prÓ»ur,o rAINEr. on vota.CÃo:

a) A tela de projeção do painel deverá mostrar os seguintes itens:

L Voto de cada vereador e resultado da votação, com foto, nome e o
partido, com informação de tempo de fala e utilizador da tribuna (palavra);

U. Indicar com tempo do uso da palawa de vereadores e convidados

(cronômetros);
'm. Indicar a presença dos vereadores;

a) A tela de projeção do painel deverá mostrar os seguintes itens:

I. Gerar e mostrar o número de posições dc vereadores e bancadas para

sorteio de maneira aleatôria;
U. Listar sorteados e bancadas;
ilI. Mostrar o tempo e a ordem do uso dapalavra por vereadores c bancadas

sorteadas;

PARÂMETROS DO SISTEMA (ADMINISTRACÃO):

I. Controlar presença dos vereadores;
11. Visualizar no painel de presença as entradas e saídas que o usuário

executar na sessão opção de exportar e criação de arquivo de eventos (log);
ilI. Visualizar os tempos regimentais via painel, controles individuais;
ry. Cadastro de todos os tempos de acordo com o regimento interno;

Endereço: Rua Jacinto Uchoa de Mendonça, Bairo Grageru, AracajulSE
E-mail : poü.tec300@gmail. com

Telefone: + 5 5 (7 9't9 9992-3131 (Maurício)
CNPJ: M.642.057 /0001-ó0

IEz 27.181.532-9
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offira
SERVIDORES:

A CONTRATADA deverá disponibilizar, para hospedagem dos sistemas e serviços

contratados pela Câmara Municipal os seguintes itens:

SERVIDOR DE AROTIIVOS ESTÁTICOS:
a) O servidor de arquivos estáticos deve ser executado em uma ou mais máquinas

separadas dos demais servidores;
b) Com "service Level Agreement» (SLA) de no mínimo 99,999Yo de durabilidade
e99,99oÁ de disponibilidade dos arquivos;
c) Versionamento automático, sem intervenção humana quando arquivos forem

sobrescritos guardará cópia para auditoria ou reversão da sobrescrita;
d) Disponibilizar arquivos com acesso privado, não possibilitando acesso via URL,
estando ou não publicado;
e) Permitir compressão (gzip, rar ou similar) do conteúdo entregue;

0 Migrar uma versão estática do site atual para fins de consulta, inclusive anexos e

publicações (PDFs, DOCs, ZIPs, JPGs etc.), caso não seja possível o download do site

atual via acesso público aCàmarafrcarâresponsável de solicitar à fornecedorauma cópia

dos dados;
g) O servidor deverá contar com no mínimo 50 (cinquenta) GB de espaço arquivos;

h) O tráfego de dados deverá ser ilimitado sem custos adicionais para a Càmara

independente do número de requisições;

a) Servidor que atenda à picos de acesso, distribua automaticamente a carga entte

outros quando necessário (balanceamento de carga);

b) Compressão do conteúdo entregue (gzip, rar ou similar);

c) Serviço arquivos de registro de atividades (LOGs) contendo informações de IP,

url requisitada, data e hora;
d) Acesso remoto ao servidor podendo configurar variáveis de ambiente e
abnlizaçáo de serviços mantendo a integridade e segurança;

e) Protocolo HTTPS, certificado SSL;

0 Será de responsabilidade da CONTRATADA arcar com os custos de licenças e

outros requisitos que possam ser cobrados para o funcionamento dos servidores descritos

no presente edital;

SERVIDOR DE BAI\CO DE DADOS:

a) Deverá ser executado em máquina própria, separada dos outros servidores;

b) Gerar cópia de segurança (backup) diários automaticamente;

Endereço: Rua Jacinto Uchoa de MendonçarBaimo Grageru, Aracaju/SE
E-mail: poli.tec300@grnail. com

Telefone: + 5 5 (7 9»9 9992-3131 (Mautício)
CNPJ: 4.6U2.057 /0001-60

IEz 27.181.532'9
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c) Possibilitar restaurar automaticamente caso haja necessidade;

d) Migrar dados de publicações de notícias, pâginas, proposições legislativas,
licitações, publicações administrativas e fiscais, e toda informação disponível no portal
atual para a base de dados;

e) Não deverá ter acesso público, sendo possível acessá-lo diretamente via servidor

do aplicação web via chave de acesso segura (SSH ou similar);

SERVIDOR DNS E CACHE:

a) O servidor DNS deverá ser rodar separado dos demais servidores;
b) Cache ativo;
c) Habilitar subdomínios para divisão de áreas do portal;
d) Mapeamento de subdomínios incluindo serviços de terceiros (portal da

transparência, por ex.);
e) Segurança anti ataques, negação de serviço (DDoS), verificação de integridade
das requisições e recursos que impossibilitem ataques ao servidor do sistema;

MAURICIO BRANDÃO

Endereço: Rua Jacinto Uchoa de Mendonça, Bairo Gtagera, Atacaju/SE
E-mail: poli.tec300@gmail.com

Telefone: + 55 (7 9r9 9992-3131 (Maurício)
CNPJ: M.642.057 /0001-60

ÍEz 27.181.532-9
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suuÁRto:

r p.RTARTA oe coutssÃo DE LrcrrAçÃo DA 
'ÂMARA 

MUNrcrpAL - poRTARtA DE coMlssÃo DE LlclrAçÃo DA cÂnannn

MUNICIPAL - PEDRINHAS/§E

o GONTMTO N" 2gr2024 . pMp - A contrataçáo temporária do sr.(a) José Rildo Portelas santos, na Íunção específica de Motorista' iunto à

Secretarla Munlcipal de lnfraestrutura'

r ::oNTRATo N. 3012024 . pMp - A contrataçâo temporária do sr.(a) Gracielly cardoso de Araújo,.na funçáo especíÍica de Auxiliar Administrativo

na Escola Munictpat Genú Eiüàa"ró"ãÉ"ài" n n"roãõànôãrÉo,l'hr'o à Secrótarla Munlcipal de Educaçáo'

o REsposrA Ao REcuRso rp 03.2023 p,p - REsposrA Ao REcuRso DA EM'RESA .lesi/R À ToMADA DE PREç. No 03'2023 PMP

O RESPO§TA AO RECURSO TP 03,2023 PMP ' RESPOSTA AO RECURSO DA EMPRESA WJ À TOMADA DE PREÇO NO 03'2023 PMP

o 't3 Aviso de Llcitação PE 0í.2024'pdf ' 13 Aviso dê Licitação PÊ 01'2024'pdÍ

oEXTRAToN"lS/2024.FM4s-AcournRrRçÃoreupoúnADASR.REBECCAVIANA
PSICOLOGA DO (CRAS).

ÁvtLR, t'tR FUNçÃo esPeclrtcR oe
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PORTARIA

DIÁRIO OFTGIÂL DO MUNIGíPIO

PREFEITURI\ MUNICIPAL DE PEDRINHAS

00t017

E§TADO DÉ SERGIPE
cÀMARA MUNIcIPÁL DE PEDNINHA9

PODER LEGISLATIVO

PORTÀNIÀ N" O2I2O24

DE 02 DE.IANEIRO DD 2024

DE§ICNA Á PREGOIIRÀ D COMPONENTES DE ÂPOIO DA
MODALIDADE DE I,ICITAÇÃO »TNON{INÀDÂ PRF)GÁO I'

DÀ§ OUTRA§ PROVIDÊNCIAS.

O PI{LSIDI]NTE DÀ CÂMARA MUNICIPAL DE V.ERI]ÀDORES DI] PI]DI{IN].I.AS, ESIT<IO

dc Scrgipe, no uso dc atribuiçõos lcgais e rcgulamentates:

RrioLvs:

ART. 0l - Dr;signar o funcionária f ÁBRICIAMOURA DORIA, portadora do RG N" 23'15844-9

SSP/§E c CPII - 062,349.5 l5-54, o partir de 02 dejaneiro de 2024, para respondcr pela t'urx;ãc dc
PRTIGOEIRA, em tod os os processos Iioitatórios na nrodalidadc prcgão prescncial c eletrônico.

ART.02 - Dcsignar os mr;nrblos daCornissão Pennânento doLicitagão, cont'omre PORT^RI
rru 01 rle 02 dcjaneho da2024, para comporsm a equipe de apoio pâra atuação em todos os

J,rocessos licitttótio nn rnodalidadc progío.

AR'l'. 03 - Pura cpro produza sclrs cfcitos leais c iegais a prcsente portaria ticvc sur rugistloda c

publicada na lbrnra tla Lei, surtirrdo seus ctbitos nos tcnnos do Art. i'.

ARl'. 04 * lista portaria entra vigor na data dc sua publicagão, revogando as disposições cm
conffário,

PUBLIQUE-SB, REGISTRB.SE B CUMPRA.SE.

Gabinete do Presidente da Cânurra Municipal de Vcreadores de Pedrinhas, cm 02 dc janeiro dc

2024.

z:*r,%-í---zf-, ,EDILVAN DOS NEIS SANTOS
Presidonte

Esta edição encontra-se no site: http://www'munieipioonline'com'br/se/prefeitura/pedrinhas
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PREFEM'RA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

0000 I I
E§TÂDO DE SERGIPE

CÀIúAnA I,UHI0IPAL DE PEDRINHAs
PODER LEGI§LATIVO

PORTARIA N'01/2024
DD 02 DE JÂNEIII.O DE 2024

DDSICNA TTEMBROS PARÁ À COMISSÀO
PtrIIIMANEN1T'D D§ LICITAÇÂO

O PRI]SIDENTE DA CÂMARÀ MUNICIPAL DE VEREADORI]S DE PEDRINIIAS. EStAdÚ
clo Sergipc, no uso ds atribuiçõcs lcgais e rcgulamentaresl

RESOI,VE:

^RT,.0l 
- Designa as funcionórias a TIIALIA ITERREIRA ALMBIDA, cl,t? * 073.297,1Íi5-01,

Prcsidentc, I\'IARCELII.IADEJBSUS sANTos, cpF: 091.634.005-88 ,secrr*ária, úici-rgr,r.v
KAITINEDA SILVA, porradora do RG N" s39776427, ssp/sE cpll *021.91s,t1+,ssdir.rnu.o,
pura.conrpor('r» a c<missào pemlanents <lc licitagão destc podcr Legislativo, os quuis poÍ o§te
se,vtço nto percelrcfl:io rclnullcração.

A+I 0? - Pnla que-prodüzi1 seus cfoitos reais e lcgais a pÍesclrte porlaria devc sel rogjstrâdâ o
publicada ua for:na da Lei, surtirrdo seus efeitos nos-t"mrni do Arl. |..

^l(T. 
03 - Iista port:rri« cntra vigor rra tlata de sua publicação, rovoganso us <lisposiçôcs cnr

contrário.

tUBLTQUE-SB, IrBctsTRE-sE E CUMPR^.SE.

cabinclc do Pr$sidenÍe da Câmara Mu,nicipal de Vereadores do Pedrinhas, em 02 cle jaleiro dc
2024.

lá"4s=r**
BDILVAN DOS REIS §ANTOS

Prosidentc

Esta ecliç§o encontra.se no site: http://www.nrunicipioonline.com.br/se/prefeituraipedrinhas
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LÉGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

TERMO DE REFERÊNOA

0 00$'21

1 - DA orrtruçÃo Do oBJETo:

1.1 -Contratação de empresa especializada na área de tecnologia da informação, para locação e

licenciamento de direito de uso o-ã'Jtt*",= totalmente wEÉ, com versão em aplicativo APP para

consultas públicas compatível "ó* 
Rnoroid e lo§, incluindo manutenção e suporte técnico e

equipamenú "* 
comodato, para atender as necessüãã"i da câmará Municipal de Pedrinhas/sE

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - DA NECESSIDADE:

a) A Câmara Municipal de pedrinhas precisa adeq.uar-se à nova realidade tecnológica que tem

facititado as transmissoes aos sãriiços legistaiivã, dando m9!h9r andamento dos trabalhos da

câmara, bem como a transpaãnáà àoi atãs priuúàãs, permitindo.maior acêsso a população dos

tramites das sessões legislativas, ainda, ousianoo o 
"iist" 

de mais moderno no controle dos

processos tegislativos ,i""nãàã tãá;;il; papei pautando a economicidade e transparência'

3 - DOS PROCEDIMENTO§ OPERACIONAIS:

3.1 - DESCruÇÃO E CARACTERíSTICAS DO OBJETO PARA A PERFEITA REALIZAÇÂO DOS SERVIÇOS:

As informaçÕês e os recursos pertinentes ao Painel deverão conter:

CONTROLE:

Visualização em PC ou Notebook para o operador do sistema:

Possibilidadedecadastrosdesessõesexpedientes.evereadores;
Possibilidade de conÍigurações das sessõàs plenárias, tempos de cronômetros e configurações

gerais;
Éã""iri:lia"de de digitar dados acima para iniciar o sistema;

Possibilidade de Menu Controle, Relatóri;il Sistema, Gria Nova Sessão' Quórum do sistema'

organização da palavia dó parlamentat, õigãniiiçaoe início de Pequeno expediente da sessão'

organização oa patavrã ào'partamentar p-arããl-à'"J" *nediente, pieparação para o tempo livre do

parlamentar;
iióssibitidade Oe visualização de todos os expedientes;
possibilidade de 

"o.tigriãião 
Oe acorOoló,it o" regimentos internos da Câmara' alterando de

acordo com a necessidade de um n6meto m"io.or-*"nor de uso de expedienteE e palavra' assim

como o texto utilizado;
Possibilidade de visualizaçâo de expedientes a §erem votados e liberação de imagem dos

expedientes na íntegrai - -
possibilidade de ltoãiãbao de relatórios com a presença e resultado das votaçõêa com lista em

modo TXT Para imPressão;
Éôssibilida'de de deletar o expediente no sistema;
possibilidade de t.o"" à, Presidência através do sistema quando necessário;

possibitidade de "ú;*; 
os vereaAores em ordem alfabética no painel;

possibilidade de oai nãàes de acordo 
"ã* 

o" regimentos intemos para os tipos de

uso da palavra de vereadores e bancadas;

'-ttat ou 998935292

cN P J. 32.7 45. M6/0001 -47

a)
b)

c)
d)

e)
f)

s)

h)

i)
,)
k)
u
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m) Funclonamento em aplicativo android e ios'

§OI{TBOIE TEilPO'PAIAVRA

a)PossibilidadedeCriaçãodostempo§regimentaisdeÍormarnanualatnavêsdooperador:
bi possibilidade do rprlf,., iii"ã;ti,ií.t tita u' 

'ã' 
J* vereadores' sem a interferância dos m.smos;

c) cronômer, pr,, *,tiàill*ioo . .*t'il;;s'*i;' i.,j:f $tX'Íiffi Hm?|tãffir*lt*'

1|r,ffi 
.;ilt#H5*gj}ilmml[i;nf i,.|,:'1il1t}|llHi'#ffiliãri,ü,ír,rrraoosinscritos

lb'fll:l#,?rl;:i1op.,*iti, 
prê - cadas'o do vereador antes dainicializaso da sessão;

i) possibilidaoe de.permiii;t;lr;y:,"q:r:;"ffi;;çá. ü rrt, uot inttritos a qualquer momento;

h) o sistema rreve rmpedirdesinscriçá0, * r.i;'ü;'üãii..;fg* permitido cancelar a inscrição;

i) possibitidade do cronômetro Parar conlape'iib* t"o ou entrar em comagem negativa de tempo;

ii possibiridade da oro.* do sôrteio da fara oããàoã p.rramentar qrr poària ser aleatória ou porfilas ou

'ótO.* alfabética;

k) possibiridade de rnscrições uso palavra nos Expedientes (sorteios) (pequeno/GrandelLivre) seguindo

í,txllf;:1.*X1Ê#t?l}fl**", e manter a posiçâo na tera' ou 'Encenar as inscriçôes e sortear

as posiçôes;

m) possibiridade de enÇerrar as rnscriçÕos do.sistema, disponibirieando assim a ordem dos insctÍtos;

n) possibiridade do conrrorador asgumir o *nr;rãiüiüí;rà úà p.r*-áos versadores com opçÕes de

§rÊ'o:§;lm.rrT"rttr#ililiü&yy nâo tenha feito o pedido da paravra no sietema, mas sim

em modo verbal, t *tt'[üJoiffi initi" o uso de maneira manual;

p) possibitidade de .rããJ"i *nvidadoe p* ã uio oa palavra de forma manual'

coNFlçURAçÂo seMl

al possibilidade de opçâo de visuarizaçáo no painer de votaçâo dos rogos em Íorma gráfica doo partidos

ãâ ooá veroador ou sornente em modulo texto;

$ ;§:,,l*lt:Í: Í:x[X*,tr*:,l3'.::l1Ha crenova T,*ry, NomerNúmero e Data da §essáo;

d) possibitidade de;l-ü# il-e-p"di"nte tofiE iiUirrO'Oà àà coneçao do mesmo expedlente;

e) .possib{lidade de altsnaçfo Oe {aoo111 
ütõ úd*d' apruar t-tà*tttutt ' 

parte que deseia' assim

como poder altarar. áãpgãu * a descriçáo e trocár o PDF se necessàrio;

0 possibiridade de';.?ffi;il.dffiü-iirrffiià'pãi. uiúrrirqa* áos ver*adoÍes ou invisivet para

vísualizaÇão.

8UÔRUil

a) possibilidade de sistema libera tela com opção para iniciar veriticação dos presentes, disponibilizando

f;,ltffffii,Jg:'ooJlgr"or. na tela de visuarizaçâo nos moduros: conrrore Presidente e Tempo;

ci possibitidaoe oe ütlãrüãiü,.ô üá,Crffi'#;;;pçàõ ,ü connriiiàiúo do quôrurn (presença) apÓs

cticar para contrmar pr.,ença o icone * üilir-àã terãá nopainti; õffunúo assim a presença do

Parlamentar;
d) possib*idade do controrador (com permissão da mesa diÍotora) conÍirmar a prêsênçâ & parlamentar a

li1ffifilffiãy!3:l*yi:-p:T1g:i::113.1--i5l'igg:l§,*, L Lssrd."/'*a;'áG. s:Â

vESsA ALVAR, oE rRE,@:::22:2!,- PEDRTNHA'

)NPJ. 32.745 U6/0001 -47
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nnóÁLoo FoNTES Do NAScIMENTo

FUNçÃo Àpnnrg _---^r^,, ^ à narrê,

t H::lrlll:l:i:§3,1ii:üT;X1§l%"e;'"[''Í;'*H':fJ'tr'1}x|113â'ff;*ç* 
da à parto' assim

§TJ*Tl,lfl,.Tiilo.;;;:'n'n:rulrflHff 
:Lloro,,,riberadoiambÉrmpara0svereadoresnâo

inscritos;
d, possibiridade paíner de votação Íet.rna à porição original do sistema c.m 0 tempo subtraido do

iâteaoor que concedeu o à Parte'

voTAçÂoELErRoillcAÀTRAvÉ§Do§APLlGATIvosAt{oRoloElo§

a) Aplicativo paÍa que os vereadores atraves de login e s-enla eejlSl em plenário via celular ou qualquer

tioo de mobire, cons*nem seus voros,r,.runão ãiloiçao do uotoo.iãia vÀreadore do resurtado da

votacão em painel, onáe conste a foto, o no*,Iã ,iffimo,,ot,ntu, úm 
'o*o 

ínforrnação de tempo

flItHlT;j[,:'[:',l,:il,T,t.I3ü&§.i§'t.::T*.^fsstv*ua*zar 
a ordem 9e9]'' 

visuarizar

uma proposiçao o, torilãffi]il;d"i*n toquài, bem como o'.ptttttttt' Bmendas' textos e anexos'

sem necessitaí recoÍr'r ao pápd para ter ..},Iâ ;;';;üriàr oiàrutiã* oi'rante a ses$ão' desde que

fr 

-,S;|'ffi 
L*'§ü:.|!J;ffi,il,h}l*[h*q,.::]:Çõ.,eintciodareituraevotaçãodos

itens da pauta, cont Jü.;Hffiffi;;ri; rT ffi. d;;rta ái.*áã' ãpçao pr* adicionar item avurso

na pauta, imporraçeo"Juio-mãiiJ, oãoror* ot ilr'àrli.t *ã*uuinto*airto a data deselada;

d) Apôs o ,n.***ãoio áá ,*, votação ;rüü; dt*ra punrüar áutorvraticamente-o resultado da

voração em uma uràã oo iit, onde a p.püdãã'ilãoãiá *niút i-tooàu ur deliberages dq plenário

f,r,,ró11';n:fffiX?rTlIli. r$f:.de um processo tesistativo, o sistema deverá automaticamente

vincular na tramitação do processo regisrativã umiramite ** u po*riuitidáue oe a popuração visualizar s

resuttado da votaçâo'

VEREAOORE§

a) Possibilidade de visualização da Ordem do Dia;

b) possibilidade de visualizaçáo todos or,ipor or expedientes legistativos, a qualquer momento (mesmo

ilffffirH* inscriso no sorteio eretrônico pâÍa u§o da paravra de vereadorê§ e bancadas;

Ui possiUfiOaO* O. rotaçâo ebtrôniça doe expedientes tegislativos;

e) possibiridad* o.-ri*áúação em moduio'*tura dos àxpedientes regislativos sÊm a possibilidade de

i,1tr§ilí:*:I§*taçao r:tt1i3*-Tfl'3J.fiJ:,ni:H1" em mÔduro secreto onde os votos

seguirão somente em-oi.tág;* ,r,ru* * ããi.àií.,riuçao.rrã pássibilidade de idenriricação da

§-Ê:::,ru:L'lllirrur,*rção e ypT:ão de todos os resurrados das voraçôes em ptenârio;

h) possibilidade de visualizaçâo * i*pr*'ã ãã iouo* os resu[1los de presença dos verÊadores;

i)'possibitidado de pedido do uso oa paravà*oe a quatquer momêmo üurante a se§sao'

PRE§IDE}ITÊ .

IRAYESSÁ,

'-1--._J

durante a
ot'l998935292
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"orfllâP."ri,i"f$3§á'"^-

,idente #i:;Tr"J?:]ff'fJffi[ã-ü% uso da paravra de vereadores e

u-tn*J*; ' -'l:--' ^ r'^+â' lientes tegislativos;

|il;;l;x;11:::1trff$:;§ffii,Hfr'*ffii,fffl?ltÍJJ-,?1il,H;;i.gir,rilo'semapssibiridade
;l;i#dilde voto; unorrionres reqisrativ.§ em módulo t9'to.to, onde os votos

[nlgtlm*lm.l;g:#X1ffi1'-1;U,ÍSf,§:[JÍ'ln-J';i;ujiioJiàüid*un"çaoo'
][ffi#o-;"áaó,: . . -*_-- ã iún rtados das votages em plenáriol

ql Possihitidade do Presidente visualizar a irnpressâo de todoe 0s Íesu

iipossibitiaao, oo p*üã.t ri.uair*too*osiesurraoos 
de prese,ca dos vereadores;

i)possibitidad* uo prrrúrin-rui;rrrproionoo,,,ããt ú'*'o*tq'ãúát*omento 
dunante a sffisâo'

AcotIPANHAt ENTo {'lunlorco)

lllH:"llii:Hi:]:tl1iãÉ:iilTr-Hfl'*puor'nt's 
resisrativos' a quarquer momênto (mesmo

durante a sessâo); r^ a nrrqlnrrôr momento durante a sossão'

c) Possibillrtade de pedldo do uso da palawa de a qualquer momento

PAlttEL Oe vouçÂo (TELAS)

a) possibitidade de virualizaçâodo.voto de cada vereadoÍ g q ryyltâdo 
da votação' onde.oonste a foto'

onoÍÍE e o partido'dãcaoãvotante, u.* iã*irlã*r** ce tem't dãLià r q"rn está utilizando a

ftibuna (Palavra);

b) possibiridade de visuarização do controre do uso da palavra de vereadores e oonvidados (cronÔmetros);

c) possib*idade de Disponibirizar a logoma"àoã cã..ra ou Assemnrri. ãrri* como imagBm a esc.lhsr

ü l[l?riã:fflde visuarização de inscri@ no pequêno e srande expediente'

TlttlER

a) pmsibiridade de visuarizagag ae. toogl os tempos. regimentais vra painel, controre individuais' com

vísuarização das fot,s dos usüârios durante fiüililri. *iarn[in.ruào oos partidos a quatpertencem;

b) Cadastro OetoOqs 0s ie*put Ut acordo com o regimento intsmo'

vornçÂo §EcRErA

a) Pmsibilidade de votafio secreta sem aparição doo votos computados no palnel de votação'

jTHISJ::ffilH p*r? Sffirl lxMôduro 
secretaria nodgrao cadastrar prgqolieles que nâo

tonham sido caciastrH;-;;;;; o*ia"'ãiãir"ü*-nop*'1'n tti únioo no mÓdulo Gabinete' ou

em c-asos o. uou*,Jíà'#l;ffi;lt;';;*#;à üüi'i''üçâõíáproúsçao 
disitarizada em anêxo;

b) o usuário poderá inserir a informaso de georeferenciamento nas.proposiçÕes, posicionando pontos no

mapa sobre onde J:1r#,,"o;"üiçã;'-ü;;* únculação de quais bainos;

c) os usuários responsáveis pelo acesso no Modulo §ecretaria'F" 
ifi1ffiff;J'Ttiilift$ilTg?'::c)'x1gâ'trfr'Hiffi'iffi,i:H#il,"'HTffi 

"trxi'ã,'TJJii;:i;iJ'ü:T;;''*ã-üi'-:'1"
.,.,.....

84 0u 
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"^rflJâo"o'-i'iuT§3§áoo^-
isário o rJffi.ffi.li[',Hil'rffl$?:'em0 

no cass do cadastramento do

d) ÍU*f ';ff,*f ffi,ü fft*proponenres n*, :3g:.X:l;i.:'1,',I[,Illii:-,:,:H'::ld)$rffirlhüfi'di.:Tíffi-iffil';:lillÂT:rE::*11?fr 
.";ffi 

'a*âiáiioroonaspúximas

vêzÊ§:

e)oSistêmadevsrâgerarautomaticgmenteumaproposta.Sultl-q::,danastramitaçoeseÍetuadaspelo
moduto ptenário ,fi;; ffiriutao, qu, p#;iá-ü-ditada antes de sua publicação;

fl o Móduto secretaria poderâ 1n:i1r,-lrg;e 
editar a Atagm PDF num espaço especiÍico' onde seia

necessário descrever de qual Og1a.3.e- retere, ffi'#;ú*tin*çàt' * dt àtquÚot seiam exibidos

s§liüfr $.'H,ln*:;.ilifr i[t,*:ffi r;rx1,:;txi#rs*i']tffi ]§A;í,iffi 
rrill

proce§sos encam

aoôs qerada deverá estar em Íormato t trr üããq"rã írrua,io, ,o .iüri noãiitni ou pauta (proposiçÕes)

;l§Jffiiãiüo a proposição respectiva; 
nnciqiemâ oodendore

h) 0s usuârios do modo secretaria terão 1ce§§o 
à todas proposiçÕes no sistema, podendo rearizar buscas

divercas, arcm oe úuscas especiÍicas.à sáu nivet de acesso **o.orr. proposiçoes que encontram'

se. aguardano. l.rãtnr,ãiÃento peg &;ü*;ü;àroanoo p-*ú*rt ná súretatia' aguardando

encaminhamento ao executivo, aguardanJo Lnãr*iohãmento ,o ãott*úrio, aguârdando deÍerimento'

aguardando..nçaó áô executivo, agrrrO:al,-Oo respostg Oo txtoüiúo' agondadas para-apreciaçáo em

ptenário na data â;;úú, aguardan-do pa;;;,rr,ããrittt sttu'íàát'wã seiy 
11c-e-1s-arias 

mediante

o Regimento tntemo áa Casá . * n..rr§ãrJàr-àúecificas ptáã U* tuniionamento da Secretaria;

i) somente os usuários do modo secretrÍia podem alterar as ementas de proposíçôes, a espácie e o

nÚmero delas apÓs publicadas' para coneçâo dê erro§;

i) os usuários do Moduro secretada poderâo anexar arquivo Êrr tramitaçÕes que seiam necessâriosa

disPonibilização de arquivo;

k) somente os usuários Modo secrêtaria iráo contar com açes§o à um subsisterna de gestão dos oficios'

integrado ao srstema principal, pro qffiã'ser gerados n.* ãrcut a partir de modelos definidos

previamenre, risiàr, eàitar, üdai proposieãã',ãr!ã,irã9:: à'ofício e imprimk o oÍicio' sempre Ç0m as

i'''úiráçott oe stbu"nçã no rodapo e cabeçalho padrâo;

l) os oÍicios cadastrados pero sistema podeão ser auÍeridos a. sua veracidade e integridade a partir dos

mê§mosmotodosdesegurançaparavalidaçãodeintegridadedeoutrostext0s;

m) o sistema deroera gerardinamicr*q1* um arquivo em Íomato intercambiâver JsoN su xML c-sntendo

dados sobre a pauta do Dia deseiado, pãiã õrãúrsa ser importàão automaticamente peto sistema de

tontrole do painer Eretrônico * oot n otiu J"a ãiiponitiirirroí na câmara Municipar , contendo

informaçôes como Número, ,no, ,*rf;r, ffid;;ü:ilüiã ut pttposiçÕes deotinadas 
-JHil§l#

dia

LEGISLATIVO . GABIT{ETE

a) Possibllidade que o Assessor-designado ou vereador,.poderá efetuar o cadastramento de suas

nrooosicôes no sistema que poderâo, u ülítloüprãiàããro,'riôárãâ;üiõmaticamente 
.lsponr'ltrzadas rro

Listemada câmara de Vereadores; 
. , _-!- Á^ ^^^*â!Íárc 

, 
ã0, posicionando

b)PossibilidadedoAssessorinserirainformaçâodegeorreÍerenciamentodaproposlçi
pontos no mapa;b*;;6re reÍere. pãp"iiiao, Oeü cgmo ünculação de quais bainss;

c) Gaso o vereadqr seia Lider o, ern.rd;,?;"*üiri1;;;;,Íf"'i:n:''of::::::::::::^.=.--"-.-... ,...

84 0u 998939292
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ESTADO DE SERGIPE

CASA LEG ISLATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTÔ

d) caao o vereadorfaça parte da Mesa ,iret'm o seu usuáÍio poderâ cadastrar proporiçÕes como Mesa

Diretora;

o) possibiridade do vereador poder consurtar a tramitaçâo de todor os prroietos que competem o seu nlvel

de acessol

fl possibiridade de o usuário do môdulo gabinete antee de cadastrar uma proposição' ole podet deixar esta

ánooosicão **o "oiinnJou "nss'puu1calã;'ú" q'* p*'u itl'iãtãã àótttiÉ*la antes do

ãa,iâtíã*.to da inÍormaçâo no sistema; 
áã^ 

^Ê 
orrrnrizàdos no nivel de acesso do usuário'

g) A Proposhao poo'ãii;'tt* proponenles que nâo os autorizados no nivel de acesso'

desde que nata pnmeiramente um prpo*ntr lámonaoo ao uzuârio' As proposiçÕes que pos§uam

múlriptos prrpon.n r*iürü'il*ã,,ii*rtl*,i";i; tü;úoas as paõinà' t atáasdo mÔdulo Gabinete

$t'trIdT;tii#T[iítr'possiuria'ae**:::-l*:-*HT;f 
in'tu" eretrônrca do t'*!o orisinar

ê seus anexos apos cadastrar uma pÍopo§'çeá;td ãi't'*t' U" 
'o*o 

íàt ptOiOot de retirada de proieto'

substitutivo e outrm tta'iià qut esieiam disponlvels'

APLIcÀTlvoPAfiAACoilPAt{HAuEilToDE§E§sÕE§PLEi{ARIASlosEANDRo|D

0sapllcativordeverâoporruirnomínirroalseguintesfuncionalldadgesáreaa:

a) Painel adminietrasvo com dhÍÊrsas lunclonalidad§ parâ gcrenciar o apllcaüvo:

1. Gontrole de transmissão de seasão;

2. NotiÍicmões;

3. Cadastro de nolicias;

4, Eventos;

§. HistoÍiço de trabalho dos vereadoras;

6. Partidos 6 Proietos'

b) Tmnrmlssóos ao vlvo:

1.Toda§eÉsâotransnÚüdadirelamentepeloaplicativo'

2. HistÔÍico de sessÕBs realizadas;

c) Vereadoret: ,--,ã,-
1. Tudo sohe cada vereador (Hiografia, contato e proietos);

d) Agenda;'.' - 1. Acompanhar o dia-a-dia dos verêâdorg§;

2. necusôs aá Éioptot de Leie o salendàÍio de eventoe'

e) sitflt 
Í[X#lXtlÍüiJ'*" do cidadâo quando hâ uma nova transmissâ0, um novo evento ou uma

nova notlcia;

Cadastro de notlcias:
1. sistema de noticias simpler e funçional, com administraçâo de conteudo;

Perconallrâuel: -r^-..-, ô ^r.âtÃrrÁr nncessidâdê da Câmaral
1. §istema feito inteiramente sob medida para adequar ! Qu!$ugr1eçessidade 

da câmaral

Home: Tela iniciar*ntunoo uoto"r para as principais teras do aplicativo;

lú o* ProPoaições Leglslatlvas:

1. BuscarProposiçâo;
2. Exibir últimas proposiÉes que entraramna Casa;

0

s)

h)

ü

'\ ' ^^ vLeen 
cNpJ. s2.745.846/0001-47
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Ifllata uFPlrr r.Y:':l. :':. :::;.J.,.L-, .,. ; . .-.*@.sÁ;é'-.o' €

0a'00'27

k)

Exiblr [taPa de ProPosiçôes:

l .Exibir em rm *rp.inda' a§ Fop.§irlões 
ge'reÍçren'iadas;

z.Ao clicar no p0nt0 do mapa deverâ ser exibido um espap com inf0rmaçôes da proposição

selecionada:

Burca por Baino: ' Ões respectivas à determinado baino;

i lffi: :: §:lltffi â:['ffi[.r not**a$Ês push a câda n'va proposiçáo no baino]'

Vltualirar ProPosiçâo:

1. Exihir geolocalizaçeo da propoarção ca§o haia referenciaçâo;

2, Emettta, esPácie, número' ano;

3. ProPonente(s);

I xill*:Hr§x:-osrçâo (para receber notincações push a cada nova tramitaçâo);

m) VererdoÍoe 6m Exsrcício:

1, Pâgina do Vereador;

2. HistÔrico;

3. FotodoVereadorl

4. Texto que ele desoiar;

5' ProPosiÉe;

6' Fale com o Vereador (onvio de email dileto para o vereadl*',,1],:llol*^*

7,opçâode§eguiroVeÍ§ador(pararecebernotiffuaçÕespushacadanovapmPmi@)l

n) Ordem do Dia:

1. Listagem Geral;

2'Opçãode§oguir0rdensdoDJa(pararecebernotificaçôçspushagadanwapublicaçãode
srdemdodiall

3. Msualizar Ordem do Dia:

o} ilotiffcaçõeg: Area para 0 uaryârio consultrr todas as informaçôes que ele está seguind' @m a

' 
possibilid.o, d,ãnãrri, ,irin*ro,i* ià-út os quals ele está seguindo;

p) lnÍormaçÕee:

1. Honàriodas $essÕes;

2. lnformaçüesGeraisi

3. Fale Çom a Câmara:

4.E-mailporsetores(comopçãodeclicarparaenviaremai|diretopelotolefone};

5, Telefones (com op$o de discar direto pelo telehne);

6. ÇOmO cnêgar (com §pçâg Ue atuar o apllcauvo dB nrâpoo çonr o ssminho)i

oAplicativodeverá.serpublicadoemloiada:#^:'Yjffi:'ol"§':f,t'nq:fififf:t:ffi'$?:q) 
3,^**Y",1';',13'i#'?:'::,11i:i,lli,;"H;;ffi#"1;';';;-fgg*o'#l'no' 

taxas para

lioiüll1l,,i",,o.J:J§r:,i,::ffiÀilffiü;;;",'aopo'coniadacontratada;-Àr-- ^r,âÃrt^ onllntlndâ. oâfa üUe â

r) i':-l[ffolHi!iürl':üüüj: iE:::nf rY:er*H*rr Jv I 3,ffil'1

'" *\ 1 E- M,A]L: camaravereadorespedrihhas@hotmail'com
_,__/
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publicar o aplicativo em noÍne da Câmara; 
:rivel para download na§ l'ia§ d06

§l 0 Apliçativo so seJ conuiderado publicado quando estiver dbpot

resp€ctivo§ sistsmas'

MODULO TNDOOR

a) soÍtware que possibirita a retran§missão das sessôes ordinárias atravês de monitorw intemo da

câmara trlunicipatDil'ütilü; sao Francisco em tempo rBal'

b) 
^|.''lxtl:,ff[y'l?lT.H#I *hção mâxima 1r*lvry 

ffi xrffi$:l} Ílr f,*i[l''xifil
410'4x asgrim"ürf;;'ãõô tdl.q taxa de contra§te 700:1' te'

Painel60 hz, entrada vga e nomt 
--,

2, 11 Microprq;§§.d"* ce.u: sfl05], cortex a7 donúcleo do quadrilátero de 28nm' soluçâo da

caixa do ott do oesempenho 4k:il;ürôât ,.9núi Ituçt';;iü.' 
gpu' Suporte 4k 10'bit

if;ll,;im*hgn**ffinm*$jm:*rn*H*,ffi *'p'rorirr
dados do ,úô ionoo*up.rrr#ã",güi, ( ;t"t-,9'tàãit'iúriu' Fonte de alimentaçâo:

entrada Oc-''vff, E hdcp, qX e ã'fio iaiOà Oe 
'*oUçáo'*àiima' 

4 * usb ho§t 2 de alta

tdivxlreals/' / 10, tv, rm, rmvb' p'n:;'ffi';ü' ü1--;o',;fr' 'ãs 
@'aÍE Formato de áudio:

flrç'ffi iÍ,ry*,.ffi ffh-=m,:--n*ul*it'*r*pi'r:*ll
3d: aceleração dura dos grâfrcoe gã, Fdãtt'deviaeoisupJiat'o r'ttolt'tgzntfs' subtitulo do

apoio, srt, fi,-*uu,-rir] 6* * ,Jü, m;;,ip.tt *iOo't'âlt"ú' d* playready' verimatrix'

construiOo ãm irustzone, frOcp ZAill,itintu!1;t** of ioãt" lnúês' alemanha' iaponês' coréia

etc ioiomas muiiilaierais' Taúanho: 1 1 8.1 1 8*25mm

c) 01 TV do no mlnimo 50 PolegadasTela:

1. Resofuçâo:4K
2. FreqrênciaNativa: §OHz

ã. p*dnda Sononar 20VY emdoil canais

t, conuro*#iiiô[lr,' ài úse' LAN' RF' Bluetooth:wi:Fi

5, Recursoa Éxtra:Dotby uis'91.pü;,'ffiil'', §ooor, Modo Game' Micro Dimming' Modo

Fihmarer' üoào nmúenrà Foto' connecÍShare'

SERYID0R Í)E APLI0AçÂo (PoÉal wEB)

. 
ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Protocolo HTTPS, serti{icado §§L;

000028

r4*g!Ê!#6Êry]@

b)

c)

d)

e)

$ervidor que atonda picos de a6e§§9, e distribua automaticamente a carga de asessos entre

ffiil#ã*i quui oo *ttotatio (úatarceadsr de ca§a);

Compressão cjo contaurlo ontrwtre (gzip otr similar):

§enr§odeLoGsdeaçessocontenooinformaçõesdelP,URLrequisitada,dataehora;

AcessoSsHaoservidorcompossibilidaoe.sllnnog.racfodeyarlâveisdeambienteaatualizaçâo
ffi;;Íviçt; ã; .ã*ioo' pá"' mantê-lo sempre atualizado e §eguro;

(q 3648'1784 OUffií6 oe raetres, 06 - cENrRo - cEP' 49350a
cN PJ. 32.7 45. U6/0001 - 47IRAYESSA
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' EsTADoDESERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

f) §erá de responsabüdade da 00NTMTADA arcar com os.custo§ de rhenças e outros roquisitos

qus possaÍn rri*t roo, pão à r,,n.ion;il;d;;àrvidores descritos no presente edital;

MANUTEiIçÃ0 DOs §l§IE[lA§:

a) Deverá, s€fnpre quê n€cessário, ser posslvel incluir novos módulos e tuncionalidadês' as§im c0m0

novos môdulos retacionados a g$tão ?or';ürd;h9iiÉtir*, §âmprê que for nscessário'

cabendo à CONTMTA,A desen*úo'init*.* dá acesso e sistema administrativo

conespondenúilü;idrd* e roktàçou* qã camana ryrunicípal, 
apÔs orçamento em nÚmero

de honas dentm da razoabilidade para ôi,ãrár rrãiã neçesskJade de aditar o contrato vigente'

suPoRTErÉCnco
a)OticilantedeverápreslarsuportetêcnicopresencialsemcustoàCàmaraquandosolicítads'ou

não houver conUiçàes de frre§tar atendimento remoto;

b) A Contratada deverá estar apla a acessar remotamente o sistema contratado em produçâo no

cliente, de forma a poder verificar .ônãiçO.u de enos que não po§§am ser reproduzidas em

u*Ueát s intemos dâ êmprêsa hmecedora do sistema;

c)Esclarecerdüvidasquep0§§amsurgirduranteaoperasoeutilizaçãodossistemas;

d) Auxilio na recuperaçâo da base de. dados por problemas originados em êros de operação' queda

de energia ou falha de equiparnentos ;

e) Treinamonto de sewidores na operação ou utilizlÉo-|TiÍtma em função de substituiçâo de

pessoat, lendo emvista demissõss, liôenças, mudanças de cargos, etc.;

f)Auxiliarousúrio,emca§odedüvidas,naelaboraçãodequaisqueratividadestécnicas
relacionadas à utilizaçâo dos sistemas;

g) o tempo de atendimento para abertura de um chamado será de atê 30 minulos Ê 0 prazo para

solução/resoluçâ0, o qual incluirá o tempo de atendimento - independentemente se o problema

íoi gerado por usuário (interno ou externo), pelos profissionais da área de Tl, por erro de

sistemalsolu@0, pela ticiiante vencedora, poiterceiroslprodutos/serviços por ela contratados etc'

G-'.iá. se'fara ffi;;i;;1a'ànosrpióurenl,: ,!9,10-l]il,§1ryniot 
de lnternet)' variará de

000029

àcorOà com a prioridadeicriübidade cgm a$ duas tabelas seguintes:

PRIORIDADE }RITICIDADE

- lnoperante {mbiente inacessivel com queda completa oasoluçao/sl§Ierra

- CrÍtica 'roblema critiú que impacte na operação normal dE

roluçâo/sistema.

2 -Alta
mbiente, mas grandt

parte dà solução/sistema encontra-se em funcionamento'

-. RelatÔrios telatorios operacionais d§ amhiente' nao ace§slve§ vra

lerador de rslatÔrios ou fenamentas semelhantes'

- Mârtia lesoluçâo de incidente§ sêm impâcto na opêIaçao uE

wluçâolsistema,

5 - RequisiçÕes de Serviços 3erviços dà operação minima do ambiente'

idade de atsndimentc

rroente.
- Baixa
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4. DA§ COI{DiçüES DE PAGAIIEI{T0:

4,1, Os pagamênto§ serão eíetuadg§ men§almentg, ryÓ§ 
liquida$o da despesa' no prazo d0 aié dez dias

úteis, contad's da apresentaçâo da Nota Fi#riÉ;iüà, oàvidainente certiRcaoa peto setor responsávêl

pelo recebimento do ohietol

4,2, Parufazer iUS ao pagamentg, a contratada devsrá apresenta! iuntamente cgm o documento de

cobrança, píova dê regularidade para. Tq ;; i;;;rdü Federai, Estadual e Municipal' prova de

ra.ularidade perante o lnstituto Naçional oo süuro socitut-tss, perante o FGTS-CRF e a Certidão de

oãnitor Trabalhistas' CNTD;

4.3. Nenhum pagamento serà efutuado à contratada enquanto houver pBndência de liquidaçâo de

ourigaçao Íinançe-ira, e, uittuou de penalidade ou inadimplência contratual;

4,4. Nâo haverá, sob hipÓtese alguma, pagamento antecipado;

4.5. Os pftrços permansceráo ineaiustâveis durante o periodo contratado, em havendo interessê por ambas

as partes na proÍTggaçâo da vlgêncig, .1 ryntrAadà 
polerá rquqer o reaiustg rsíerente a cone@

inflaçionária, *ediantaffiilàffi lid* r-lãrhnái ,fu prêçffi à consumidor' rNpctlBGE acumulado

no perlodo;

4.6. No caso de atraso de pagamento, será ulilizado, para atualizaçâo do valor devido' o lndice Nacional

de Preçm ao Consumidor - INPC/IBGE;

4.7. Nos preço$ estarão incluídas tOdas as despesas que, direta ou,indiretamente' deconam da exeCução

mntratual, inclusive custos com pgssoll, *n"ãtg:Àu o]!àlt t,,Utttti*tas e pravidenciários' administração'

i'{britd emoúmentos e contribuiçoes de quâlquer natureza;

4.8, Deconidos 15 (quinze) dias contados 
-da $gfq,etn iu:.1t-i:s^'T:Y:::':,:§fJtlotJ;if$r'X:rã

t8-?'fif^Ti';"TxlXi:';'ffiffi#*# [iP'"-t13".'P::3:"*::''l1'T*+'13^:,ff:Xâ'3.,T'l
[?:il§ilti,ffi iiffiH"ütü'ffi riÂfrNrn;'.'te:::::!:'.:*^li?Tlffi ?^'tão§omentê'o
r.À:ffix'*u'rffiLfiril"0ffinilíilcü;;ilidr.rurira*.ntàpresradoseatestados.

'*\x_.) E-It/l AlL: cam aravereadorespedri n h ag@h otm ai l com

.á;**.*

rÉ Ís) s648'1784 OU
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}RIORIOADE ;RITICIDADE

horas

horas

horas

,RIORIDADE

- lnoperante

I - Critica

I - Alta

i * RelatÔdos

í:fr'êãia---

il:ffiíuistçôe§ de §erviços

* Baixa
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5. DA VIGÊNCTA CONIRATUAL:

5,1, A vigênoia contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo do conüato, podendo ser

proroguão por até 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. I07, dalei no 14'13312021'

6. rNÍCIO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

6.1. O início da execução dar-se-á imediatamente após a assinatura do termo de contrato;

6.2. O serviço será executado de acordo com as necessidades da Câmara;

6.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o aÍt.92 VII da Lei no 14.13312021;

6.4. C.aberírao setor solic"itante, o recebimento e a atestação da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s) correspondentes

aos serviços prestados, "* pi"no acordo com âs especificações contidas no presente termo, aliado as

disposições constantes da proposta da contratante;

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

7.l. As despesas correntes da contratação comerão à conta da seguinte classiÍicação orçamentária:

CLASSTFICAÇÂO ORÇAMENTÁRra:
UO: 01001 - Câmara Municipal de Pedrinhas

Ação: 2001 - Administração da Câmara Municipal
Elernento de Despesas: :iqO.+o.oO - Serviços dã Tecnologia da Informação e Comunicação - P. Jurídica

I 5000000 - Fonte de Recursos:

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

8. 1. A contratada comprometer-se-á:

a) Malter, durante toda a exeoução do conúato, as eúgências de habilitação ou condições determinadas no

procedimánto da licitação que dar'ão origem ao conüatô, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

f; ato.* todos ãs recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natarezaà Contratante;

c) Responsabilizar-se poi tod'ur as despesas, obrigações e tribúos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureáa trabalhist4 dévendo, qoundo solicitado, fomecer à conÚatante comprovante de

quitação com os órgãos competentes;

dy Re.porr.úilizar-ie por evàntuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de faltas por elas

cometidas na execução do contrato;

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros deconentes da sua culpa ou

dolo nà execução do cànuato não incluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanharnento pela Contratante;

f) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvaras, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização que se

façam necessarios à execução do \Contrato;
g) Executar fielmente o objeto do contrato e o pr{tzo estipulado;

íiNao transferir a outro, rio todo ou em parte, ã Contrato firmado com a contratante sem prévia e expressa

anuência;
i) Não reafizar associação com outrem, cessão ou üansferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou

incorporação, sem prévia e expressa anuàrcia do Contratante'

8.2. A contratante comprometer-se-á:

s-1784 0U 998935292

cN PJ. 32.7 45.U6/0001 -47
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a) Efetuar pagamento nas condições e preço pactuados;

b) proporcionm a Contratada toáas as õondições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes

deçonintes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 14.13312021-

c) Designar uÍLÍepresentante paÍa acompanhar e fiscalizar a execução do tenno do conhato, cuja anotará em

regisffo próprio todas as ocorências verificadas;
O;-Co*o"i.* a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigirem providências preventivas e corretivas;

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9. I . A documentaç áo relatla à habilitação jurídica consistirá em:

a) Documento de identificação do representante legal da Contratada;

b) Ato constitutivo, estatuto ou conÍato social em vigor, devidamente regisfiado, em se tratando de

sáciedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acomparúado de documentos de eleição de seus

adminisüadores;

g.2. Adocumentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em

a) Prova de inscrição no Cadastlo Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ)

b1 frova de inscriçâo no cadasho de contribuintes, municipal, relativo ao dornicílio ou sede do licitante"

pertinente âo sou ramo da atividade e compatível com o objeto conh'atual ;

fy rroru de regularidade para com a FazeidaFederal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante

ou outra equivalente na forma da Lei;
d) prova dô regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumpdmento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
e) pro:va de regularidade relàtiva à Seguridade Social e ao Fundo de Garantiapor Tempo de Serviço (FGTS)

demonstrando-situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

f) prova de inexistência dã débitos inaáimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

certidão negativa;
g) Declaração de que não emprega menores de idades'

9.3. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-4 a:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoajurídica de direito público ou

privàdo, pertinente e compatível em qualidade e quantidade com o objeto do presente termo;

b.+. ldoiurnentação relativa à qualiÍicação econômico-financeh'a limitar-se-â a:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

10. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

10.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com a

Câmara Municipal, as sanções administrativas aplicadas à confiatada será:

a) Advertência
b) Multa
c) Suspensão temporaria de participar de licitações e impedimento de conffatar com a Câmata;

d) Deólaração de inidoneidJde pará ficitar ou contatar com a Administração Pública.

10.2. A multa será aplicada até o lirnite de 20o/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em

atraso e, no caso de àtraso não jusüficado devidamentq cobrar-se -â 1o/o (um por t."19) por dia, sobre o valor

mensal da respectiva pmcela uí"tudu, o que nâo impedir4 a critá'io da Câmar:q a aplicação das demais

ooo - IEDR;NHAS/sE ioNe gq 364a-1784 ou 9989s5292

cN PJ. 32.7 45. 846/0001 - 47
E-MA\ L : cam ar av ereadore s pe d rin h as@h otm ai l'co m



000033

ESTADO DE SERGIPE

^-3âiâà?Bf; 
HI'Nâ"^ãtHff 3§,"

sansões a que se refere este telmo, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratad4 amigável ou
judicialmente;

10.3. Serão consideradas injustificadas os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidarnente

fundamentados, {icando sua aceitação a critério da contratante;

10,4. A aplicação das penalidades será precedida da Concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da

contratad4 na forma da Lei.

11. DA FT.TNDAMENTAÇÃO .LEGAL:

11.1. Lei no 10.52012002, Decreto Municipal no A5D024 e subsidiariamente a Lei no 14.L3312021e suas

;_, alterações.

12. DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÂO:

12.1. Na fonna do que dispõe o art. I 17 daLein' 14.13312021, seúrdesignado servidor paÍa acompanhaÍ e

fiscalizar a execução do objeto.

l
"' 

(li "

1l illil ti i
rÍ ,. ll(,r t\'-rl ,'
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Controle Interno

APROVO: 07102DA24

EDILVA DOS REIS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA

L.^ 
:

Pedrinhas/SE. 07 de fevereiro de2024

#k{«Afuki{N /9/rpv*

rRAygssÁ ALVAR7 oe rnetrÃ§, oa * ceyrno - cEp. 4s3so-ooo - PEDRTNHAS/sE FoNE (79) 3648-1784 ou 9989s5292
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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NOO1 12024.

000 ú2,t,

í. DtsPostÇÕEs PRELTMTNARES

A Câmara de Municipal de Pedrinhas, inscrita no oNPJ - MF sob o no 32.745.g46/0001-47, atravésde sua Pregoeira nomeada pela Portaria no 02, de 02 de janeiro dá 2024 e sua Equipe de Apoio,nomeados pela Portaria no 01 d.e.o2 !e janeiro de202i, torná púoti.o, prr".on'necimento dosinteressados, que fará realizar licitação áo tipo MENoR PREçO GLoÉAL, sob a modalidadePREGÃO PRE§ENC|AL No ouzaz+iconforme descrito neste eãitat 
" 
*. ãnãro.-

^ PlI4 D.E ABERTURA: 26to2l 2024 (vinte e seis de fevereiro de dois mil e vinte e quatro).
HORARIO: 09:00 | (nov-e horas)
LOCAL DA SESSÂO pUALICA: Plenário da Câmara Municipal, Trav. Alvaro de Freitas, no 06Centro, Pedrinhas -SE.

1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, obedecendo
integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal no 0S, Oe tSãeiàneiro 2024,que regulamenta a modalidade pregão presencial no âmbito Pedrinhas -SÊ., ainda, se
submete integralmente ao disposto nôs Rrtigos, 42,43,44, 4s e 46 da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, observaãas as atteraçôes posteriores introduzidas nos
referidos diplomas legais.
A utili'açã9r d.a forma presencial da modalidade pregão se justifica tendo em vista que oartigo 176 da Lei no 14.133t2021 d?um prazo maior pára os úunicípios de até 2O.OO0 (vinte
mil) habitantes, como é o caso de Pedrinhas 

1SE, se adequarem à iorma eletrônica: (.) Art.
176. Os Municípios com até 2O.O0O (vinte mil) habitantes terão o pr.=o àâO lseis; anos,
contado.dg data de publicação desta Lei para cumprimento:
ll - da obrigatoriedade de realízação da lícitação sob a forma eletrônica a que se refere o §20 do art. fi desta Lei.
A]ém da previsão constante.na Legislação Federal, o Decreto Municipal de no 05t2024, que
regulamenta os procedímentos a serêm realizados com fundamento na Lei no 14.133t2021,
estabelery nq ,{. 1o § 50, in verbis: (..) será obrigatória a utilização Oo pregão em sua
modalidade eletrônica após 06 anos contados aa pi.rUticação da Lei no 14.1ggt2021 tendoem vista a populaçâo de Pedrinhas - SE, estar abaixo áe 20.000 (vinte mil) habitantes,
consoante disposiçâo expressa do art. 176 dacitada Lei desde que justificada n o edital em
suas dísposições preliminares, (..)
A Lei no 14.13312021, art. 17, assim como o decreto municipal no OSt2a24 ari. 20 díz queas licitações serão realizadas preferencialmente sob a formà eletrônica, admitida a
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo
administrativo.

rRÁyESsÁ ALVARI pç ppfly
cN PJ. 32. 7 45. U6/0001 _47
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1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
000035

ANEXOI -
ANEXOil -
ANEXO ilt
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

ANEXO UI

2. DO OBJETO

TERMo DE REFERÊNcn;
MODELO DE PROPOSTA
MoDELo DE DEcLARAçÃo nroutstros DE HABtLtTAÇÃo;
MODELO DE DECLARAçAO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; e
MODELO DE PROCUnaçÂO
MODELO DE DECLARAÇÃo DE ENQUADRAMENTo NA
LEI GOMPLEMENTAR NO í23 

'2006MODELO MINUTA DO CONTRATO

^ A Contratação de empresa especializada na área da tecnologia da informação, visando à locação
^ de Licença de direito de Uso de Software totalmente WÉ8, versâo em aplicativo APP pâra

consultas públicas compatível com Android e lOS, incluindo manutenção, suporte técnico e
equipamentos em comodato, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrinhas. .

3. DOTAçÃO OnçnMENTÁRtA
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrâo à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2024 desta Câmara, com dotaçâo suficiente,
obedecendo à classificação abaixo:

. UO: 01001 - Câmara Municipal de Pedrinhas
o Ação: 2001 -Administração da Câmara Municipal
. Elemento de Despesa: 3390.40.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e

Comunicação - Pessoa Jurídica
o Fonte de Recursos: 15000000

4. CONDTçÕES PARA PART|C|PAçÃO

4.í. Somente poderão participar desta licitação as Microempresas - ME's, Empresas de
Pequeno Porte - EPP's e Microempreendedor lndividual - MEI regularmente estabelecida
no país, estado de Sergipe que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e
pertinente com o seu objeto;

4.1.1. A comprovação da condiçâo de Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte -
EPP's será feita mediante apresentação, no ato do credenciamento, de Declaração de que
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno
porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei
Complementar no 123, de 2006, ou Certidão simplificada, emitida pela respectiva Junta Comercial
e expedida no ano em curso.

IRÁ yESSÁ ALVARO DE FREITAS, 06 - CENTRO - CEp. 49350-000 - qEDR|NHAS/SE FONE (79) 3648-1 491
cN PJ. 32. 7 45. 846/A0U -47
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4.1.2. Em nâo havendo a participaçâo de ME's e/ou EPP's, a licitaçâo reverter-se-á,
automaticamente, às demais empresas que porventura demonstraram interesse e se achem
presentes na condição de pretensas participantes, em conformidade com o Arl. 49 da mesma Lei
Complementar 12312006 e em atendimento ao Princípio Constitucional da Eficiência dos Atos da
Adm inistração Pública,

4.2. Estarâo impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissoluçâo ou liquidação;
b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçâo;
c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Admínistração Pública,
direta ou indireta: Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com

^ suspênsão do direito de contratar ou licitar com a Administraçâo Pública;'d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgâo promotor da licitaçâo, bem assim
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou rêsponsável técnico.

4.3. A participação na licitaçâo importa total e irrestrita submíssão dos proponentes às condições
deste Edital;

5. DO CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO
5.í. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por íntermédio de
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente;

5.2. O credenciamento é condiçâo obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou
seja, ofertar propostas (lances), bem como praticar todos os demais atos inerentes a este certame,
podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo ll deste Edital;

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento
particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vÍgente da empresa que
representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, ofêrecer recursos e desistir
deles e praticartodos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração
ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à
comprovaçâo da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. E
imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações,
desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
e, no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaraçâo dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no
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inciso Vll do arl. 4" da Lei no 10.520t2002. A referida declaração deverá ser apresentada
juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos
de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo lll, deste Edital;

5.5. A Proponente que nâo trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser

declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta

por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na

habilitação;

5.6. Não será admitida a participaçâo de um mesmo representante legal e/ou procurador para

mais de uma Licitante;

^ 5.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como

assistente ao ato público.

5.8. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerem uso dessa
condição para participaçâo deveráo, no credenciamento, apresentar ao Pregoeiro comprovação
da condiçâo de Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's mediante

apresentáçâo de Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualifica$o como
microempiesa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos art.42 ao art. 49 da Lei Complementar no 123, de 2006, ou Certidáo simplificada,
emitida pela respectiva Junta Comercial e expedida no ano em curso, conforme estabelecido no

item 4.1.2.
5.9. Apresentação de atestado de capacidade técnica.

5.9.1. Apresentação do certificado de registro de direito autoral e comercial do software.

5.9.2. Apresentação da declaração de visita técnica ao local onde serão executados os serviços
a relacionados a eáta licitaçâo, comprovando o pleno conhecimento do objeto da presente licitação,

ou na falta desta, apresentar declaração firmada pela licitante que tem pleno conhecimento das

condições técnicas necessárias ao atendimento dO objeto licitado

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBTMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. A reuniâo para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este
Edital;

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e

"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes

informações:
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ENVELOPE N.o 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" O1I2O24

[Razâo social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

000038

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitaçâo deverá ser apresentâdo, contendo as seguintes
informações:
CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS
ENVELOPE N.o 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO OU2A24

_ [Razão social da empresa licitante]
â[fndereço, telefone à fa* da emprésa licitante]

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou
similar;

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer
documentos, nem a retificaçâo de prêçôs ou condições;

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquerdireito contra a Câmara,
observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS
7.1. O envelope "1", com o tÍtulo 'PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,

^ 
salvo quanto a êxpressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou
entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto,
legalmente estabelecido;

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional e
englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, frête, seguro, instalação, etiquetagem, mâo de obra, êtc., ê
quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nâo será permitido,
portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;

7.1,3, Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta correntê,
agência e respectivo Banco ê, se possível, correio eletrônico (e-mail);

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, contendo marc-a e modelo, observando-se as
especificações contidas no Anexo l, - Termo de Referência;
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7.1.5.O prazo para aprêsentação dos serviços objeto desta licitaso será de, no máximo 05 (cinco)

dias consecutivos, contados da data de assinatura do contrato;

T.1.6.preços totais mensais estimados dos itens e globalanualestimado da proposta, em moeda

corrente nacional, em algarismos e por extenso;

7.1.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e,

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos;

z.í.g. os preços serâo fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e deveráo trazer

inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto licitado;

._7.2.A simples participaçâo neste certame implica:

^.1ã ,.áitáçao de todas-as condições estabelecrlas neste Pregão;

b) que o prazo de validade Oa p?oposta é de 60 (sessenfa) .!i3s consecutivos, contado da data

estipulada para sua entrega, o qrrL se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido

prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito

para efeito de Julgamento;

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo
8.í. DA FORMA DE APRESENTAçÃO

g.í.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE

ÉÀijlrrnõÃô, os seguintes ooàumentos em original (desde que essês possam.ficar retidos e ser

autuados no processo), por qualquer processo ãe copia autenticada por cartório competente ou

por servido, .iâ ÀO*iniãtiação, ou'pubiicaçâo em órgão da lmprensa Oficial;

g.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos

n deverão vir toiá ào'envelope daàocumentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos

do Pregoeiro.
g.1.3. Será exigido da empresa vencedora antes da assinatura do contrato prova de conceito para

á*prorrçâo ãas funcionalidades do software conforme o anexo l'

8.2. DA HABILITAçÃo JURíDICA
8.2.1. Registro comercial, no cago de empresário individual;

g.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de socieãades Anônimas, acompanhado de

documentos à" eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da

licitação;
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8.2.3. Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL
8.3.í. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da
Fazenda;

8.3.2. Certidôes de regularidade de situaçâo para com as Fazendas: Federat, mediante a
apresentação da Certidâo Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida
Ativa da Uniâo abrangendo as Contribuições Sociais abrangendo os créditos tributários relativos
às contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas "â", "b' e "C' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

-\8.212, 
de24 de julho de 1991 conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751, de 02t10t2014;

Estadual, mediante a apresentação da Certidáo Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela
Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante
apresentaçâo da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do
respectivo do domicílio ou sede do licitante;

8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal
(cEF);

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo da Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.3.5. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do
art. 42 da Lei Complementar no 12312A06;

8.3.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresêntar os

^ documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.3 deste Edital, mesmo que contenham alguma
restrição;

8.3.5.í.1. Havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal exigída neste Edital,
será(âo) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s)
deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em)
declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara, para a
regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcêlamento do débito, e emissão de eventuais
certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.4. DECLARAçÃO RELATTVA A TRABALHO DE MENORES
8.4.í. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo lV deste Edital,
êxpressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos;
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8.5. DA QUALIF|CAçÃO ECONÔM|CA FTNANGE|RA
8.5.í. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

8.6. Os documentos emitidos via lnternet, por órgâos ou entidades públicas, dispensam a
necessidade de autenticaçôes e, em caso de deficiência nas informações constantes no
documento apresentado, os mesmos poderâo ser conferidos via lnternet duiante a sessão, para
verificaçâo da regularidade. A Administração nâo se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação.
ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados fiela
verificação, a Licitante será inabilitada;

' 8.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituiçâo aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

8.8. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro (sob
a guarda da Comissâo de Licitação), pelo prazo de até 15 (quinze) dias, findos ós quais a
documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.
9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HAB|L|TAçÃO
9.í' No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será abertá a sessâo de
processamento do Pregâo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;

9.2 , o Pregoeiro procederá a abertura das Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus
anexos, com a consequente divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR
^ PREÇO (GLOBAL), observados os prazos máximos para a prestação dos serviços, as

especificaçôes técnicas e os parâmetros mÍnimos de desempenho e qualidade definidos neste
edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados
no mercado;

9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar
a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo l, e âs demais Licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 1Ao/o (dez por cento) à de
menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor
preço Global;

9'5. Não havendo pelo menos 03 (Írês) propostas de preços na condição definida no item anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (Írês),
independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serâo admitidas todas as propostas
empatadas, seja qual for o número de licitantes;
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9.6. Caso duas ou mais _propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio,
também, para determinação da ordem de oferta dos tances;

9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualiÍicadas, na forma dos itens g.B a9'6, a apresentar os Iances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço,
seguido das demais, em ordem decrescente ãe valor;

9.9. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para tances, bêm como o
valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante préviã càmuniáçgo as Licitantes,
concordância destas ê êxpressa menção na Ata da sessão;

9.9. Somente serâo aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;

9.í0. No tocante ao§ preço§, à§ propostas serâo verificadas quanto à exatidâo das operaçôes
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correçô"i no caso de
eventuais êrros, tomando-sê como corretos os pleços unitários e por escrito. As correçôes
efetuadas serâo consideradas para apuração oo vàtoioa proposta;

9.11- Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço GIobal;

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas as
participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apreseátar novos hnões, ou quando
encenado o prazo estipulado na forma do subitem g.g;

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre
a(s) proposta(s) e-scrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor ástimado p ata a contratação, ficando
vedada a aceitação de proposta(s) com vaÍor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) ótila Câmara,
no(s) item(ns) correspondente(s);

â g.te. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o pregoeiro examin aráa
aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto' e vai-or(es), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valàr(és) unitário(sj
superior(es) a(os) estimado(s) pela Câmara, no(s) item(ns) óoràsporidénte(s);

q.í5. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução
do preço;

9.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro tugar, após
negociação com o Pregoeiro, seÉ(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documeitaçâo de
habilitação 9a(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formuiado, paia côngrmação das suas con'dições
de habilitaçâo, descritas no item I deste edital;

9.17- Se a oferta nâo for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a sua aut-ora,
decidirá sobre a sua aceitabilidade ê, em caso positivo, verincaiá as õondições de habilitação ó
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assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos
de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);

9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serâo rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representanfes legais das Licitantes piesentes à sessâo
deste Pregâo;

9.í9. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacíonado com a proposta,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

9.20. O encerramento de quaisquerdas sessões, será lavradaAta de Reunião, para assentamento

^de fatos relevantes que ocorreram que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e Equipe de Apoio,
se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes;

g.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos
relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na reierida Ata;

9-22- Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante
será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertadô(s);

9.23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:
a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;
b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação;
c) cotarem preços superiores ao máximo fixado, ou inexequíveis.
c.í.) Será considerado inexequível o preço cotado de valor irrisório ou simbólico, tornando os
preços cotados inferiores ao custo de produção/serviço, acrescidos dos encargos legais e, ainda,

_ aqueles que, comprovadamente, sejam insuficientes para a cobertura dos custos detorrentes da
^ contratação.

c.2.) Quando o Pregoeiro considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo
com os padrões acima estabelecidos e de mercado (demais propostas apresentadas e valor médio
de mercado), deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de c1tér6s
técnicos (planilha de custos, notas fiscais, contratos e tabelas de preços, por exemplo), no prazo
a ser estabelecido pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçâo da proposta, se não o fizer.

9-24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro,
a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encêrramento das fases de Classificaçâo das Propostas e de
verificaçâo dos Documentos de Habilitação das proponentes, de aCordo com a ordem de
classificação, para que se manifeste contra a decisâo do pregoeiro;

9'25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o Pregoeiro
poderá fixar o prazo de I (oito) dias úteis, nos termos do da Lei 14.139t2021 e alteráções
posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das
causas da desclassificaçâo ou inabilitação;
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9.26, Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços de referência
obtidos por esta Câmara.

10. DO RECURSO, DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
í0.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençâo de recorrer, com registro em Ata da
síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuraçâo com
poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias
úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual
prazo, que começráa corrêrdo término do prazo da reconênte, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos;

10.2. Afalta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito
ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitaçâo pelo Pregoeiro a vencedora e ao
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologaçâo;

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

í0.4. Os recursos e as contra razôes interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor
de licitação desta Câmara, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08:00h às 12:00h, diariamente,
exceto aos sábados, domingos e feriados;

10.5. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informados, à autoridade competente;

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicarâ o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento;

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidaçáo dos atos
insuscetíveis de aproveitamento,

{1. DO GONTRATO
íí.í. Dos Prazos e condições para assinatura do Gontrato
11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante
adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após convocação, para a assinatura do
instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo V - Minuta do Contrato, ê a retirada da
respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por
apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação.

11.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situaçâo regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo
fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art. 7o, da Lei
Federal no 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;
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11.1.3. Ocorrendo essa hipotese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as Licitantes
remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o
Contrato.

11.2. Da vigência do Gontrato
11.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 ( doze) meses, contados a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 120 (cento e
vinte ) meses, na forma do art. 1Q7 , da Lei 14. 13312A21 .

n11.3. Dos acréscimos ou supressões do Gontrato
í1.3.í. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

{2. DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAçÃO
12.1. A execuçâo do Contrato será fiscalizada pela Diretoria Financeira, com autoridade para
exercer, em nome desta Câmara, toda e qualquer ação de orientaçâo geral, controle e fiscalizaçâo
dos serviços contratados, conforme consta do Anexo Vl - Minuta do Contrato.

13. DO PAGAMENTO
13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas
fiscais/faturas dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverâo ser
apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimento, no
protocolo desta Câmara, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitaçáo: Nota(s)

^ Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS - CRF, Certidão Negativa de Débitos junto às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal, além da Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

í3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade expirada,
o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,
não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à
CONTRATADA, tâo somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente
prestados e atestados na forma do item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS
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í4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência

contratual. Nb caso de háver piorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de

acordo com a variação do índice do INPC registrado pela fundação Getúlio Vargas.

{4.2. Se durante o período do contrato, ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços a serem

contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serâo readequados, a fim

de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovaÉo ser feita pela

apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, darazào que autorizou o referído

aumento;

14.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

15. DAS CONDTçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
{S.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o arl. 92, inciso Vll, da Lei í4.13312021;

15.2. O objeto executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

15.3. As quantidades indicadas no Termo de Referêncía Anexo I são meramente estimativas,
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Câmara;

í5.4. Caberá ao Diretor Financeiro desta Câmara, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s)

Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as

especificações contidas no Anexo I deste Edital.

16. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. lniciada á sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente

^ que se recusar a cumprir a óOrigaçao, bem como vier a fazê-lofora das condições e especificações
por ela propostas inicialmente, ettará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério da

Câmara, as seguintes sanções administrativas:
16.1.1. Advertência;
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;
í6.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração;
1G.1.4. Deáaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

16.2. Amulta a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) do

valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1o/o (um por

cento) por áia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que nâo impedirá, a critério da

Câmara, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa ser

descontada dbs págamentos devidos péta Câmara, ou cobrada diretamente da emprêsa, amigável

ou judicialmente.
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16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar ria e*ecuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, gãrantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, ficarâ impedida

de licitar e contratar com a Administração, pelo pÍazo dê até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da

aplicaçâo das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da

conduÍa apenada, enquanto pêrduraràm os motivos determinados da puniçâo ou até que seja

promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade;

í6.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessâo da oportunidade de ampla defesa

por parte da adjudicatária, na forma da lei.

^.17. DAS DISPOSIçÕES FINAIS

17.'1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessâo pública, qualquer

pessoa física ou lurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório deste Pregão;

17.1.1.A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor

de Licitaçâo desta iârara, no norario das 08:00h às 12:00h, diariamente, exceto aos sábados,

domingos e feriados;

17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser

requeridas, por escrito, ao pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de

l-icitação desta Câmara, no hórário das 08:00h às 12:00h, diariamente, exceto aos sábados,

domingos e feriados, inclusive, pelo telefone;

17.1.1. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 01 (um) dia útil;

^ 17.1.4. Caso seja acolhida à impugnaçâo contra o ato convocatório, será designada nova data

para a realização do certame;

12.2. eualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicaÉo em

que se deu o texto original, reabrindo-se o piazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a àteração nâo afetar a formulação das propostas;

í7.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05

(cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicaç,ão, ou, quando convocada dentro

do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8,

deste Edital, a Câmara poOeia convocar, para substituir a emprêsa vencedora, as Licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, paraÍazê-lo em igual prazo e nas condiçôes de suas

propostas, podendo ser negociada a obiençâo de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da

brobosta e o cumprimentó das exigênciás habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório,

observado o interesse Público;
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1T.l.L Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderâo ser apresentados em original

(desde que esses possam Rõar retiOos e ser autuaãos no processo), por qualquer processo de

àópia autenticad" ior cartório competente ou por servidor da Administraçâo ou publicaçâo em

orlao da lmprensa Oficial. os que forem de emissão da própria pro.ponente deverão ser

daiilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta LicitaSo,

estar datados e assinados por seu'representante legal ou preposto legalmente estabelecido' A

exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório;

í7.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeiiada a igualdade de oportunidabe entre as licitantes e desde que não comprometam

o interesse público, a finalidade e a segurança da contrataÉo;

- 17.s. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta Câmara, bem

como os oemais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;

12.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições

de habilitação apresentadas na licitação;

í7.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os

acréscimo, o, .rpràssões de atê'2so/o oà ónjeto licitaào, nos termos do artigo 92, § 30 da Lei no

14.13312021.

17.g. o Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente, na sala da comissão de

Licitação da Gâmara, onde r"aã prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos

interessados, ãitànoó disponíveipri'" atendimento nos dias úteis, das 08:00h às 12:00h, na Sede

da Câmara, descritos no preâmbulo deste Edital;

12.g. O pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que

não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
,7\

fi.1A. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitaçâo, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complemenla1a instrução do processo, inclusive

para verificar a compatibilidadà das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos

previstos neste Editaíe seus ,À*r, vedada a inclusão poáterior de documento ou informação

que deveria constãr óriginariamente d" ptopo.ta ou na documentação de habilitaçâo;

17.1L As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a câmara não será, em nenhum caso, responsâuet poiesses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório;

17.12. As proponentes sâo responsáveis pela frdelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

Rtuueg§e FINE (79) s64B-1491
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b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição rle licítar ou contratar com
qualquer órgão da AdministraQáo Pública;
c) em cumprirnelrto de detérnrinação administrativa ou judicial qr.re declare a nulidade da

adjudicação.

17.23. Enr ca,ôo de concorciata, cr contrato poderá ger manticlo, se a Cr:ntrataCa ofetecer gai'antias

que sejam consicleradas adequaclas e suficientes para o satisfatório cumprímento das obrigaçoes
por ela assurniclas; '

17,24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de- apoio;

Á8. DO FORO' I Câmara e as licitantes do certame elegem o foro cla Cidade de Boquinr Sergipe para ciirimir

qualquer questão relacionada com o presãnte Edital'

Pedrinhas, (SE), 07 de fevereiro de 202tt
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MODELO DA PROPOSTA

PROPO§TA DE PREçOS PARA O PREGÃO PRESENCTAL No --l 2A24 DA CÂMARA DE
PEDRINHAS

o(A)

ANEXO II

CNPJ NO

domicílio na vem apresentar proposta de preços para os fins de
participação do Pregão no / 2024, que tem por objeto a contratação de empresa

^especializada 
na área da tecnologia da informação, visando à locação de Licença de direito de

Uso de Software totalmente \A/EB, versão em aplicativo APP para consultas públicas compatível
com Android e IOS, incluindo manutenção, suporte técnico e equipamentos em comodato, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrinhas, de acordo as especificações
quantitativas e demais condições estabelecídas, relacionadas e aprovadas ao termo de Referência
, e, conforme es especificações abaixo:

ITEM DESCRTÇÃO UNID QUANTI
DADE

VALOR
MENSAL

VALOR MENSAL
VALOR TOTAL PARA 12 (DOZE)
MESES

O presente Contrato terá vigência de 12(doze)meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo vir a ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 120 (cento e vinte )
meses, nos termos do aÉ. 107da Lei no. |.4.13312021.

O prazo de execução dos serviços iniciará o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de serviços;

A nossa proposta totalizou R$ 0,00 ( rcooooooooooo<)

Manteremos nossa proposta válida até 60 (sessenta) dias de sua abertura.
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Declaramos em caso de sermos vencedores do referido processo licitatório, seremos os

responsáveis pelos encargos sociais e tributários e demais despesas resultantes da execução dos

serviços e que sereroJ responsáveis pelos danos causados por nossos empregados ao

patrimônio da Cámara.
Sem mais,

Carimbo e assinatura do
Representante Legal

TRAVESSA At:yÀr<O Oe. r+çnnS, 06 - CENTRO - CÉP. 49350'000 - PEDRINHAS/SE
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ANEXO lil

DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS RESUTSITOS DE HAB|L|TAçÃO (Modeto)

^Ref.: 
PREGÃO PRESENCIAL N.o O1t2O24 - Câmara de pedrinhas

inscrita no CNPJ n" por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) , portador da Carteira de ldentidade no _e do
CPF n'_, DECLARA, em atenção ao disposto no art. 40, Vll, da Lei Federal no 10.520, de
17 dejulho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação
modalidade Pregão na _12024 da Câmara de

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do lícitante)

("Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.)
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DECLARAçÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENGTAL No 0il2cl24- Câmara de pedrinhas .

inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) _, portador da Carteira de ldentidade no e do CPF
no-, DEGLARA, para Íins do disposto na Leí no.14.133, de 01 de abrilde 2021, acrescido
pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

("Obgervacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

rRÁ yESSÁ ALVARO DE FRE|TAS, 06 - CENTRO - CEP. 49350-000 - PEDRTNHAS/SE FONE (79) 3648-1 491
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ANEXO V

PROCURAçÃO (Modeto)

Ref.: PREGÃO PRESENCTAL N.o Oltzo1}- Câmara de pedrinhas

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em

^seu 
nome (nome, endereço/razáo social, etc.)).

OUTORGADO : (Representa nte devidamente q ual ificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregâo n' 0112024 - Câmara Municipal de Pedrinhas.
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos ê as propostas, juntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberaçôes, receber ofícios e relatórios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços,
interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão,
relativamente a quaisquer das fases do Pregâo n" A1PO24.

de 2024.

NOME/CARGO

de

rRÁ vEssÁ ALVARO DE FREITAS, 06 - CENTRA - CEP. 49350-000 - PEDRTNHAS/SE FONE (79) 3648-1 491
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000056

ANEXO VI

MoDELo DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTo (LEr coMrLEMENTAR n t23t06)
[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTEJ

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no l23l06,declaramos: que estamos
enquadrados, na data designada pera o início da sessão pública da licitação, na condição ( ) de
microempresa [ou] ( ) de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se
reporta o §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123106.

Pedriúas, de de2024

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ
REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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PREGÃO PRESENCIAL NO O1I2O24 00005?

A CÂMARA MUNICIPAL DE
no.

ANEXO VII
MINUTA DO GONTRATO

0oNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV//çOS qARA
AeutstçÃo E MAuurettçÂo oe sorrweRr eur
ENTRE s, CEIEBRAM, DE uM LADa, A cÂmene

E, DO
OUTRO, A EMPRESA DECORRENTE DO
pneaÃo PRÉsENctAffin.

inscrita no CNPJ sob o
localizada à

Centro,
Estado

representada
de Sergipe

por seu

nesta Cidade de
doravante denominada

Presidente, o Sr.CONTRATANTE, neste ato
ea Empresa localizada à

e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Servíços para aquisição e Manutenção
de Software, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 14.133, de 01 de
abril de 2021, ê suas alterações, mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

A Contratação de empresa especializada na área da tecnologia da informação, visando à locação
de Licença de direito de Uso de Software totalmente WEB, versâo em aplicativo APP pãra
consultas públicas compatível com Android e lOS, incluindo manutenção, suporte técnico e
equipamentos em comodato, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrinhas,

A Prestaçâo de Serviços dar-se-á na forma de execução indireta e sob o regime de empreitada
por preço global e será efetivada no local e nas condiçôes estabelecidas na CÉusula Quinia deste
instrumento.

O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$
totalízando o Contrato o valor global estimado de R$ t__)

rRÁ yESSA ALVARO DE FREITAS, 06 - CENTRO - CEp. 49350-000 - qEDR1NHAS/SE FONE (79) 3648-1 491
cN PJ. 32.7 45. U6/0001 -47
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§1" - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento dos serviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, planilha de execu$o dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente
desta Câmara, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade
perante o FGTS - CRF e CNDT.

§3'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

^§5o 
- Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 (doze) meses. Caso o

Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado no limite de até 25o/o ou
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o
preço de mercado..
§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos socíais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuiçôes de qualquer natureza.

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo vir a ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 120 (cento e vinte )
meses, nos termos do art. 107 da Lei.no 14.13312021.

A empresa deverá efetuar, obrigatoriamente, a realiza$o dos serviços, em todas as suas
especificaçôes e detalhes previstos no Projeto Básico, na sede da Câmara, devendo iniciar os
serviços num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura deste
contrato, atendendo plenamente todas as condições previstas no Projeto Básico.

cúusuu.e sexra - ooraÇÃo oncarrlemrÁnla
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara
Municipal de Pedrinhas, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
UO: 01001 - Câmara Municipal de Pedrinhas
Ação: 2001 -Administraçâo Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.40.00.00 - Serv. de Teca da lnformaçáo e Comunicação - P. Jurídica
Fonte de Recursos: 15000000

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

rRÁ yEssA ALVARO DE FRE|TAS, 06 - CENTRO - CEP. 49350-000 - PEDRTNHAS/SE FANE g9) 3648-1 491
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. Entrêgar e dar garantia aos serviços, no local determinado e de acordo com os prazos
estabelecidos na proposta, contados a partir da assinatura do contrato, em estrita observância das
condições previstas no mesmo e na proposta da Contratada.
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos insumos necessários e
demais despesas exigidas para a exeoução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
. A CONTMTADA deverá executar os serviços descrítos no Projeto e outros que, porventura,
venham a ser tazer necessário durante o decorrer do período;
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços,
o responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçâo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

".1. Responsabilízar-se pela obtençâo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado ê o prazo estipulado.
. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da
garantia, estipulada na proposta da Contratada.
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçôes inicialmente pactuadas.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execu$o do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. ComunÍcar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cLÁusuLA otrAvA -!As PENAL|DADES E MULTAS .

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas na Lei no. 14.13312021, garantida a prévia defesa:
| - advertência;
ll - multa de 01% (um por cento) por día, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 11o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administraçâo do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

rRA yESSÁ ALVARO DE FREITAS, 06 - CENTRO - CEP. 49s50-000 - PEDRTNHASISE FONE (79) s648-1491
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Notiificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do
Contrato as situações previstas na Lei no. 14.13312021.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambem, por conveniência administrativa, a Juízo
do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisâo do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisâo.

.aNa hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas na Lei no. 14.13312021.

cr-Áusutn oÉcrme prumerRR - oR leerslRÇÃo npucÁvel a exrcuçÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Pregão Presencial no. 01/2024 que, simultaneamente:

o constam do Processo Adminístrativo que a deu origem;
o não contrariem o interesse público;

Il - nas demais determinaçôes da Lei 14.13312021;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serâo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES .

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados na Lei no.

14.13312021, desde que devidamente comprovados.
§ío - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressôes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto na Lei no. 14.133/2A21,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO .

Na forma do que dispõe na Lei no 14.13312021, ficará designado servidor nomeado em Portaria
específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato, em atendimento à Resolução no 296, de 11 de agosto de 2016, do Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.
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91" . A fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas específicadas, se os §rocedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o'A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do piesente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos regais.

Pedrinhas /SE, _ de de 2024.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
t-

il-
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THAIS CAROTINA DORIA REZENDE, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em L6/1717994,n" do
CPF 064.277.995-33, residente e domiciliada na cidade de Aracaju - SE, na AVENIDA DEPUTADO SILVIO
TEIXEIRA, N! 99O,IARDINS, CEFI 49025.100. ÚNiCO SOCiO dA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL "
CAROL CELI COMERCIO E SERVICOS LTDA", estabelecida na AVENIDA COELHO E CAMPOS, ne 694, LOIA C,

SANTO ANTONIO, Aracaju - SE, CEP: 49060000, registrada na fucese sob NIRE -28200760231, em sessão do dia
14/12/zOZt, Inscrito no CNPf sob n. 44.58.4.590/OOOL-Lâ, resolve assim alterar o seu ato consütutivo original
mediante a seguinte cláusula e condições a seguir;

I - ALTERAR OBIETO SOCTAL (ATTVIDADES).

I . ALTERACAO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA TIMITADA UNIPE§§OAI

"CAROL CELL COMERCIO E SERVICOS LTDA"

CNP| no - 44,584.59o/o0ot-12

NIS.Ens -2B2OO76023l

ctÁu§utA v - Do CAPITAL [ART. gg7,l1l e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC]

O capital será de R$ 150.000,00 fcento e cinquenta mil reaisJ, dividido
R$ 1",00 fum rea! cada uma, formado por R$ 150.000,00 fcento e cinquenta
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ern 150000 quotas, no valor nominal de

L mil reais) em moeda corrente no Pais.

CONSOLIDA O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDACAO:

cúusuLAI - Do N(}ME EMPRESARIAL (art. gg7,\,CC'
A sociedade adotará como nome empresarial:'CAROI CEtt COMERCIO E SERVICOS LTDA", e usará a expressão
"CAROL CELI COMERCIO" como rlome fantasia.

cúusutA II - DA sEDE (art. 997,il, cc)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA COELHO E CAMPOS, ne 694, LOIA C, SANTO ANTONIO,
Aracaju - SE, CEP:49060000,

clÁusulJt III - DO OBIETO SOCIAL (art. 997, lI, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: COMERCIO A VAREIO DE

AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLUMENTO E

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E
OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS

SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET ÁTIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA AGENCIAS DE PUBLICIDADE AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA

PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO CONSULTORIA EM PUBLICIDADE CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO COMERCIO VARE'ISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA ICOMPUTADORES, IMPRESSORAS E PERIFERICOS] REPARACAO E MANUTENCAO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERÍCOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITORIO COMERCIO VAREIISTA APARELHOS TELEFONICOS, INCLUSIVE CELULAR REPRESENTANTES

COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS..

cúusutA Iv - Do INícIo DAs ATIVIDADES E PRAzo DE DURAÇÃ0 (art, 53, III, F, Decreto n" 1,800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em L4/12/2021 e seu prazo de duração é indeterminado.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:
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NOME DO SOCIO OTD OUOTAS VALOR R$ %

THAIS CAROLINA DORIA REZENDE 150000 150.000,00 100,00

TOTAIS 150000 150.ü00,00 100,00

clÁusutAvI - DAADMINISTRAçÃO (ART. 997, vI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócioTHAIS CAROTINA DORIA REZENDE que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização
da maioria.

cúusulAVII - DO BALANÇO PATRTMONAL [arr 1.065, CC]

Ao término de cada exercício, em 3L de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

adrninistração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrinronial e do balanço de resultado econôtrrico,
cabendo ao[s] sóciofsJ, os lucros ou perdas apuradas.

cúusutAvlll - DECTARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTO DEADMINISTRADOR [arr.1.011, § 1" CC eart.37,II da
Lei n" 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação crirninal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contrâ a econornia popular, contrâ o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULAIX - Do PRó LABoRE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

cúusurAx - DIsrRrBUrÇÃo DE LUCRoS
A sociedade poderá levantar balanços iiltermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA xI . DA RETIRADA oU FALECIMENTO DE SóCI0
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atiúdades corn os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do[s]
sócio[sJ remânescentefsJ na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial
na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas

quotas,

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em ouú"os casos em que a sociedade se resolva em relaçâo a

seu sócio. 
A_

clÁusulAxrr-DAcnssÂoDEeuorAs A
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o conseutimento do outrôüócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CúUsUIJTXnI . DA REsPoN§ABITIDADE
Á responsabilidade de cada sôcio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XTY. PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar na L23, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4s do art, 3a da mencionada lei. (arL 3e, II, LC ns 123, de 2006)

cúusurAxv - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju - SE, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seia.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constituüvo, e assinam o presente instrumento em ume única üa que será desünada ao registro e

arquivamento na funta Comercial do Estado de Sergipe.

Aracaju - SE, 05 de março de 2022

THAIS CAROLINA DORIA REZENDE
Sócio/Administrador

00.0068

. iN

I



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

§eçretaria Eçpeçial de Desburoçratiza§,ão, Çeçtão e eoverno Digital 
Página 4 üà 4

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CAROL CELL COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente
por:

00006s

TDENTTFTCAÇÃO Do(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06427799533 THAIS CAROLINA DORIA REZENDE

CERTIFICo o REerSrRo il,r 01/03/2022 10:00 SoB No 20220OA2O22.
PRoTocoLo: 22OOA2O22 DÉ 07 /03/ 2022.
cóoreo oe wnrrrc.nçÃo: t2zo2sL6414. cNp;I DÀ SEDE: 44584590000112.

rrr/ÉÊarr NIRE: 28200?60231. COld ETEIToS Do REGISTRO W.l: 05/03/2022.
:.#**?= cÀRoÍ. cEr;L couE*cro E snRvrcos r.r*À

l§r 1@ot 9t9rrÍ

.ãr,ü{ü lâÉllÉzE§ EE SOúZÀ
secnará§,ra-eERÀÍ.

m. agiliza. se,gov,br
.q. validade degte doÇuúenio, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos restEctivos Porlaie,

infoNando seus respectivos códigos de veriflcaÇáô.



SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Classe: Procedimento de Gestão Administrativa

0000?0

Processo: 0112042

Solicitante: EDILVAN DOS REIS SANTOS

Assunto: Análise da minuta do Edital n.o 0112024 - Pregâo Presencial - SRP

Objeto: A Contratação de empresa especializada na área da tecnologia da informação, visando

à locaçâo de Licença de direito de Uso de Software totalmente \AIEB, versâo em aplicativo APP

^ara 
consultas públicas compatível com Android e lOS, incluindo manutenção, suporte técnico e

equipamentos em comodato, para atender as nêcessidades da Câmara Municipal de Pedrinhas.

PARECER N. O1I2O24

Trata-se de análise técnica prévia da Minuta do Edital do Pregão Presencial n.o 01t2O24 e de

seus anêxos, cujo objeto consiste no registro de preço para a contratação de empresa

especializada na área da tecnologia da informaçâo, visando à locaçâo de Licença de direito de

Uso de Software totalmente WEB, versão em aplicativo APP para consultas públicas compatível

com Android e lOS, incluindo manutençâo, suporte técnico e equipamentos em comodato, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrinhas

ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

A justificativa para a realizaçâo do pregão consta no Documento de

Oficialização da Demanda com Justificativa (Bens), que inicia a fase

preparatória do procedimento, mais especificamente no tópico 1.

Consta, ainda, no bojo do procedimento a Pesquisa de Preço direta com

fornecedores devidamente justificada, Mapa Comparativo, Termo de

Referência, Autorizaçâo do ordenador de despesa, informaçâo de

disponibilidade orçamentária e a minuta do Edital de Licitaçâo.

Ressalta-se quê o Termo de Referência, (Anexo I do Edital, juntado aos

autos, apresenta o conjunto de elementos necessários e suficientes para

caracterização do objeto, com especificaçâo clara e precisa, justificativa da

TRAyESSÁ ALVARO DE FREITAS, 06 - CENTRO - CEP. 49350-000 - PEDRTNHÁS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
cN PJ. 32. 7 45- 84ô/0001 - 47
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCíMENTO

00007j

contratação, fundamentação normativa, modalidade da licitaçâo, tipo de

licitação, condições de fornecimento do objeto, prazo e local de entrega,
garantia, obrigaçÔes das partes envolvidas, controle de fiscalização da

execução, do reajuste de preços, pagamento, sanções administrativas e demais

aspectos pertinentes para garantir que o objeto atenda as demandas desta

Câmara.

São também anexos do Edital os seguintes documentos: Minuta da Ata

de Registro de Preços (Anexo ll); Minuta do Contrato (Anexo lll); Formulário de

Proposta de Preços (Anexo lV); Declaração de Grau de Parentesco e

lnexístência de Vínculo (Anexo V).

É o relatório. Passo a emitir o parecer.

Ressalvados os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciam a

eventual contratação pretendida, passamos a análise jurídica sobre a fase

preparatória do referido procedimento licitatório.

Em linhas geraís, o artigo 18, incisos Ia Xl, da Lei n.o 14.l3}l2oz1,
estabelecem as regras a serem seguidas pela administração para realização do

procedimento licitatório, cuja redaçâo é a seguinte:

Art 1B A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as consideraçÕes técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contrataçáo fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido,

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
êxecutivo, conforme o caso;

lll- a definição das condições de execuçáo e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condiçôes de recebimento;

lV * o orçamento estimado, com as composiçÕes dos preços
utilizados para sua formaçáo;

rRÁ y's sÁ A LV A R o D E F R E t r A s, * -' il# or; if{ ; tr 8:,fu x? 
_
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO 000 072

V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
vll - o regime de fornecimento de bens, de prestagáo de serviços

ou de execuçâo de obras e serviços de engeÀharia, observados os
potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalídade de licita@o, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e efíciência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleçáo da proposta aptá a gerar o
resultado de contrataçáo mais vantajoso para a Adminiótração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motívação circunstanciada das condiçôes do edítal, tais
como justificativa de exigêncías de qualificação técnica, mediante
indicação das parcelas de maior relevânôia técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,
justíÍícativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas, nas lícitações com julgamentô por melhor téenica ou
técnica e preço, e justificativa das-regras pertinentes à participação
de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitaçâo e a boa execução contratual;

Xl . .. - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da lícitação, observado o arl. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.o 14.1o9t2021, que é
conteúdo obrigatório nos editais licitatórios:

Art. 82. O editalde licitaçáo para registro de preços observará as regras gerais desta
Leie deverá dispor sobre:

| - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser ãdquirida;

ll - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no
caso de serviços, de unídades de medida;

lll - a possibilídade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realízado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do localde acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razâo do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;
lV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos
limites dela;

V - o critério de. julgamento da licitação, que será o de menor preço
ou o de maior desconto sobre tabela de pregos praticada no
mercado;

Vl - as condições para alteração de preços registrados;

rRAvESSt ALVARO DE FREITAS, OO - Cet'trno: 8_1784 0U ggBg352g2
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 -47
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ESTADO DE SERGÍPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

000 c? 3

Vll - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,
desde que aceitem Çotar o objeto em preço igual ao do licitaÁte
vencedor, assegurada a preferência de contratágao oe acordo com
a ordem de classificaçâo;

Vlll - a vedaçáo à participação do órgão ou entidade em mais de
uma ata de registro de pregos com o mesmo objeto no prazo de
validade daquela de que já tiver participado, salvoha ocoriência de
ata que tenha registrado quantitativo ínferior ao máximo previsto no
edital;

lX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas
consequências.

Quanto a modalidade adotada, a mesma mostra-se escorreita, porquanto

consoante o art. 29, da Lei n.o 14.13a12021, deve-se adotar o pregão para

aquisição de objetos que possuam padrôes de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor por

item, atende o que determina o art. 6o, inciso XLl, da Lei n.o 14]99,12021, cuja

redação é a seguinte:

Art, 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

t...1

XLI - pregão: modalidade de licitaçâo obrigatória para
aquisiçáo de bens e serviços comuns, cujo critério de

ixl?:ll"g:"[?jerá 
ser o de menor prêço ou o de

Por fim, destaco que a licitaçâo será processada por meio do Sistema de

Registro de Preços - regulamentado pelo Decreto Federal n.o 11.46212029,

mostrando-se útil a administração da Câmara, pois, além de procurar atingir
preços mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços,

permite a aquisiçâo conforme a necêssidade da Câmara..

Ressalta-se acêrca da obediência ao que regulamenta a Lei Complementar n.o

12312006, face que o procedimento observou as regras para microemprêsas,

empresas de pequeno porte e êmpresas do gênero.

rRÁyEssÁ ALVARo DE FREtrAs, 06 - cENTRo - cEp. 49350-ooo _ pçoniÚ
c N PJ. 32.7 45. 846/000 1 -47

E-M Al L : c am arav e re a d o re spe d ri nh as@h ot m ai l. co m



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR
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É imperioso frisar que esta Secretaria de Controle lnterno não detém

conhecimento especializado nem competência legal para avaliar as questões

técnicas levantadas no processo em análise. Tais atribuiçoes cabem ao setor

técnico, ao qual compete a apuração das alegações e dos fatos ora levantados.

Diante do exposto e do exame dos documentos referenciados no procedimento,

é possível concluir que restaram atendidas as exigências estabelecidas nas

normas para realizaçào do Pregão Presencial, pelo Sistema de Registro de

Preços, razâo pela qual esta Secretaria de Controle lnterno manifesta-se
pela legalidade do Edital Licitatório.

Pedrinhas/SE, 28 de fevereiro de 2024.

W^&W
SECRETARIA DE CONTORLE INTERNO

cPF No A21.915.145-88

L
rRÁ yEssA ALVARo DE FREITAS, 06 - cENrRo - cEp. 493s0-ooo _ pçoalN

âNPJ. 32.7 45.846/0001 -47
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Autorízaçáo
000075

Autorizamos para os devidos Íins, a empresa Inovax Tecnologia Ltda,
inscrita no CNPJ sob o no 44.58 4.590 / oool-tz, estabelecida rua
Deosane Viera de Freitas Uchôa 3610 - sala 1, Bairro Grajeru, Cidade
de Aracqju/SE, a comercializar junto as cdmaras da regido nordeste os
sisÍemas da empresa FLAVIO A B SIQUEIRA INFORM ATtzAçÃo E
sIsrEMAs (Inovalegis Informatlzaçáo e sistemas), cNpJ
n' 38.153.520/000 L-oT, estabelecida rla Rua Liborio Muller, 390,
Bairro Santos Dumont, Cidade de São Leopoldo/Rs.

São Leopoldo, 02 de Janeiro de 2024.

Inovalégis Inform atizaçâo e Sistemas.

l--..-t:-!- l-r----t:---g- ^ s:-!----
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GoNTRATO SOCTAL DE GONSTITUTÇÃO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LIM|TADA
UNIPESSOAL

CAROL CELL COMERC|O E SERVICOS LTDA

Pelo presente instrurnento particular de Contrato Social:

THAIS CAROLINA DORIA REZENDE BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em 16/11/1994, n" do
CPF 064.277.995-33, residente e domiciliada na cidade de Aracaju - SE, na AVENIDA DEPUTADO SILVIO
TEIXEIFIA, nq 990, JAHDINS, CEP: 49025-100;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n''10.406/2002, mediante as condiçôes e
cláusulas seguintes:

cLÁusulÂ I - Do NoME EMPRESARTAL (art,997, il, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:CAR0L CELL COMEHCIO E SERVICOS LTDA, e usará a expressão
ÇAROL CELL COMEBCIO como nome fantasia,

clÁusulÀ tt - DA SEDE (art.997, lt, cc)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA COELHO E CAMPOS, ne 694, LOJA C, SANTO
ANTONI0, Aracaju - SE, CEP: 49060000.

cLÁusuLA lll - Do oBJETo soclAL (art.997, [, cc)
A sociedade lerá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA (COMPUTADORES,
IMPRESSORAS E PERIFERICOS) REPARACAO E MANUTENCAO DE GOMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PEBIFERICOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA
APARELHOS TELEFONICOS, INCLUSIVE CELULAR REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMEHCIO DE MERCADORIAS,

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleilo como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) alividade(s) de
COMERCIO VÀREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATIGA

{COMPUTADOFIES, IMPHESSORAS E PERIFERICOS) REPAHACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E
DE EQUIPAMENTOS PERIFERIGOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESGRITORIO
GOMERCIO VAREJISTA APARELHOS TELEFONICOS, INCLUSIVE CELULAR REPRESENTANTES COMERCIAIS
E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Ns 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de teleÍonia e comunicação
CNAE N'g 4619-2100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral náo especializado
CNAE N'g 951 1-8/00 - Reparaçáo e manutençáo de computadores e de equipamentos periféricos
CNAE N, 9512-6/00 - Fleparaçáo ê manutênçãô dê equipamêntos de coÍnunieâçãc,
CNAE Ne 4751-2101 - Comércio varejista especializado de equiparnentos e suprimentos de inÍormática
CNAE Ns 10'13-9/02 - Preparaçáo de subprodutos do abate

cLÁusuLA lv - Do Níclo DAs ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.53, lll, F, Decreto n'1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado de Sergipe e
seu prazo de duraçáo é indeterminado.

cLÁusuLA v - Do GAPITAL (ART.997,lll e tV e AHT. 1.052 e 1.055, CC)
O capitalserá de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, Íormado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em Fl$ o/

THAIS CAROLINA DORIA REZENDE 1 50000 150.000,00 100,00

g
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GoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUTÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LTMTTADA
UNIPESSOAL

CAROL CELL COMERCIO E SEHVICOS LTDA
000 ü??

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em RS o)to

TOTAL: 1 50000 150.000,00 100,00

cLÁusuLA vt - DA ADMTNTSTRAÇÃO (ART.997, Vl; í.013, 1.015; 1"064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioTHAlS CABOLINA DOHIA REZENDE que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

ParágraÍo único. Náo constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçáo de bens imóveis depende de
ãutorização da maioria.

cLÁusuLA vlt - Do BALANÇO PATBTMONTAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 3'1 de Dezembro, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vffi - DECLARAÇÃO DE DE§|MPÉD|MENTO DE ADMTNISTRADOR (arr. 1.01'1, § 1' CG e arr. 37, ll da
Lei n" 8.934 de 19S4 )
O Adminislrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a adminislraçâo da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acêsso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relaçôes de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

GLÁUSULA IX - DO PRó LABORE
O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio adminislrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA X - DtSTRrBulÇÃO DE LUCHO§
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO
Fletirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que aulorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuraçáo do Balanço
Patrimoniai na data do evento. 0 resuitado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sôcios na
proporção de suas quotas.

Parágralo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçâo
a seu sócio.

CLÁUSULA XII. DA CESSÃO DE OUOTAS
As quoias sáo inçjivisíveis e náo pocjerão ser cêdicjas ou transÍericias a terceiros sem o consentimento do ouiro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas à
venda, Íormalizando, se realizada a cessáo delas, a alteraçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII. DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçáo do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPBESARIAL

{í
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GoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUTÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LTMITADA
UNIPESSOAL

CAROL CELL COMERCIO E 8ERVICOS LTDA O O O(J 7 B

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4q do art. 3s da mencionada lei. (ar-t. 30, ll, LC n0 123, de 2006)

CLÁUSULA XV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju - SE, para qualquer ação Íundada neste contralo, renunciando-se a
qualquer outro por muito especialque seja.

E por estarem em pedeito acordo, em tudo que neste instrumento particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constilutivo, e assinam o prêsênte instrumento em uma úníca via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado de §ergipe.

Aracaju - SE, '13 de dezembra de 2021

THAIS CAROLINA DORIA REZENDE
Sócio/Adrnin istraclor

{
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ASSINATURA ELETRÔNrcA 00.0079

CertiÍicamos que o ato da empresa CAROL CELL COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

06427799533 THAIS CAROLINA DORIA REZENDE

CERTIPICo o REGISTRO EM L4/L2/202]- 1d:35 SoB N' 28200760231.
PRoÍocoto: 2LA47 6346 Ds, LAIL2/ 202L.
cóoreo or venrrrc.a.çÁo: 12109112595. cNp;, DÀ SEDE: 445845900001L2.
NÍRE; 28200?60231. coM EFEITo§ Do REêI§1'Ro Eil|: ]-3/L2/2O21.
CÀROT, CELI. COI.IERCIO E §ERVICOS LTDÀJ"UgE§E

I.\lÂí(qlrrr$ r't
t§ I rw lrl tI rJltlt

.àI,ITfê I{ENÊZÊS DE §OUZÃ

secREtáRre-cERÀr.
agilLzt.ae.gov,br

.4 validade deste docuúento, ee impresso, fica sujeiLo à conprovaçáo de sua autenticidade nos restrEctiuos l»rtais'
ínfômando seus rêspêcLíwos códígos de veríficBçúÇ.

r DENTTFTCAÇÃO DO(S) AS§TNANTE(S)
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tI ALTERACAO DASOÇIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL

"GAROL CELL COMERCIO E §ERVIçO LTDA"

CNPJ no- 44.584.590/000í -í2 00009_
NIRE no.2820076031

THAIS CAROLINA DORIA REZENDE VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIA,

nascido(a) em 16/1111994, no do CPF 064.277.995-33, residente e domiciliada na cidade de

Aracaju- §E, na RUA QUIRINO, 110, BLOCO 07, APTO 110, INACIO BARBOSA, CEP:49040-
7OO. ÚNiCO SOCiO dA SOCIEDADE EMPRESÁRIR LIIiIITADA UNIPESSOAL' CAROL CELL
CCIMERGIO E SERVTCOS LTDA", estabelecida na AVENIDA COELHO E CAMPOS, no 694,

LOJA C, SANTO ANTONIO, Aracaju- SE, CEP: 49060000, registrada na Jucese sob NIRE-

28200760231, em sessáo do dia 14t1212021, lnscrito no CNPJ sob n. 44.584.59010001-12,
resolve assim alterar o seu ato constitutivo original mediante a seguinte cláusula e condições a

seguir:

1- ALTERAR A RAZÃO SCICIAL PARA: INOVAX TECNOLOGIA LTDA E NOME

FANTASIA PARA: INOVAX TECNOLOGIA;

Z- ALTERAçÃO DE ATtvtDADES ECONOMTCAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
PARA: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
lnstalação e manutençáo elétrica; Desenvolvimento e licenciamento de programas de

compuiador sob encomenda; Web Design; Desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador não-customizáveis; Consultoria em tecnologia da

informação; Suporte técníco, manutençáo e outros serviços êm tecnologia da

informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de

informação na internet; Agências de notícias; Agências de publicidade; Agenciamento

de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicaçâo; Consultoria em

publicídade; Pesquisas de mercado e de opiniáo pública; Atividades de intermediação e

agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários;

3- ALTERAÇÃO DE ENDEREçO PARA: RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, No

36í0, SALA 0í, GRAGERU, ARACAJUISE, CEP 49026-040;

Em face da alteração acima, CONSOLIDA-SE a sociedade empresária limitada, nos termos da

Lei no 10.406ftA02, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAU§ULA l- DO NOME EMPRESARIAL (art.997, ll' GC)

A sociedade adotará como nome empresarial: "INOVAX TECNOLOGIA LTDA", e usará a
expressão "INOVAX TECNOLOGIA" como fantasia.

CLAUSULA ll- DA SEDE (art.997, ll, GC)

Asociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Deosane Vieira de Freitas,3610, Sala ,,/-
01, Grageru, Aracaju/SE, CEP 49026-040' ,, .l'

><\
\--,'



Página 2 de 4

cLÁusuLA il - Do oBJETO SOCTAL (art. 997, It, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômi0:0,&0,80rn"nro
e licenciamento de programas de computador customizáveis; lnstalação e manutençâo elétrica;
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador sob encomenda; Web Design;
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; Consultoria
em tecnologia da informação; Suporte técnico, manutençâo e outros serviços em tecnologia da
informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçáo e serviços de
hospedagem na internet; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçâo na
internet; Agêncías de notícias; Agências de publicídade; Agenciamento de espaços para
publicidade, exceto em veículos de comunicação; Consultoria em publicidade; Pesquisas de
mercado e de opinião pública; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários;

Paragrafo Único: Todas as atividades serâo desenvolvidas em locais de terceiros.

CLAUSULA rV - DO tNíCtO DAS ATTVTDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 1art. 53, Iil, F,
Decreto n" 1.800/96) A sociedade iniciará suas atividades em 1411212021 e seu prazo de
duraçâo é indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAPITAL {ART.997, lll e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) O capitaí será de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor nominal de
R$ 1,00 {um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em
moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócíos da seguínte
forma:

GLAUSULA Vt - DA ADMTNTSTRAçÂO (ART. 997, Vt; 1.0í 3, 1.0í 5; 1 .064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio THAIS CAROLINA DORIA REZENDE
VIANA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de
gestáo pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienaçáo ôu a oneraçáo de bens imóveis
depende de autorização da maioria.

CLAUSULA Vll - DO BALANçO PATRIMONIAL (art. í.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas
de sua administraçáo, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vilt - DECLARAçÃo DE DES|MPEDIMENTo DE ADMTNISTRADoR (aÉ. {.0{{,
§ 1" CC e art.37,ll da Lei n" 8.934 de í994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso â cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

NOME DO SOCIO QNT QUOTAS VALOR R$ o//o

THAIS CAROLINA DORIA
REZENDE

1 50000 150.000,00 100,00

TOTAIS 150000 150.000,0ú 100



cLÁusuLA rx - Do PRo LABoRE 0 C0 0 B 3

0 sócio poderá fixar uma retirada mensal, a tÍtulo de pro labore para o sócio administrador,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLAx - DtsTRrBUrÇÃo DE LUCROS

A sociedade poderá levantar baÍanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLAUSULAXI. DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE §OCIO

Retirando+e, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucêssores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo
possíve! ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanêscente(s) na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Fatrimonial na data do evento. 0
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporÇão de suas
quotas.

Parágrafo único . O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULAXII - DA CESSÃO DE QUCITAS

As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço

direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII . DA RESFON§ABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA XIV . PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos

termos da Lei Complemenlar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 3o da mencionada lei. (art. 3o,

ll, LC no 123, de 2006)

CLÁUSULAXV. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju - SE, para qualquer açáo fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estarem em perfeito

acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente

ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Sergipe.

ARACAJU- SE 07 de agosto de 2023

THAIS CAROLINA DORIA REZENDE VIANA

Sócia/Administradora

Página 3 de 4
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 4 de 4

0 0.0 c s,{
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa INOVAX TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

06427799533 THAIS CAROLINA DORIA REZENDE VIANA

CERIÍFICO O REGIS1IRo Étt 08/OA/2O23 12:19 SoB lÍ" 20230326889'
PRoIocoro: 230326889 DE O8/O8/ 2023.
có»roo DE vmrFrcÀç,tfo: 123u592375. GIFJ DL SEDE: t1158159000O112.
NIRE: 28200?60231. coll EEEITo§ Do REGIaTRo fia: 07/08/20?3.
rNo :t EEcúo!,oGr.À I.ID:À

§ÀYÂftÀ SrgÜEÍeÀ tÉ!!o
secaEráRrÀ-oEBÀú

Iw.agl].lza.sc.gov.br
se impre33o, fica sujeito à comprovaçao dê sua aulenticidade nos re6lrcctivoE Porlais,

infomando seus respêctivôs códiqos de velifi.caÇáo.

J_UgE§E
i: r\ttr (st ar t{r trr t

tlr{w0l rltíaft

.{ validade deste docuEento'

DO(S) ASSTNANTE(S)



000085Estado de Sergipe
Prefeitura MunÍcipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARTT DE LOCATIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Aracajtr-SE, 11 de Agosto de 2023

N. Inscrição Mobiliária:134323-1 CNPJ/CPF : 44.584.590/0001-12
NomelRazão Social: INOVAX TECNOLOGIA LTDA

Nome de Fantasia; INOVAX TECNOLOGIA
§ltuaçáo: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547189, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) R DEOSANE VIEIRA DE FR-EITAS, SALA 01 3610 GRAGERU 49026'
040 para o exercício das seguintes atividades:

ALVARÁ VALTDO ATE O7.O8.20'24 (ESCRTTORTO VTRTUAL).

Cartào impresso de acordo com o decreto 2.629 de 0B de Março de 201"0

https://fazenda.aracaju.se. gov.br

749A104

1H
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00cf8sREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIo DA ECONOMIA

INSTITI.JTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS

Certificado de Registro de Programa de Computador

Processo No: 8R517022OOL894'.2

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial expede o presente certiÍicado de registro de programa de
cornputadoÍ, válldo por:50'unos , páhir de 1o de janeiro subsequênte à data de OtlOtlZOZl, em conformidáde com o

§2', art. 2' da Lei 9.609, de 19 de Fevereiro de 1998.

Título: Sistema para o.Legislativô (Portal Legislativo, votaçâo, tramitaçâo e gabinetes)

Data de publicação: OLlOLl2O21'

Data de criação: LDl1,OlzOzO

Titular(es): FLAVIO;A B SIQUEIRA INFORMATIZACAO E SISTEMAS

Autor(es): FLAVIO ANDRE EARCELLOS SIQUEIRA

LinguagemI HTMLiJAVA SCRIPT; PHPI MYSQL; CSS;JSON

Campo de apllcaçâg: PL-02 , ,.

Tipo de progrâma: AP-01;rAP-02; AP-03; AÉ01; AT-06; CD-02; DS-07; FA-02; Gl-06; Gl-07; lA-02; PD-02; PD-03i

PD-05;SO-02

Resumo digital hash: i , .

ugOiOuáfZfã"318e64dô3cdeaaÍc980591fa8ef2513523428ac55a8de825d5b3d86013af06cb3171Í0?c4b8Íe19dd3be54ec

Expedido emz 23 I OB I 2A22
i", 
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Aprovado por:

Carlos Alexandre Fernandes Silva

CheÍe da DIPTO
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Governo do Estado de Sergipe
secretaria de Estado do Desenvolümento Econômico e da Giência e Tecnologia
Junta Comercial do Estado de Sergipe

CERTIDÃO SINNPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis. SINREM

CerliÍicarnos que as inÍorma$es abaixo constatn dôs documentos arquiyâdos
nêsta Junta Comercial e são vigentes na data da sua êxpediçãó.

0000s2

Nom€ Emprosartrl: lttOVAX TECÍ{O|_OqA LIOA

NIBE : 28200760231
llatureza Jurídlcâ: Sociedade Empreslria llmitada

sua

Prolocolor SEC2301 024503

NIRE (Sede)
28200760231

CNPJ
44.584.590/0001 -1 2

Data de Ato Constitutivo
14t12/2A21

lnício de Atividade
14/12/2021

Endercço Gomphto
Rua DEOSANE vlEtHA DE FHE|TAS, N! 9610, §ALA 01, GRAGERU - Aracaju/sE , oEp 49026.040

^---
ljeto Social

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGFAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS PESOUISAS DE MERCADO E DE OPINIAOPUBLICA PORTAIS, PBOVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET CONSULTORIA EM PUBLICIDADE
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS AGENCIAS DEPUBLICIDADE DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DH GOMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS TRATAMENTO DE
DADO§, PROVEDORE§ DE SEHVIÇQ§ DE APLICACAO E §ERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET WEB DE§IGN AGENÇIA§ DE NOTICIA§
AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETo EM VEICULoS DE coMUNICAcAo SUPoRTE TECNICo, TTlteúÚíenlceo e
OUTFIOS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO DÊSENVOLVIMENTO DE PHOGRAMAS DE COMPUTADOH SOB ENCOMENDA
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

Capital Social
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Capilal lntegralizado
B$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

PÍszo de Duraçâo
lndeterminado

Espécle de sóclo Admlnlstrador
§ócio S

Dados do Sócio
Nome
THAIS CAROLINA DORIA
REZENDE

CPF/CNPJ
064.277.995-33

Partlclpação no capltal
R$ 150.000,00

Tórmlno do mandato
lndeterminedo

CPF
064.277.995-33

Término do mandato
Índeterminado

Dados do Administrador
Nome
P{ôts cARoLtNA DORTA REZENDE

Ato/eventos
OO2 I 022. ALTERACAO DE DADOS E DE
NOME EMPRESARIAL

Último Arquivamento
Dala
0B/08i2023

Número
20230326889

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão Íoi emitida automaticamente em 31/08/2023, às '16:59:02 (horário de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https:/lwww.agillza,se.gov,br, com o código AMViMALM.

I llllllli llil iilil llll llllUü$üUillilüjüj[il iiiil llrli illi ilil

NAYAHA SIOUEIRA BRITO
Secretário(a) Geral

ldol

@çgrlgE
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA.§E

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A câmara de vereadores de Porto da Folha-Se, inscrita sob CNPJ.

01.833.866/0001-46 - situada na Rua Cel. Miguel Silva Santana, 1036 - no

uso de suas atribuições legais, atesta para os devidos fins de direitos que a

empresa INOVAX TECONOLOGIA LTDA-EPP, sediada na RUA DEOSANE

VIEIRA DE FREITAS, 3610, SALA 01, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob o n"

44.584.590/000L-12, presta o serviço na qual foi contratada perante ao

pregão 05/2023 de locação e licença de uso de software de votação

eletrônica parlamentar, suporte técnico e aplicativo para IOS e ANDROID

com muita eficiência. Não havendo fatos que desabonem a conduta técnica

e profissionaldentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpri

as obrigações assumidas satisfatoriamente, não havendo reclamações ou

objeção quanto á qualidade dos serviços prestados até a presente data.

Porto da Folha-§e,22

de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

MARCOS JOSÉ DE SOUZA LIMA

DIRETOR DE PATRIMÔNIO FINANCEIRO

Rua Cel. Miguel sílva Santana n.o 1036 - Centro - CEP: 49.800-000 - Fone/Fax (79) 3A9:1191e-mail:
camarapf olha@ gmail.com



PREGÂO PRESENCIAL

Neou2a24
000089

PROCURAÇAO

THAíS CAROLINA DORIA REZENDE VIANA (CPF: 064.277.995-33), por este instrumento particular, nomeia e

consütui seu bastante procr.x.ããôr JOAO VITOR DE OLIVEIRA VIANA (066.501.575-54 / 5935610), com amplos

poderes para representar INOVAX TECNOLOGIA LTDA (RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, No 3610, SALÂ 01 ,

bRnOEnU, ARÂCAJU/SE, CEP 49026-040) , podendo entregar e receber envelopes contendo os documentos e as

propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, receber ofÍcios e relatórios de julgamentos,

hrmar decláraÇões, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enÍim, assinar todos os atos e
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e Íiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão,

relativamente a quaisquer das fases do Pregão n" 0112024.

&,
(assinatura sócio-gerente ou proprietário e

üsís Yúi,,g-k;L,ak ag rf,t;',,r-

k
INOVAX TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 44.584.590/0001-12

RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, 3610, SALA 01- GRAGERU - ARACAJU/SE

CEP:49.026-040
EMAI L: INOVAXTECNOLOG lA@C MAI L.COM

PEDRINHAS,26 DE FEVEREIRO DE 2024

IN
TECNOLCIOI

X
A



DECIÂRAçÃO DE ATEN D] MENTO AO OBJ ETO

PREGÃO PRESENCIAT N.E O1l2024

000c30

INOVAX TEGNOLOGIA LTDA, com sede na RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, No 3610, SALA 01, GRAGERU,

ARACAJU/SE, CEP 49026-040, vem, por íntermédio de seu representante legal o(a) S(a) JOAO VITOR DE

OLIVEIRA VIANA, portador(a) da Carteira de ldentidade no 5935610 e do CPF no 066.501 .575-54,

DECLARAR que tem pleno conhecimento das condições técnicas necessárias ao atendimento do objeto licitado.

INOVAX TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 44.584.59010001-12

RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, 36L0, SALA 01- GRAGERU - ARACAJU/SE

CEP:49.026-040

EMAIL: I NOVAXTECNOLOG IA@G MAIL.COM

PEDRINHAS, 26 de fevereiro de 2424

I
T ECNOLOCIA
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DECLARAçÃO DE ATENDIMENTOAOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.S OU2O24

00ctl33

INOVAX TECNOLOGIA LTDA, com sede na RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, No 3610, SALA 0í , GRAGERU,

ARACAJUISE, ÇÉP 49026-040, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a)JOAOVITORDE

OLIVEIRAVIANA, portador(a) da Carteira de ldentidade no 5935610 e do CPF no 066.501.575-54,

DECLARA, em atenção ao disposto do art 4", Vll, da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, gue cumpre

plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade pregão n' 0112024 da câmara de

Pedrinhas-SE.

INOVAX TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 44.s84.59O/oooL-L2

RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, 3610, SAIÁ 01- GRAGERU - ARACAJU/SE

CEP:49.026-040

EMAIL: INOVAXTECNOLOG lA@G MAIL.COM

26 de fevereiro de2O24
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II ALTERACAO DASOCIEDADE EMPRESÁRN UMTADA UNIPESSOAL

'CAROL CELL COMERCTO E SERVTçO LTDA"

CNPJ no- 44.584.590/000í -í2

NIRE no - 282007603í

0000s2

THAIS CAROLINA DORIA REZENDE VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA,
nascido(a) em 16i'1111994, no do CPF 064.277.995-33, residente e domiciliada na cidade de
Aracaju- SE, na RUA QUIRINO, 110, BLOCO 07, APTO 110, INACIO BARBOSA, CEP:49040-
700. Unico socio da SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL " CAROL CELL
COMERCIO E SERVICOS LTDA", estabelecida na AVENIDA COELHO E CAMPOS, no 694,
LOJA C, SANTO ANTONIO, Aracaju- SE, CEP: 49060000, registrada na Jucese sob NIRE-
28200760231, em sessáo do dia 1411212ú21, lnscrito no CNPJ sob n. 44.584.5C0r0001-í2,
resolve assim alterar o seu ato constitutivo original mediante a seguinte cláusula e condições a
seguir:

1- ALTERAR A RAZÃO SOCIAL PARA: TNOVAX TECNOLOGIA LTDA E NCIME

FANTASIA PARA: INOVAX TECNOLOGIA;

2- ALTERAçÃO DE ATTVTDADES ECONOMTCAS (PRTNCTPAL E SECUNDARIAS)
FARA: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
lhstalaçãir e rnanutenção elétrica; Desenvtilvimêntô e licehciaiÍento ile programas de

computador sob encomenda; Web Design; Desenvolvimento e licenciamento de
progrâmas de computador não-customizáveis; Consultoria em tecnologia da
informação; Suporte técnico, manutençáo e outros serviços em tecnologia da

inÍormação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na internet; Agências de notícias; Agências de publicidade; Agenciamento
de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicaçáo; Consultoria em
publicidade; Pesquisas de mercado e de opinião pública; Atividades de intermediação e

agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários;

3- ALTERAÇÃO DE ENDEREço PARA: RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, No

36Í0, SALA Oí, GRAGERU, ARACAJU/SE, CEP 49026.040;

Em face da alteraçáo acima, CONSOLIDA-SE a sociedade empresária limitada, nos termos da

Lei no 10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA l- DO NOME EMPRESARIAL (art.997, ll, GC)

A sociedade adotará como nome empresarial: "INOVAX TECNOLOGIA LTDA", e usará a
expressão "INOVAX TECNOLOGIA" como fantasia.

CLAUSULA ll- DA SEDE (art.997, ll, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Deosane Vieira de Freitas, 3610, Sala

01, Grageru, Aracaju/SE, CEP 49026-040.
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sLÁusuLA lll - Do oBJETo soclAL (art. 997, Ii, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econÔmica: Desenvolvimento

e licenciamento de programas de computador customizáveis; lnstalaçáo e manutençâo elétrica;

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador sob encomenda; Web Design;

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador náo-customizáveis; Consultoria

em tecnologia da informaçâo; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

informaçãof Tratamenio 
-de 

dados, provedores de serviços de apiicação e serviços de

hospedãgem na internet; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na

internet; Agências de notícias; Agências de publicidade; Agenciamento de espaços para

publicidade, exceto em veículos de comunicaçáo; Consultoria em publicidade; Pesquisas de

mercado e de opinião pública; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários;

Paragrafo Único: Todas as atividades serão desenvolvidas em locais de terceiros.

GLAUSULA, lV - DO lNíClO DAS ATIVIDADES E PRAzCI DE DURAÇÃO lart. 53, lll, F,

Decreto n" 1.800196) A sociedade iniciará suas atividades em 1411212021 e seu prazo de

duração é indeterminado.

cLÁusULA v - Do cAptTAL (ART. 992, ilt e !v e ART. 1.052 e í.055, cc) o capital será de

R$ 150.üüú,úü (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no vaior nominal de

R$ 1,00 (um real) cada urna, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em

moeda conente no País.

parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte

forma:

NOME DO SOCIO QNT QUOTAS VALOR R$ %

THAIS CAROLINA DORIA
REZENDE

1 50000 150.000,00 100,00

TOTAIS í 50000 150.000,00 100

cLÁusuLA vl - DA ADMINISTRAçÂO (ART. 997, Vl; 1.0í 3, 1.015; 1'064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio THAIS CAROLINA DORIA REZENDE

VIANA que iepresentará legalmente â sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de

gestáo pertinente ao objeto social.

parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis

depende de autorização da maioria.

GLAUSULA Vll - Do BALANçO PATRIMONIAL (aÉ. í.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas

de sua âdmini§treção, prôcêdêndô à êlãborãÇão dô inventáriü, do balanço patrimoniâl e do

balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas-

cLÁusuLA vlt - DEcLARAÇÃo DE DEstMpEDtMENTo DE ADMINISTRADOR (art. í.0{{,
§ 1' CC e art. 37, Il da Lei n' 8.934 de í994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

"a*ini=tr"ção 
da empresa, por iei especiai, ou em virtucie de condenaçáo criminal, ou por se

encontrar iob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qUe temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou.suborno, concussâo, peculato, ou

contra a'economia popular, contra o sistema financeíro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pÚblica, ou a propriedade.
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0000s5CLÁUSULA IX. DO PRÓ LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador,
observadas as disposiçóes regulamentares perti n e ntes.

clÁusuLAx - DrsrRrButçÃo DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULÁ,XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SóCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da

sociedade, esta será liquídada após a apuração do Balanço Patrimoniai na data do evento. O
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporçáo de suas
quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relaçáo a seu sócio.

CLÁUSULAXII . DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteraçáo contratual pertinente.

CLAUSULA XIII . DA RESFONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV . PORTE EMPRESARIAL

O socio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 3o,

ll, LC no 123, de 2006)

CLÁUSULÀ TTf . DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju - SE, para qualquer açáo fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estarem em perfeito

acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente

ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Sergipe.

ARACAJU- SE 07 de agosto de 2023

THAIS CAROLINA DORIA REZENDE VIANA

Sócia/Administradora



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestãs e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Çertificamos que o ato da empresa INOVAX TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPFiCNPJ Nome

06427799533 THAIS CAROLINA DORIA REZENDE VIANA

Jggs§E
tr.r\l{Í(rstarÉl !r,

ilrwlotrÍ.nrÍ

iiofocoio: iloizeaes DE 08/08/2023.
cóoroo DE lrrRrrrcÀÇÁo: 123116923?5. c!úPü DL EEDE: 4t58459o000xx2'

NIRE: 28200?60231. coll EFErTos Do ffiGIETRo sr* 07/08/2023'
INOI'EX IECN('Í.OGIÀ LlDÀ

riÀÍÁâÀ §iÓtiÊifiÁ ÊÊÍüÕ
secREtáRrâ-eERÀr.

rrr' agiliza. ca. gov.br

se impreseo, fica sujeito à conprovagão de §ua auLenlicidade nos reslrectivos patítís'

lnfomando sêus respêctlvos códigos de werifícaçáo'.{ validade deste docuúento.
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POI]ER JUDICIÀRIO
JUSTIÇÀ DÜ TBJq'B:qLI{O

CERTID.ãO NEGATIVÀ DE NÉETTOS TRABJALIIISTÀS

Nome: INOVAX TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIATS)
CNP,J | 44 .584 . 590 /0001-12
Cert.idão n" : 4-1604856/2023
Expediçáo: LT/A9/2023, às 11:01,222
Validade: 09/03/2024 180 (cento e oitenta) dias, conLados da dat'a
de sua expedição.

Certifica-se que INOVA:( TECNOLOGIÀ LIDA (!{AÍRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o no 44.584.590/OOOL-L2, NÀO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/ZALL e

13.467/2A17, e no Ato OL/2022 da CG.IT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridíca, a Certídão atesta a empresa em relação
a todos oS seus estabelecimentos, ag;êncías ou filÍais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçáo de sua
autenticidade no port,al do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http l / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuítamente.

rNroRMAÇÀO TMPORTAIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à íd.entificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigraÇÕes

estabelecidas em sentença condenatória t,ransj-tada em Sulgado ou em

acordos judiciais trabathistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a

emolumentos ou a recolhi-mentos determínados em leí; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos {uer por
disposição legaI, contiver força executiva-

000tili

Dú.,'rtias e sil!íestóes: t:nCiiatsl.jtrs.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 85222 12024

lnscrição Estadual: 27 1 81 4829

Razão soclat: cARoL REZENDE coMERcto E sERvtcos LTDA 0 0 0 0I I

CNPJ: 445845900001 12

Natureza Jurídica : SOC I EDADE S I MPLES Ll M ITADA

Atividade Econômica: COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS

Endereço: AVENIDA COELHO E CAMPOS LOJA C 694 , SANTO ANTONIO

ARACAJU CEP:49060000

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,

ressalvando o direitó da Fazenda Púbficà Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida
via lnternet nos tennos da por.taria No 283 de 15t02DA01, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em 19/02/2024 , válida até 20/03/2024 e deve ser conferida na lnternet no endereço

www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor,

Autenticaç âo'. 2024021 9Q7VBM H

19t0?t2024

SICÊETARIÂ DE
EsrAoooAFâzE{DÀ ffi sEBsrpE

.*rXEt-. GOVERNO DO ESTADO

BEEY

1tI



MNISTÉHO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

0000s9

CERilDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVDA ATIVA DA UNÉO

Nome: INOVAX TECNOLOGIA LTDA
CNPJ : 44.584.590/0001 -í 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇão para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e2O6 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.251 , de 211O12014.

Emitida às 10:59:41 do dia 11l1gl2123 <hora e data de Brasília>.
Válida aieO9lO3l2O24.
Código de controle da certidáo: 1596.5íC2.8D40.5229
Qualquer rasura ou emenda Ínvalidará este documento.



:,000100
Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju,28 de Dezernbro de2023
N4.2023004729L2

CNPJ: 44.584.590/0001-1 2

CONtribUiNtC : TNOVAX TE CNOLOGIA LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o

direito dã Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, a§

dívidas que venham a ser apuradas, Cnnfif'fCAMO§ para fins de direito que, mandando
rever os registros tri.butários, não constatamos a existência de débitos em nome do

,^ contribuinte em apreço.
Esta certidâo será válida até 271O312024

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço : https :l/fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade : HD. 007 3. 0046'EG. 077C

certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 281o612007
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CÂIXS. ÊC(}NÕMI§A ÊEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoz 44.s84.sgo/ooo1-12

"!=it cARoL RE,ENDE coMERcIo E sERVIcos LrDA

Endêreçü: AV COELHo E CAMPOS 6e4 LoJA C / SAÍ{TO ANTONIO / ARACAIU / §E /
49060-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÉifíca que, nesta data, a

emBresa aeima identifieada encsntra-se em sitUação regUlar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2L / 0212024 a 2L I O3 I 2O24

Certificaçâo N ú mer o'. 2O24O22 1 2 0 5 0 0B 64 I 28600

Informação obtida em 251O2/2O24 16:03:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
wwur.caixa,gov.br
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia
Junta Gomercial do Estado de Sergipe

CERTIDÃO SINN PLIFICADA

Sistema Nacionat de Registro de Empresas Meicantis'SINREM

Cartilicamos que as inÍormações abaixo constam dos documontos arquivados

0 c 0 tr,0li

nésta Junta Comerôiâl e sâÕ na dala da sua

llomê Emploâad8!: lilovaX TECII{ll-oGilA LTDA

NIEE : 28200760231
Natulerâ Jutídlêá: Sociedade EmpÍesáría Limltada

Protocolo; SEC2301 024503

NIRE (Sede)
2820076023i

CNPJ
44.584.590i0001-12

Data de Ato Gonslitutivo
1411212021

Inicio de Atividade
14t12/2021

pdereço Completo
la DEOSANE VIEIRA DE FREITA§, Ns 3610, §ALA 01 , GRAGERU - Araoaju/SE - CEP 49026-040

Obieto Social
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMA§ DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO

PUBLICA PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NIA INTERNET CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS AGENCIAS DE

PUBLICIDADE DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGBAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS TRATAMENTO DE

DADOS, PROVEDSRES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET WEB DESIGN AGENCIAS DE NOTICIA§

AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E

OUTFOS SEBVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOFI SOB ENCOMENDA

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRiCA

Capítãl Sociãl
R$ 150.000,00 (cento e cínquenta mil reais)

Capital lntegralizado
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Portê
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Píazo de DuraçãÕ
lndetermínado

Espécie dê sóclo Admlni§tÍador
Sócio S

Térmlno do mandato
lndeterminado

Dadoe do Sócio
Nome
THAIS C*ROLINA DORTA

REZENDE

ADE/êÀIE I

064.277.995-33
Participaçâo no capital
R$ 150.000,00

Término do mandato
lndeterminado

\ados do Admlnistrador
cmê

I-HAIS CAHOLINA úúHlÁ HEZENDE
CPF
ú64,277.995-33

Úttlrno Arquivamênto
Oata
08/08/2023

Ato/êventos
OO2 I 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE
NOME EMPRESARIAL

Número
20230326889

SItuação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidáo Íoi ernitida automaticamente em 31/08/2023, às 16:59:02 (horário de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua autentícidade no hltps:/ .rww.aglliza.se.gov.br, com o código AMVZMALM.

r llilifi iili iiiri flll iliiJuilmlüffi[}ül{lliiiii lilll llll ilil

NAYARA SIOUEIRA BRITO
Sêcretário(a) Geral

1 de'l
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REPÚBLICA FEDERATUA DO BRASIL

iloasfRô HnêÍoNAL DÁ PE§§ÓA JURÍD|êA a00I 03
DE

,í4.584.590/0001-{ 2
MÂTRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

14t12t2021

INOVAX TECNOLOGIA LTDA

INOVAX TECNOLOGIA

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de progÍamas de computador customizáveis

62.0í -5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.03-1-00 . Desenvolvimento e licenciamento de progrâmãs de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoda em tecnologia da informação
§2"09.1-00 . Suporle técnico; manutenção e outros serviços em têcnologia da informação
63,11 -940 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplícação e serviços de hospedagem na internet
63,í94-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.91-7-0(i - Agêneias de irotíelas
73.11-4-00 - Agências de puhlicldade
73,12-2-OO - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.í9-0-04 - Consultoria em publicidade
73-20-3-00 - Pesquisas de mercado e de oplnião pública
74.90.í.04 . Atividades de intermedlação é agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobllÍários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURÊZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DEOSANE VIEIRA DE FREITAS SALA Oí

ARACAJU

{7sl 9959-6293

49.026-040 GRAGERU

ÉNDEREÇO

T. CAROr-INA.DORIA@GMÀlL.-COM

(EFR)

14t1212021

CADASTRAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitído rro dia 08/08/2023 às 14:38:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

atrout:blank
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Rr§úlraDo: NEGATIvA

CERTIDÃO .IUOICIAL

NÂTUREZA: CíVEI.

tDENTTFieAçAü

l'lonie: INOVA"Y TECF{OLOGIÀ LTDA

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome Fanúasia: íNOVAX TECNOLCIGlA

CNPJ: 44.584.590/0001 -1 2

' cERTtFtco pARA os DEVtDos FINS DE DtREtro E SEGUNDo os cntrÉnlos ESTABELECIDoS PELA RESOLUÇA0 Noí21/2010

Do coNSELHo NActoNAL DE JUSTTÇA E PELA REsoLUÇÃo No 31/2022 Do TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADo DE SERGIPE,

QUE FORAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXÔ NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE 1O E 2'GRAUS DO PODER

JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE EM DESFAVOR DA PESSOA AGIMA IDENTIFICADA.

NADA GONSTA

oBSERVAçÕES

1. Gertidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias.

2. A identificação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/destinatário desta certidão'

3. A ceúidâo também será negativa quando lrouver registro de homÔnims e a individualização dos proüessos trão puder ser feita por

carência de dados do Poder Judiciário.

4. A aulenticidade desta certidão pode ser conÍirmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de

Sergipe.

S. O conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante

o período de sua validade.

6. E§§ã Certidãü Judlülãl ãbtãngê tôdo§ os pfiJõê§so§ ctvêl§, hôlusivê ú§ dê JulzáiJos Esiiêciãi§ cívéi§, E)téõuçâó Fis6ãl ê dê

Falência, Concordata, Recuperaçáo Judiciat e Extrajudicial de empresa, Execução Patrimonial, Família, Sucessâo e lnsolvência'

podendo o(s) feito{s} êventualmente listado{s) serern identiÍicados por meio da nomenctatura da(s} Ctasse{s}.

PÊoTocolo Ê ÀUtÊNfiêÂçÃo

Certidáô 202{"0O3OZ4{ êxpedida pek Tribunãl dê Ju§ltçá do Estado dê Sergipê €m 2510212924 6 válidd áté 26J03r2014.

Gódigo de Autentbidade no 1444;0G85.7241 i7693:



DECLARAÇÁO DE EMPREGADOS MENORES 000t[0ii

lnovax Tecnologia LTDA, inscrita no CNPJ n" 44.584,590/0001-12 , por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(') João Vítor de Oliveira Viana, portador da Carteirade ldentidade n"

5935610 e do CPF n'066.501.575-54 , DECLARA, para fins do disposto noinciso Vdo ad. 27 da Lei n0.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseisanos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

PEDRINHAS, 26 de FEVEREIRO de2CI24

Thais Carolina Dória Rezende Viana

Sócia-Administradora

INOVAX TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 44.554.59O/OOoL-t2

RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, 3610, SAIÁ 01-GRAGERU -ARACAJUISE
CEP:49.026-040

EMAIL: t NOVAXTECNOLOG lA@G MAIL.COM

NO
ECNO
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X
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PROPOSTA

ARACAJU/SE, 26 de fevereiro de 2424.

OBJETO:

Contratação de empresa especiatizada visando a aquisição da licença de

uso de software com objetivo de Íazer a organização, votação, e

transmissão das sessões leg islativas, com instalação, configuração,
treinamento de uso de softwarê para a câmara municipal de Pedrinhas-
SE

pela efetiva prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará unr valor lrerrsal de

RS 8.580,00 (Oito mil quinhentos e oitenta reais).

Valor global de RS 102.960,00 {Cento e dois mil novecentos e sessenta reais).

INOVAX TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 44-584.590/0001-12

RUA DEOSANE VIEIRA DE FREITAS, 3610, SAIÁ 0t - GRAGERU - ARACAJU/SE

CEP:49.026-040

EMAI L: INOVAXTECNOLOG lA(aG MAI L.COM

000i06

I I EtVt arD (MÊs) VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VATOR GtOBÂt

Contratação
de empresa
especializada
visando a
aquisição da
licença de
uso dê
§oftware com
objetivo de
iazer a
organização,
votação, e
transmissão
das sessües
legislativas,
com
instalação,
configuração,
treinamento
de uso de
softvarê.

72 R§ 8.580,00 R$ 8.580,00 R$ 102.960,00

INOVAX
TECNOLOÜII\



ESTADO DE SERGIPE
CASA t.ÉGISLATIVA VÊREADOR

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÂO PRESENCIAL NO O1I2O24

0001üs

Processo no 0112024

OBJETO:

A Contratação de empresa especializada na área da tecnologia da informação, visanclo à locação
Ce Licença de direito de Uso de Software totalnrente WEB, versão em aplicativo APP para
consultas públicas compatível com Android e lOS, incluindo manutenção, suporte técnico e
equlipamentos em comodato, para atênder âs necessidades da Câmara Municipal de Pedrinhas

ORGÂO: Câmara Municipal de Pedrinhas

As 09h. do diâ 26 de fevereiro de 2024, reuniram-se a Pregoeira Fabricia Moura Doria designada
pela Portaria no 0212A24 e Equipe de Apoio designada pela Portaria no 0112024 para em
atendimento às Disposiçôes contidas na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores, realizar os procedimentos relativos a este Pregâo Presencial. lnicialmente em
conformidade com as disposiçÕes contidas no Edital, a Pregoeira abriu, no horário preestabelecido,
a sessão pelo sistema e efetuou o Creclenciamento do único interessado.

Empresa CNPJ CPF Represêntantq.
lnovax Teônologia
Ltda

44.584.590n0A1-1',2 066.501.575-54 Joâo Vitor de Oliveira
Viana

A seguir o único credenciado presente apresentou sua proposta escrita. Após análise da proposta

.€ empresa foi oredenciada e posteriormente foi feita a divulgação do preço aos presentes, a' )regoeira convocou o classificado para apresentaçáo do lance de acordo com o estabelecido no
Ediál. Nesta'fase é apresentado o lance'registradb no histórico abaixo, que ao final da sessão,
produziu o seguinte resultado:

MAPA DH LAhICES

MENOR PREÇO GLOBAL

PROPO.STA IhIICIAL

-(;ç:4i,

lf'':]ffi*l,tl

k-4M
- 1 r ;iilj,i;-;ííí i;1; "
FEBRIT{TT,'ÀS-§E



Licitante Unid Preço
Unitário

Preço Global

lnovax Tecnologia Ltda Mês 8.580,00 102.960,00

000i.üi]
ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGIS LATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

I-ANCE FINAL

Licitante Unid Preço
Unitário

Preço Global

lnovax Tecnologia Ltda Mês 8.350,00 100.200,00

aoncluída a fase de lance e negociação, foi declarada vencedora a empresa INOVAX
I-ECNOLOGIA LTDA.. no valor desorito acima. Em seguida, a Pregoeira procedeu à análise das
documentaçóes exigidas no edital. Após o julgamento, a empresa vencedora foi HABILITADA.
Nestes termos, o objeto desta licitação fica ADJUDICADO à etnpresa vencedora no valor
constante da ata. A Pregoeira informou ao representante que a proposta ajustada deverá ser
apresentada no praza máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Diante da ausência cle intenção de
recursos, a Pregoeira declarou encerrada a.sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada
confornre, vai assinada por Ela, Equipe de Apoio e pelo Licitante presente até o final clo certame.

\Ár.\*. Fr*'*r-,' " -lr-t' "^u'-d..Thalia Ferreira Almeida - Equipe OSApoic'
Portaria no 01 de 02 de janeiro de 2A24

,A

JtNrLLr". ,)., /'r"s Ç't"lt:\
Ívlarcelina de Jesus Santos - Equipe de Apoio
Portaria no 01 de 02 de janeiro de 2024

^Wit,%Ákapoio Kia no 01 de janeiro de 2024

INOVAX TECNOLOGIA LTDA
cNPJ No 44.584.590/0001 -12

JOÃO VITOR DE OLIVEIRA VIANA
cPF No 066.501 .575-54

REPRESENTANTE LEGAL

e,<-

abricia Moura Doria - Pregoeira Oficial
Portaria no 02 de 02 de janeiro de 2024



PROPOSTA RETIFICADA
000110

ARACAJU/SE, 26 de fevereiro de 2024.

OBJETO:

Contratação de empresa especaalizada visando a aquisição da licença de
uso de software com objetivo de lazer a organização, votação, e
transmissão das sessõês legislativas, com instalação, configu ração,
treinamento de uso de software para a câmara municipal de Pedrinhas-
SE

Pela efetiva prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará um valor mensal de

RS 8.350,00 (Oito miltrezentos e cinquenta reais).

Valorglobalde RS 100.20O00 (Cento mile duzentos reais).

Gontratação
de ernpresa
especializada
visando a
aquisição da
licença de

de
software com
objetivo de
fazer a
organização,
votação, e,
transmissão
das sessóes
legislativas,
com
instalação,
configulração,
treinamento
de uso de
software.

TNOVAX TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 44.584.590/0001-12
RUA DEOSANE VIE|RA DE FRE|TAS, 3610, SALA 01- GRAGERU - ARACAJU/SE

CEP:49.026-040

Rs 8.350,00 Rs 8.350,00 Rs 100.200,00

i , . ,', :..:



Manteremos nossa

PROCURADOR

INOVAX TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 44.584.590/0001-12
RUA DEOSANE VÍEIRA DE FREITAS, 3610, SALA 01. GRAGERU - ARACAJU/SE

CEP:49.026-040
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

TERMO pE HOMOLOGAçÃO
000l"ia

O Presidente da Câmara Municipal de Pedrinhas, no uso de suas atribuições
legais, vem informar, ptrâ ao Íinal deliberar, acerca da decisão da Pregoeira e Equipe de
Apoio, no Processo Licitatório abaixo discriminado:

o Processo: Pregâ,o Presenclal no OL|2O24

' ' ObJetor

o A Contrataçâo de empresa especializada na área da tecnologia da informaçâo, visando à
locaçâo de Licença de direito de Uso de Software totalmente WEB, versâo em aplicativo
APP para consultas públicas compatível com Android e lOS, incluindo manutençâo,
suporte técnico e equipamentos em comodato, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedrinhas. .

a

o Vencedor: INOVAX TECITOLOGIA LTDA

. Valor Global: 1OO.2OO,OO { CEITI MIL E DUZENTOS REAISI

Após análise do procedimento supramencionado, em todos os seus aspectos,
decide esta Presidência nõnfOLOGAR o piocedimento licitatório modalidade PREGÃO

_PRESEIICLAL n" Ol12O24 o objeto da licitaçáo à empresa vencedora do certame/)IfOVeX 
TECNOLOGIA LTDA, rãtificando todos os atos praticados pela Pregoeira e

Equipe de Apoio, e convoca o licitante vencedor para a celebraçáo do contrato, em
conformidade com o disposto no art. 90, da Lei no L4.133/2O2t.

Pedrlnhasr 2T de fevereiro de 2024.

ÉDuver Dos Rtrs sAIrTos
Presidente da Câmara llflunicipal

Pedrlnhas/SE

o-cep,49350.000_PEDRlNHAs/SEFoNE(79)3648.1784oU998935292
c N PJ. 32.7 45. 84ô/0001 -47
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ESTADO DE SERGIPE

^.:tt§i?í'n"ê:'[à'^rÃHil?§'"

PAREGER .luRíotco

Parecer Jurídico no O1l2O24

Requisitante: llmo' Sr' Presidente Edilvan dos Reis Santos

Assunto: contrataçáo de empresa. especia*zada na área da tecnologia da informaso' visando à

rocação o" ri.",iiãã"1-i,ãift;úrãããsótt*are totr*eni" wEB, versão em aplicativo APP

para consurtas p,ltrüã.;;útír"iãoã Ãnoioiá e róê, incruindo manutenção, suporte técnico e

equipamentos em comodato, para atender * n"""rl'd;il;áà câmara Múnicipal de Pedrinhas'

Trata_se de anárise jurídica do Edital do pregão presenciar no 01/2024 e de seus anexos'

cujo objeto ""di; 
nà'registro de preço p*" ãq'úiçOes de -Contratação 

de empresa

especializro, nàãàã oã tecãoroüia'i1ilühJq?-"r 'H;Ft*q! 
de Licánça de direito de

Uso de Software totalmente WeAl u"'são em aplicativo APP para'coniultas públicas compatível

com Android e ros, incruindo_mràut"Àiào, ,upbrtoiáãnico e equipamentos em comodato, para

atender ", 
n"."J.i-úráái da câmara Municipal de Pedrinhas.

Ajustificativaparaarealizaçáodopregão.constanoDocumentodeoficializaçãode
Demanda com justificativa, que inlãiãão, r.trão rããnú Preliminar (ETP), a fase preparatória

do procedimento licitatório'

Gonsta ainda, no bojo do procedimento as pesquisas de preços, através de pedidos

formulados diretamente com torI"cããár"r oeviáa'menie justifrcada,- Termo de Referência'

Autorização oo ãià"nrdor de oáióããáliniãrmaçaã de dispónibilidade orçamentária e a minuta

do Edital de Licitação.

Ressalta-se que o Termo de Referência, do Editaljuntado aos autos, apresenta o conjunto

de elementos necessários e suficientes para a caracteriiaçáo do objeto, com especlficaçao clara

e precisa, justificativa da contoiriaã, iundamentação normativa, modalidade da licitação, tipo

licitação, conoiçãei de forneci*enfo do objeto, prazoe local de entrega, garantia, obrigações das

partes envoviáãs, controle de fiscalizaçáo da execuçâo, do reajuste de preços, pagamento,

sançôes administrativas e demais aspetto" pertinentes para garantir que o objeto atenda as

demandas desta Câmara'

São também anexos do Edital os seguintes documentos: Termo de referência, modelo de

proposta, declaração requisitos de habilita!ão, declaração de trabalho de menores, modelo de

procuração, dedáração de enquadramenio na Lei Óomplementar no 12312006, Minuta do

Contrato.

0000621

P
-

3648-1784FREITAS, 06 _ _ PEDruIIUNSTSE FONE

cN PJ. 32.7 45. 84ô/0001' 47
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ESTADO DE §ERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

ROALDO FONTES DO NASCIMENTO

É o relatório. Passo a emitir o parecer.

00.0063

Ressalvados os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciam a

eventual contratação pretendida, passamos a análise jurídica sobre a fase
preparatória do referido procedimento licitatório.

Em linhas gerais, o artigo 18, incisos la XI, da Lei n.o 14.13312021,estabelecem

as regras a sêrem seguidas pela administração para realização do procedimento

licitatório, cuja redação é a seguinte:

fut. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anualde
que trata o inciso Vll do caput do art. í2 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
tácnicas, mercadológicas e de gestiio que podem interferir na contratação,
compreendidos:

I - a descriçâo da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido:

ll - a definiçáo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de
termo de referência, anteproieto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o câso;

lll - a definição das condiçôes de execuçáo e pagamento, das garantias
exigidas e oÍertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para
sua formaÇão;

V - a elaboração do odital de licitação;

Vl - a elaboraçâo de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatorÍamente como anexo do editalde licitaçáo;

Vll - o regime de fomecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharÍa, observados os potenciais de
economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e
a adequação e eÍiciência da forma de combinação desses parâmetros, para
os Íins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administraçáo Pública, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;

lX - a motivação circunstanciada das condiçóes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualiÍicação técnica, mediante indicação das
parcelas de maior relevância técnica ou valor signiÍicatÍvo do objeto, e de
qualificação econômico-Íinanceira, justificativa dos critérios de pontuação e
julgamento das propostas técnicas, nas licitaçÕes com julgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e justiÍicativa das regras pertinentes à participação
de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
boa execução contratual;

.eE/vIRo*cEP,4935Q.a00--PEDRlNHA$/SL.-F9NE.ll9-3§Í8.1784oU998935292l
)NPJ. 32.745.84ô/000|-47 *

E-MAIL: camaravereadorespedrinhas@hotmail.com /(§X\_,
tt!
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO
00.0064

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o arl.24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. gz, da Lei n.o 14.1sst2oz1, que é conteúdo
obrigatório nos editais ticítatórios:

Art. 82. o edital de licitaçáo para registro de preços observará as regras
gerals desta Lel e deverá dispor sobre:

| -- a-c especiÍicidades da licitaçáo e de seu objeto, inclusive a quantidade
máxima de cada item que poderá ser adquirida;

ll - a quantidade mÍnima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de
serviços, de unidades de medida;

lll - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) em razâo da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
d) por outros motivos justificados no processo;

lV - a possibilidade de o lícitante oferecer ou náo proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se noslimítes deta;

V'.o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de
maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

Vl- as condições para alteração de preços registrados;

Vll - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do Íicitante vencedor, assegurada a
preferência de coniratação de-acõrdo com a ordem de classillcação;

vlll- a vedação à participa@o do órgão ou entidade em mais de uma ata de
registro de preços com o mesrno objeto no prâzo de validade daquela de quejá tiver partlcipado, salvo na oconência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

lX' as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas
consequênclas.

Quanto a modalidade adotada, a mesma mostra-se esconeita, porquanto
consoante o art' 29, da Lei n.o 14.13312021, deve-se adotar o pregão para aquisição
de objetos que possuam padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seia, o menor valor por item,

atende o que determina o art. 6", inciso XLl, da Lei n.o 14.193t2021, cuja redação é a

seguinte:

R/NHÁSISE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292

cN PJ. 32.7 45. 84.6/000 1 - 47
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Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-sel

t. I
)(LI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento
poderá ser o de meuor preço ou o de maior desconto.

Por Íim, destaco quê a licitaçáo sêrá processada por meio do Sistema de Registro de
Preços - regulamentado pelo Decreto Federal no 11.46212023, mostrando-se útil a administração
da Câmara Municipal, poia além de procurar atingir prêços mais vantajosos ao longo da vigência
da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição conforme a necessidade da Câmara.

Ressalta-se acerca da obediência ao que regulamenta a Lei Complementar no 12312006,

face que o procedimento observou as regras para microemprêsas, empresas de pegueno porte e
êmpresas do gênero.

L.
É imperioso frisar que esta Assessoria Jurídica nâo detém conhecimento especializado

nem competência legal para avaliar as questões técnicas levantadas no processo em análise.
Tais atribuiçôes cabem ao setor técnico, das ao qual compete a apuraçâo das alegações e dos
fatos ora levantados.

Diante do exposto é do examê dos documentos referenciados no procedimento, é possível

concluir que restauram atendidas as exigências estabelecidas nas normas para a realização do

Pregão Presencial, pelo Sistema de Registro de Preços. Razão pela qual esta Assessoria
Jurídica manifesta-se pela legalidade do Edital Licitatório.

Pedrinhas/SE, em 28 de fevereiro de 2024

DIOGO
oAB-SE 13.004

ASSESSOR JURíDICO

I rl ! !! !
DRlrVgnszsE F1NE (79) 3648-1784 OU 958935292
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EXTRATO DO CONTRATO NO 01/2024

PROCEDIMENTO LICITATORIO: Pregão Presencial
OBJETO: a Contrataçâo de empresa especializada na área da
tecnologia da informação, visando à locação de Licença de direito
de Uso de Software totalmente WEB, versão em aplicativo APP
para consultas públicas compatível com Android e lOS, incluindo
manutenção, suporte técnico e equipamentos em comodato, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrinhas.
CONTRATADA: lnovax Tecnologia Ltda
VALOR: R$ í00.200,00 (cem mil e dezentos reais).
PRAZO: Contados da data de sua assinatura, do contrato
decorrente do procedimento licitatório pregão presencial a
ser realizado.
CLASSTFTCAÇÃO ORçAMEntÁRre: UO: 01 - Câmara
Municipal de Pedrinhas Ação: 2001 - Administração Câmara
Municipal; Classificação de Despesa: 3390.40.00 -- Serviços
de Tecnologia da lnformação e Comunicaçáo - Pessoa
Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

NOTA DE EMPENHO:

Pedrinhas - §E, 01 de março de 2024.

000i:;(j

,^

í,#;*.r.://dé-//*-'Edilvan dos Reis Santos
Presidente da Câmara Municipal
CPF no 878.552.085-34

rnnyEssl ,qt-yÀ no oç rmtras, 06 - cENrRo - cEp. 4s3s0-000 - qEDR|NHAS/SE F?NE (7e) s64B-1784 ou 998e35292
cN PJ. 32. 7 45. 846/0001 - 47

E-M Al L: cam araveread orespedrí nh as@h otm ail. com



V

ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGI§LATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

00011íi
CoNTRATO N. 01t2024

coNTRATo DE eRESTAçÃo oe sERVrços euE ENTRE sr cELEBRAM,
DE uM LADo, a cÂuanA MUNrcrpAL DE vEREADoRES DE pEDRINHAS

E A EMpRESA rNovAx rEcNoLocrA LTA, DEcoRRENTE pRecÃo pRESENcTA No

0112024

A cÂwrRnR MUNrctpAL DE pEDRTNHAS, ESTADo DE sERetpE, doravante
^l^
' ';nominada CAMARA, pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob O No

32.745.846/0001 -47, com endereço à Travessa Álvaro de Freitas no 06, Centro Pedrinhas
Sergipe, neste ato representado pelo seu titular Sr. Edilvan dos Reis Santos, sob CPF n.o
878.552.085-34. brasileiro, maior e capaz, Presidente, e a empresa lnovax Tecnologia Ltda,
inscrita no GNPJ sob o no 44.584.590/001-í2, situada na Rua Deosane Vieira de Freitas
Uchôa, no 3610, Bairro Grageru, Aracaju, estado de Sergipe CEP: 49026-040, doravante
designado Contratado, neste ato representado pelo Seu PROCURADOR o Sr. João Vitor
de Oliveira Viana, CPF: 066.50í.575-54, poÉador da cédula de identidade no 5.935.6í0
SESPríRR, tendo em vista o que consta no Processo no 0112024 ê em observância às
disposições da Lei no 14.133, de 2021, e da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 75, de 2íJ21,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato decorrente de Pregão Presencial no

0112A24, rnediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMETRA - OBJETO (art. 92 t e ll)

1. A Contrataçâo de empresa especializada na área da tecnologia da informação, visando à
locação de Licença de direito de Uso de Software totalmente WEB, versão em aplicativo
APP para consultas públicas compatível com Android e lOS, incluindo manutenção,
suporte técnico e equipamentos em comodato, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedrinhas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência..

1.1 Obieto da contratação:

ITEM ESPECTFTCAÇAO UNID QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL I

01 A Contratação de entpresa
especializada na área da tecnologia
da informação, visando à locação de
Licenca de direito de Uso de

t

fnÀle-ssn ALVARo DF_ FREITAS,06 - cENrRo - cEp, 493s0-000 - qEDRINHÁs,/sE F?NE (79) 3648-1784 ou 9989s5292
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 -47
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. O Edital de Licitação; a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de

Dispensa Eletrônica, êaso existentes;
1.2.3. A Proposta do Gontratado, e
1.2:+. Eventuais anêxos dos documentos supracitados.

2. GLAU$UrA SEGUNDA - VrGÊNCIA E PRORROGAçÃO,

2,.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (UM), ano contados da data de
assinatura, prorrogável por iguais período sucessivos, na forma dos artigos 106
e 107 da l-ei no í4.í3312021.

2.1.1. A prorrogação de que se trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições ê os prêços pêrmanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO COTTRATUAIS (aÉ.
92,'lV, Vll e XVlll).

A.í. O.regime de êxecução contratual, o modelo de gestiio, assirn como os prazos e/

eondições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo consta
no Terrno de Referênéia, aàexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA -: SUBG.ONTRATAçÃO. 
:

4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

5. cLÁusuLA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl).

Software totalmente WEB, versão
em aplicativo APP para consultas
públieas compatível com Android.,e:
lOS, incluindo manutengão, suporte
técnico e equipamentos em
comodato, para atender as
necessidades da Câmara Municipal
de Pedrinhas. . Mês 12 8.350,00 100.200,00

iRÀL/ESSÀ ALVAtlo DE FREtrp,s,06 - cENrRo - cEp, 493s0-000 - ?EDRINHAS/SE FoNE (79) s648-1784 au 9989352s2
cNPJ. 32.7 45.846/0001 -47
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5.1 - PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 8.350,00 (Oito mit trezentos e
cinquenta reais perfazendo o valor total de R$ 100.200,00 (cem mil e
duzentos reais),

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxas da administração, frete, seguro e otltros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contatação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamehto será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta correntê indicados pelo contratado.

5.2.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
d ordem bancária Pârâ Pagamento.

5.3" PRAZO DE PAGAMENTO

S.3.i. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.g.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Gontratante, os valores devidos ao contratado
: serão atualizatlos monetariamente entre o termo final do prazo de

pagaÍttento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do
ínúce O,5o/o (ze1o, cinco por cento) de correção monetária'

5.4. CONDçÕES DE PAGAMENTO

,5.4.1A emissão da Nota Fiscal/Fatura, será precedida do recebimento
definitivo do objeto da contratação, conforrne disposto neste
instrun'lento e/ou no Termo de Referência.

. ',,. 
',1 ..

g.4.zQuando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá

DE FRE|TAS, o'a- Çettrao - cEP. 49350-000-
,NPJ. 32.745.84 6/0001 -47
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comunicar a emprêsa para que êmita a nota fiscal ou fatura com o
valor oxato d imensionado.

5.4.3. O seton competente paru,proceder o pagamento deve verificar se a
nota fiscal ou fatura apresentada expressa os elementos necessários
e essenciais do documento tais como:

a) O prazo da validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) Ovalorapagar;

êmtua,ld'ersEtp{ oryâ|6ffi êryêten çõe+tri butáli'embÍvêrs-"

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da dest esa;'o pagamentô fiêará sobrestado até qug o
contratádo providencie as rnedidas saneadoias.'Nesta hipótese; ô'prâÉo
para pagamento iniciar-se"á após a comprovação da regularização da
situação, náo acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscat/Fatura doverá obrigatoriamente acoÍnpanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de coneulta on-line ao SIGAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta nos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÉ. 68 da Lei
no í4.133 t2021. 

:

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

,Administraçáo cleverá realizar-consulta ao SICAI pu13i a).verificâr a
nnanutenÇão das bondições'de habilitação exigidas n'o edital; h) identificar
possível naz{o que impega a particÍpação em Iicitação.n_g gmbitg do órgão
ou enticlade proÍbÍção de contÍatar com o Poder Prlblico, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Gonstatando-se, iunto ao SICAF, a, situação de irregularidade do contratado_,
será providenciada sua notificação,'por escrito, parâ que' no praio de 5
(cinco) dias úteis, rêgularize'sua situação ou, no mesmo prazoapresente sua
àefesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critéfi
do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contrátante devàrá coihunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contíatadg, b9m como quanto

-=------'-

.rRÁyEssÁÃtyARó-DEFW4i5iio-ooo-pEDRlNHAS/sEFoNE(79)3648.17B4oU998935292
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a existência de pagamento a Eer efetuado, para que sejanr acionados ss
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

, 
cnéditos , ,,

5.4.9. Persistindo a irregularidade,. , o contratante deverá adotan as mediclas
necessárias à rcscisão contratual nos autos do pnocesso adrninistrativo
correspondente, assegurada ao contratando ampla defesa.

5.4.í0. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normatmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.1L ' Quànto ao pagamento, será efetuada a retenção tribukâria prevista na

5.4.1.Í.1. lndependentemente do percentual do tributo inserido na planilha,
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.4.1;. O contratado regularmente optante pelo Simptes Nacionáln nos termos
da Lei Gomplementaino {23, de 2006, náo soÍrerá a retenção üributária quanto
aos inipostos e contribuições abrangidos por aquêle regirnê: No entanto; o
pagamento ficaiá'condicionado à apresentação de comprovação, por meio
cle documento oficial, d que faz jus no tratamento tributário farrorecido:' previsto na referida Lei Complemeítar. 1' " ; " ; ' '

6. CLÁUSULA SEXTA * REAJUSTE (aÉ. 92, V)
,l,,.,,,,',:'....:'',,l.,.....i']..,'.: ' 6.í. Os prêços inicialmente coirtratados sãó fixos e irreaius!4üeis no prazo'dê um

ano contado dà data do'orçameiito'estimado em AUAàI 2024.

6.2. Após o interregrio de um ano, e independentemente"de período do'
Contrâtado,'os! preços iniciais serão reajustados, medieqte a aplicãção; pelô
Cohtratante, do Índice de 25o/o (vinte e cinco por cento), exclusivarnente para

as obrigaçôes iniciadas e c«lncluídas após a ocorrência cia anualidade. ,

6.3" Nos reajustes sübsequentes ao prirneiro, o interregno mínimo de um ano §
contrat3do a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

6.4.

mÃvÊ-§sa Z:["/ARI DE rRE,ÍÃs; ,)6 : cEci;ffo;; 
ir'{;ii,3?,,;f"t?- 
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liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo ,.,'.,'.,

6.5. Nas alterações finais, o índice utili7ado para reajuste será obrigatoriamente o
def!nitivo

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição, o
que vier a ser determinado pela le$islação então em vigor.

6.7. Na ausência da previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanêscente, por
meio de termo aditivo.

6.8.oreaiusteserárea.lizadoporapostilamento..

T. cLÁusuLA sÉTtMA - oBRIGAçÕEs Do coNTRATANTE (aÉ. 92, x, xl, xlv)

7.1. São obrigações do Contratanto:

7.1.1. Exigir o cump'rimênto de todas as obrigações assurnidas pelo Gontratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Recgber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3.Notificar o Gontratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verifiêâdas no obieto fornecido para que seja por ele substituído, reparação ou

! _ _ -_ _ _ _corrigido, no total ou em paÉe, às suas êxpensas;
..'..'::. ..: :r'1 . , '. r' i :.

7.1.4. Acompanhal e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

7,L 5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao forneêimento
do objeto, no prazô, forrra e condÍções estabelecidas no prêsente Gontrato;

7 .1.6;. Aplicar ao Gontratado sangões motivadas pela inexecução total ôu pãrcial do
Contrato;

7 .1.7.' Cientificar o órgãó de representação iudicial da Advocacia Geral dâ l.,lnião para
''a,adóção das medidas ceibíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

ALVARO DÉ FREITAS, 06- iENTÂO . CEP. 4935GOOO _ PEDRINHAS/$E
cN PJ. 3?..7 45.8 46/00C1 -47

E-lv4 A I L : ca m a rave reado res p edli r iln s@hotm e i l. co m

ou 998935292



J. ,-.. I '. ..a .' !

ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISI.ATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

000i1tl

7.1.8. Expticitamentê emitir decisão sobre todas as solicitações e reclannaçóes
relacionadas à exêcução do presente Contrato, ressalvados os requerimenÍos
rnanifestaÍnente imperti neRtês, mQrêmente protelatórios ou de nenh um
interesse para a boa execução do ajuste.

7,1.8.L ConcluÍda a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual

período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo adnrinistrativo
para a apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. Comunicar o Gontratado na hipótese cle posterior alteração do projeto pelo
Geintratantê, no caso do art.93, §2o,'da Lei no í4.13312021. 'r

:

7.2. AAdminietração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado coÍn terceiros, ainda que vincúlados à execução do contrato, bem
corno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrato,
de seus empregados, propostos ou subo,rdinados.

GLÁUSUI-A OITAVA'- OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVlli

g.t. O Gôntratado deve Cumprir todas as obrlgagões cottstantes destd Contiato,
eú seus anexos, assumindolcoriro exclusivamente seus riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto, obselvando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.,!.{. manter preposto aceita pela AclminiEtracão no tocal da ôbra ou'do ábfviço
"para repreCenta-to.na execulção do contrato. ,.

8.{.1.{. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poclerá ser
recusada pelo, órgio ou entidade, desde que deyidamente justificada,

' ' ' devendo a êmpreÉa designai outro para o eieicícío da ativiclade.

8.í.2. AterÍcler âs deterúinaçôos'regulares eÍnitidas pelo'fiscal do colrtrato otl
autoiirla,ile süperior (art. Í37, ll). i"

8.1.3. Reparar, corrigii'; remover, rêconstruir ôu substituir, às suas expênsas.
no total ou êm paÉe, no prazo fixado peto fiscal do contrato, os sqrvlços nos
': ., 

', ,.',', .. " ,, f ."r- i': ' "r','i :',r 
": 

'

re=ú- --.-':@E@ffi-ffi

rRA,vEssA ALVARI DE FRafffis-d: CEfr'rríO-:-cEí4$sd000:: pÊoawtAsfir, roNE (7e) s648-1784 ou eeües52e2
Cl\] P J. 32.7 4 5. 846/000 1 - 47
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quais se verificarêm vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

:.' '". ,. .

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidadoa fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Gontratante,'quq ficará autorizado a descontardos pagamentos devidos ott de garantia,
caso exigida no edital o valor corrêspondente aos danos sofridos;

8.1.5. Não contratar durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente ern
ljnha rota, colaterat ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
acal ou Gestor rJo contrato, nos termos do aÉigo 48, parágrafo único da Lei no

14.'.133t2021;

8.Í.6. Quando não for possível a verificação da negularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedorês - SICAF, a êmprêsa contratada deverá entregar:ao setor responsável pela
fiscalização do col'ltrato, até o clia trinta do nrês seguinte ao da prestação dos serviços, os
segginteê documentos: 1) prôva cte regularidade relativa à Seguridade Socia!; 2),certidão
conjunta relativa ,aos #ibutos federais' e à Dívida Ativa da 'União; 3) ceÉidões que
eomprovêrn a i'egularldads perante a Fazenda túunicipal ou Dis-trital do doirrticílio ou secle

do contratado; A1 Certiaao de Regularidade do FGT.S - CRF; ê 5I Certidão negativa de
Débitos Trabalhista - CNDT: : j

8.í.7: Cornunicar ao Fisca! do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatroi horas, gualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifiquê no local dos serviços;

8.í.8, Prestar todo esctârecimento ou informações solicitadas pelo oontratanÍ.e ou por seus

-,epostos; garantindo-lhes o acêsso, a qua,lqueiternpo, ao Iocal'dos trabalhosr'5E6 como
aôg'dooumõntos relativoe à oxecução'.do ernpreendimento, ''"' " ' 1

:,,,,li,,.:j,1:,,,.'',,,'.,'.',.].,'.,,,'.:.-

8,,1.9.,Nâo,pg.rmltir a utilização,.de qualquer trabalho do menor de dezesgeis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiore.s de quatorze anos, nêm permitÍr a utilização ds
traballro do,mcnor de dezoito.anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre;., r ' , : .

B.Z.O. Mantor durante toda vigência do contrato, êm compatibilidade coÍn as obrigaç6es
assumidas, todas ae condições exigidas para habilitação na licitação. ou'para qualificação,
na contrataçáo dirstE., , )

9.2.,1. Guardarsigilo sobre todas as informações obÍidas dm decorrência do,cu mprirnento&
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g. clÁusulA NoNA - cARANTIA DE ExEcuçÃo (aÉ. 92, Xtr e xu)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í0. cLÁusuLA nÉctma - rNFRAçÕes E sANôoE.q ADMTNTsTRATTvAS (aÉ. 92, xlv)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no Í4.í33, de 2021, o Gontratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

§ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
*u fuqqionamento.dgs serviços públicos ou ao interesse coletivol

c) dar causa.à inexecuçãp tqtal do contrato;

d) delxaç de e4tlegar.a documentação exigida para, otcertamer ,' . , i ^ .. i r .; .,'

e) não manter a ptoposta, salvo em decoqrê;rcia de fato supeweniente devidamento
iustificado;

f) não celebrar o contrato s,u nâo entregar â documentação exigida pare a contratação
quando convocado clentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar g,gp$$amentg da execução ou da entrega do objeto ãa contratação sem motivo
iustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida pare o certame ou prestar
cleclaração falsa dgranle a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

r; fr4udar a contratação"o-u,preticar ato fraudtf lento.na rêxêGuÇão do contrato; : . : . ::

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometar fraude de qualquer natureza;
',,1"

k) praticaf atos ilicitgs com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n9 12.846 de í!,de agoslo de 20í3.
.,

'10.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advêrtênciã, queindo ô Gontratado dàr causa à ineiecução parcial'do contrato, sêÍnpre
que,qão se ir4stlficar a impoeiçãg dq pepqlidade nrais grave.( aÉ. 156, §eo ga Lei);

'rn qyr-ss,q ,qt-yn Ró DE F,\E|ÍAS, o6- ôrllrno - czp. 49350-000 - pEDRtNnAs/sE FaNE (79) 3648-1784 ou s98935292
, , 0NFJ. 32.745.846/A00í-47

E-M A t L; ca m aravereedo respedrin has@hotmait. cont
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Gontrato, sêmpre que não se justificar a imposição
de penalidade ilrais grave (art. 156, §4o, da Lei);-:

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e eontratar, quando praticadas as conclutas nas
alíneas h, i, i, k e I do subitem acima deste Cohtrato, bem como nas alíneas b, c, d, e. f e g,
que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave ( aÉ, í56 §5o da Lei).

iv) Multa: , ,

(1) rnoratória de 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre

^ 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

It'

(2) moratória de 1,0o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o rnáximo de.5,0% (cinco por cento) pela inobseruância do prazo
fixado, para apresentação, suplementação ou reposição de garantia;

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias.autoriza a Administração a pronno\íer a
ressisão do contrato por descumprirnento ou:curnpÍimento irregular de suas
cláusulas conforn're dispõe o inciso I do aÉ. í37, da Lei no 4.133 de 2O21.

(3) Gompensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do eontrato no caso de
' 4..

ineÍecução'total do ohjeto; l

Í0.3. A aplicaçâô das sãhções previàtas neste Gontrato nâo exclui, em hipótese algunna, a
obrigação de reparação integral ao dano causado à Contratante,(art. 156,1§9o);

10.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumulativamente
çom a multa (art. í56, §7o);

^ fi./i.L Antes da aplicação da muttâ será facultada a defesartlo interessado no
prazo de {5 (quirrze} dias útêirs, contado da data de sua intimação (art. í57);

í {. cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX}
. r..,. t. ..':..

7'l.L O"contrato se extin§ue quando vencido o prazo nele estipulado,
independenteúente de terem SiUo cürhpridas ou não as'obrigàções de ambas'as partês '

contraentes;

11.7,L O contrato pode ser extinto antes do pra2o nele fixado, sem ônus para o
Contratânte, qüando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato nâo mais lhe oferece vantagem;

. _ .. ;. 1 :. ,

AI.VARS DE.FREITA$,06 - GENTRA - CEP. 4W5a-040 -
cN PJ. 32.7 45. 844/000 1 -47

E-l,tl Al L : o a naravero ado re s p edri n h as@h of ma i l. co m
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11.1.2. A extinção nêsta hipótese ocorrêrá na próxima data de anivorsário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com
pelo menos ? (dois) meses de antecedência,des§e dia.

, ,,.
1{.í.3. Caso a notificação de não-cohtinuidade do contrato de que se treta este

subitem ocorra com mênos de 2 (dois) meqes da data de aniversário, a extinção
contratuat ocorrerá após 2 (dois) mesês dâ data da comunicação'

l'ir.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da NLLG, bem

Ãr" amigavetmente, essegurados o contraditório e a ampla defesa.

m.e.l. Nesta:hipótese,'apíicam-se tambéiú'os aÉigos í38 e'139 da mesrna [:ei.
'' :"' :' . ;''. ' .' -l''.',''.

11.2.2."A'altêração sociâl ou mod'ificâção da finalldade ou da estrutura da ernpresa
não ensejará rescisâo se não restringir sua cap?cidade de concluir o contratq,

,, ,: ; ,..., .. ir.' ;, : l,r;': ," -'.:1.i.'-i.; 
",';i 

; r':i

11.2,2.L §e d operaçâo implicar em rnudânça'da'pessoa jurídica contratada, de'rerá ser
formalizado termo aditivo para alteração subieÉiva;

íí.3'otermoctr,erescisão,searrprêq,L!êpossível,seráprececlido:..l

í1:3.1. Balanço'dos eventos contratuais já cumpr'idos ou parcialrnente cun'lptridos;
11.3.2. RelaÇão dos pagamentos iá efetuados e ainda devldos;

íí.3.3. lndenizaçÕos e multas.

,í+. cLÁusULA'DÉctMA sEGUNDA - DoTAÇÃo oRÇÂMElvrARlA (art; 92, tíffitl

t2.t As déspeoas decorrdntes cla presente contra{ação corieião à iorrta de ro6Lltr§o§i'

específir)ôs consignaclds no:Orçamento dâ Cânlara Municipal de Peclrinhas, deete
exclrcício, rra dotação abaixo:

0{-CâmãraMunicipat doPedrlnhas ir' ::' i' ' " '/":ai"''r "":') ''r"i"""'"'
01.031.0028.2.CI01 .- AdnrÍnistração da Câmara Municipal
3390.40.00 - Serv'iços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -'Pessoa juridica
1500000CI * Reêui'§tis nãn Vinculados de lmpostos

t3.cLÁUSl',tAuÉclnnnT'ERcElRÂ-Dos,ÔAsoSoMlSso§(art.92;,litl.,

/1D^, 06 -. CF;/V7RO - CEí'. 493h0"AA0 - PÍDl<tÍtllA
cN P.t. 32.7 4 5. e46,/0 (J0 l - 4.7

E-M A I L: ca n a rarte re adorcspecútnilas@ li of m a i l. ccr ;n

(7q 3A4B-1784 AU
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Í3.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2A21 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçõos contidas na Lei no 8.078, de í990 - Gódigo de
Defesa do Cqnsurnldór - e normas e princípiogigera'ls dos contratos.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTER/IÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos artigos,124 e
seguintes da Lei no 14.{33, de 2021.

\4.2,A CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os
aréscimos oU supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do vaior inicial atualizadô do contrato..,.'.'
14.g.As supressões resultantes de acordo cetebrado entre as partes contratantes
poderão 

"*'cáa"r 
o limite de Z}%(vinte e cinco por cento) ao valor inicial atualizado do

tery9 do qoltratgr. , ,,,, ..,,.,i.. i.: , , ., ,. ,, ., ,,r, ,';: .:

14.4. Registros que não. ceracterizam aiteração do contrato podem ser realizados por
simplos apostilar'dispensada a celêbração de tei;mo aditivo, na'forma do art. 136,'cta Lei
no'14.í33, tfe 3ü2{.

15. CLÁUSI.'LA OÉCINNA QUINTA; PUBLIêAçAO

{5.1. lncumblrá à CONTRATANTE providenciar a publicação {este instrumento nos
termos e aoncl!çÕes previstas na l-ei no 14.13312021.

.t:

J.S. CUÁrJSiJt-A'DÉCIM.A SEXTA - FORO (aÉ. 92; §{o)

16.1.8 eleito o l=oro da Cidade de Boquim/SE, para dirlmir os Iitígios que deco-nerem da
execuçâo deste Têrmo'de'Contiáto que'ná6.:posám ser coÍnpostos pêla cônciliação;
confoime af..:92, §to'dá l-êi'no'14:"33:?l;nrysE 

em 0í de março de 2o2A

, ..- .: r, ,, , ., .' . '-. ... : :

:GqgryEllÉglsre=ffi:t=i!É -:É!E---
76ÁmsÁ /.ty.q6o õEmmÁ§- s1:cEhtrRo -aEp. 4e35o-000 - PEDRINHAs/SE FoNE (79) 3648-1784 ou 9989ss292

}NPJ. 32.745.846/0001 -47
E-M Al l- : ca ma ravereado respedri nhas@h otm a il.co nt

| , '.... i . ) .
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âorurnATADo- 
JOÃO VITOR DE OLIVEIRA VIANA
cPF No066.501.575-54
PROCURADOR

TESTEMUNHAS:

@.áIx§EsÀt
cPF No o+3.fE+.-{g 5 -DJ

1-
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO Ail2024

PROCEDIMENTO LICITATORIO: Pregão Presencial
OBJETO: objetivando a Contratação de empresa especializada
na área da tecnologia da informação, visando à locação de
Licença de direito de Uso de Software totalmente WEB, versâo
em aplicativo APP para consultas públicas compatível com
Android e lOS, incluindo manutenção, suporte técnico e
equipamentos em comodato, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedrinhas.
CONTRATADA: lnovax Tecnologia Ltda
VALOR: R$ í00.200,00 (cem mil e duzentos reais).
PRAZO: Contados da data de sua assinatura, do contrato
decorrente do procedimento licitatório pregão presencial a
ser realizado.
GLASSTFTCAçÃO ORçAMErutÁRra: UO: 01 - Câmara
Municipal de Pedrinhas Ação: 2001 - Administração Câmara
Municipal; Glassificação de Despesa: 3390.4000 - Serviços
de Tecnologia da lnformação e Gomunicação - Pessoa
Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

NOTA DE EMPENHO:

Pedrinhas - SE, 01 de março de 2024,

0 0 0 1,i;i.i

,^'

tu
Edilvan dos Rer.s Sanúos
Presidente da Gâmara Municipal
GPF no 878.552.085-34

IRÁyESSÁ ALVARO DE FRE/IÁS, 06 - CENTRO - CEP. 49350-000 - PEDRTNHÁS/SE FONE (79) 3648-1784 OU e98935292
cN PJ. 32. 7 45. 84ô/0001 -47

E - M Al L : c a m arav e re a d ore s p e d ri nh as@h otm ai l. co m
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000130
JUSITFTGATTVA pE PRECOS

Lei Federal no 14.í3312021, art.23. lnciso IV

Certificamos para os devidos fins, que antes de ser realizada a contratação da empresa

lnovax Tecnologia Ltda, para prestar serviços de Contratação de êmpresa especializada na

área da tecnologia da informação, visando à locação de Licença de direito de Uso de Software

- rotalmente WEB, versâo em aplicativo APP para consultas públicas compatível com Android e

lOS, incluindo manutenção, suporte técnico e equipamentos êm comodato, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Pedrinhas , junto a Gâmara Municipal de Pedrinhas,

na Procuradoria ou a quem de direito, a Comissão Permanente de Licitaçâo,iez pesquisa

de preços, êm Gâmaras Municipais, com Profissionais do ramo, tendo verificado que o

valor proposto e aceito entre as partes está compatível com o prêço de mercado, mesmo

sabendo quê a especialização transcendê a questão do prêço, pela singularidade do

serviço e do contratado.

^

Pedrinhas (SE),27 de fevereiro de2024.

lTrou^ fr,r"rx N"-t"m
THALIA FERREIRA ALMEIDA

PRESIDENTE GPL
cPF No A73.297.185-01

rnavessa nwano o{rnÊtÍns, oa - cENrRo - cEp. 49ss0-a00 - qEDR|NHAS/SE F2NE (79) s648-1784 ou 998935292
CNPJ . 32.7 45.846/0001 -47

E- M Al L : c a m arav e rea d or e s p e d rÍ nh as@h otm ai l. co m
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PORTARIA NO 01 /2024
01 DE MARçO DE 2024

Designa seryídores para exercerem as funções
de Gesúor e Fiscal de Contrato, para atuarem no
Contrato mencionado, no âmbito da Câmara
Municipal de Vereadores de pedrinhas.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pedrinhas do Estado de Sergipe, noôtso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, ó/c as
disposições da Lei Federal no í4.í33, de 01 de abril de 2021([ei de Licitações), iuntamente
com as disposições da Resolução no 296, de íí de agosto de 20í6, Oo fiibuíaí Oe Contas
do Estado de Sergipe - TCE/SE, e

COíVSTDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. íi7, §1o da
Lei no 14,133121, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de
um representante da Administração;

COIVSTDERIINDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formatmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebradol pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Gontratos são:

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato
transcorra de forma regular;

^,' ')í - lndicar, quando houver, a necêssidade de nova ticitação para a continuidade dos
serviços;

lll ' §olicitar à autoridade compêtente da área interessada, para que esüa promova a
elaboração Estudo Técnico Preliminares de novo Projeto Básico ou Tbrmo de Referência,
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contrataçâo;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas
garantias contratuais ;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratuat, consuttar, em tempo
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesmaê, em havendo, promovêr a respectiva
prorrogação;

Ás, 06- oENIRO - CEP. 49s50-000_
CNPJ 32.745.846/0001 -47

É- M Al L. cam arave rea d ore s pedri nh as@h otm ail. co m

IRAYESSA Át FONE (7e)
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Art. 3'- Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4o - Esta PoÉaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência
contratual.

Pedrinhas - Sê, em 01 de março de 2024.

Presidente
GPF no 878.552.085-34

oÉ raeras,06 - cENrRo - cEP. 49s50'000 -
c N PJ. 32.7 45. 846/000 1' 47

E -M At L: cam araveread ore s pe d rinh as@h otm ail co m


